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PORTARIA N" 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2" Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Pad/lha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contrafação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Prefrito Municipal  

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Mateus Kruguer. 
1.2.2. Tatiane  Son.  
1.2.3. Marcos Marcelo  Becket.  
1.2.4. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1, DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. NI° eletremica, 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS E PROJETOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
serviço 

Nome do serviço Quantid 
ade 

Unidade Prego 
máximo 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 
I LICENÇA PRÉVIA I  UN.  12.000,00 12.000,00 
2 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO I  UN.  7.500,00 7.500,00 
3 LAUDO ARQUEOLÓGICO I  UN.  12.000,00 12.000,00 
4 LAUDO GEOLÓGICO I  UN..  13.000,00 13.000,00 
5 PROJETO ARQUITETÔNICO I  TIN.  34.000,00 34.000,00 
6 PROJETO FLORESTAL I  UN.  7.500,00. 7,500,00 
7 LICENÇA DE INSTALAÇÃO I  UN.  13.000,00 13.000,00 
8 PROJETOS DE SANEAMENTO 

VALOR TOTAL R$ 117.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
ITEM 01: Não  hi  especificações técnicas especificas, 
ITEM 02: LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO  
Consiste na  la  etapa do Loteamento, necessária para dar seguimento em todos os projetos 
do Loteamento, pode ser faturada após a entrega dos mapas em PDF e arquivo  DWG  da 
irca. 
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ITEM 03: LAUDO ARQUEOLÓGICO  
Constitui um projeto necessário para compor a licença previa, que passa por análise do 
TM'!" A '1•T -1- 4—:- A -1\ -1- 
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etapas, conforme o órgão irá se manifestar referente a aprovação dos projetos ou após a 
entrega do parecer conclusivo do IPHAN A. contratante, com um prazo de aproximadamente 
60 dias após assinatura do contrato 

4.1„1. 0 contratado obriga-se a desempenhar: 

•. 

b) 

A de hidrc prrtr,s rv-cessAri,-,s fins ‘1,- 
obtenção de licenciamento ambiental junto ao Instituto Agua e Terra (IAT); 
todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados 

localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento apresentado como subsidio para a análise da licença requerida 
conforme resolução SEDEST n. 50/2022. 

IMAGENS DA  AREA  EM QUESTÃO À SER LICENCIADA 

Parque Industrial Tecnológico 

CAPANEMA SETOR DE GEOPROCESSAMENTO CTMGEO 
Capanema 
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DEMONSTRATIVO DE LOCAIS PARA REALIZACAO DE SUPRESSÃO VEGETAL 

• 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 
5.1.1. 0 contratada deverá iniciar os serviços solicitados em ate 5 (cinco) dias corridos após 

o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário 
da pasta, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição 
de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

5.2. Condições especificas: 

Avenida Pedro V. Parigot de Souza - Centro - 85760-000 - CNPJ: 75.792.760/0001-60 
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Contratação de empresa para prestar serviços de engenharia, licenciamento ambiental 

e registro de Loteamento Urbano a ser implantado junto a fração ideal de 157.300m2 
(cento e cinquenta e sete mil e trezentos quadrados), sem benfeitorias, a ser 
desmembrada da Chácara LOTE RURAL n° 61 da Gleba n° 135-CP, do Núcleo 
Capanema, da Colônia das Missões, localizado no Município de Capanema, Estado 
do Paraná, a ser denominada de Lote n° 61-A. A empresa contratada deverá fornecer 
os objetos solicitados num prazo estimado de até 90 (noventa) dias corridos após o 

encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário 
de Agricultura e Meio Ambiente, o qual somente poderá ser enviado posteriormente 

emissão da requisição de empenho dou da nota de empenho pelo setor competente. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1, Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2,, Obrigações Especificas: 
Não há obrigações especificas. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1,, Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não  hi  condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por  Amanda  Pereira de Andrade, 

servidora efetiva (engenheira civil), lotada no Departamento de Engenharia do 
Município de Capanema/PR.. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues pela Contratada nos locais indicados no 

Requerimento formal assinado pelo(a) Fiscal da Contratação ou pelo(a) 
Secretário(a) da Pasta requisitante. 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1., Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1.  Nab  há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábi 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Trata-se da contratação de empresa especializada para elaboração de 
levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção de licenciamento 
ambiental junto ao Instituto Água e Terra (IAT), para consequentemente 
implementação de Loteamento Industrial no Município de Capanema-Pr, em área 
localizada As margens da BR-163 no Km, denominado de lote n° 61-A da gleba 135-
CP para remoção de vegetação corte aterro e terraplenagem, contempla  pre-projeto 
para análise de composição de solo e viabilidade da solo para fins dessa obra social. 
11.1.2. A iniciativa, justifica-se por ir diretamente ao encontro do interesse público, 
como forma de atender o objetivo de impulsionar o incentivo e crescimento das 
empresas já existentes no município e promover a captação de novas empresas que 
possam ser implantadas no Parque Industrial e Tecnológico de Capanema. 
11.1.3. Considerando o Decreto 7.004/2022 "Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, a área que menciona e  di  outras providencias". Considerando o  
Art.  6° deste mesmo decreto. Considerando a Lei 1.797/2022 "Abre ao Orçamento 
Geral do Município de Capanema Crédito adicional suplementar, para o exercício de 
2022". Considerando a necessidade do município de Capanema em aumentar a oferta 
de espaços públicos parainstalação de novas empresas, considerando a necessidade de 
fomento ao emprego e industrialização, considerando a necessidade de incentivo a 
tecnologia e inovação, considerando a complexidade dos projetos envolvidos nesta 
contratação, considerando a insuficiência numérica de servidores de carreira para 
execução do mesmo, justifica-se a contratação de empresa especializada para 
elaboração de todos os projetos, laudos e licenças pertinentes. 
11.1.4. A empresa contratada no inicio vai realizar estudo simplificado de viabilidade 
para a implementação do projeto base, posterior analise para a realização da 
confecções devidas licenças necessárias que são; procedimento na base da plataforma 
(SINAFLOR) como Inventário Florestal para levantamento e identificação da 
quantificação e quantificação da vegetação quanto a classificação de acordo registro 
junto Ibama quanto identificação de espécie nativa e Exótica e posterior Operação de 
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Supressão e compensação florestal. Levantamento do tipo de solo e seu horizonte 
através laudo de Geólogo e soldagem e teste de infiltração para o diagnóstico sobre 
viabilidade implementação estrutural de edificação e drenagem, suscetivelmente 
levantamento topográfico sobre necessidade do corte aterro e levantamento 

planialtimetrico. 
11.1.5. Projeto Arquitetônico todo dimensionamento e demarcação de lotes 
arruamento, dimensionamento, paisagístico para fins de análise previa, dentre eles se 
destacam, o urbanistico, paisagismo, pavimentação, sinalização, arborização, 
terraplenagem e redes de drenagem das Aguas pluviais, de esgoto, alem de rede elétrica 
de forma geral projeto de infraestrutura do loteamento. 
Assim, o assessoramento qualificado e especializado da gestão ambiental municipal 
racionaliza as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municial 
11.1.6. 0 Laudo Arqueológico é manuscrito sobre análise composicional sobre rocha 
e solo rastreamento de artefatos ou objeto que representa patrimônio histórico. Esse 
laudo deve ser emitido antes pedido de licença prévia para análise das atividades 
primarias e secundária no local. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo foi definido com base na pesquisa de preços realizada, que 

segue anexa a este Teimo de Referencia. 
11.2.2. 0 preço apontado corresponde ao menor valor orçado pelas empresas de 

pessoas jurídicas que comercializam tais modalidades de atividade qualificada 
no presente termo de referencia. 

11.2.3. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 
com as empresas 'OURO VERDE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 
(CNPJ n° 22.731.037/0001-22), ENGEVEL ENGENHARIA E 
TOPOGRAFIA (CNPJ n° 12.893.250/0001-87),  URBAN  ENGENHARIA 
E TOPOGRAFIA LTDA (CNPJ ri° 19.023.856/0001-00), empregando-se o 
critério de menor preço entre os orçamentos solicitados As empresas 
especializadas na área se Engenharia e topografia, projeto Arquitetônicos 
quanto Acesso a plataforma para tramitações de pedido junto fiscalização 
florestal e ambiental (SINAFLOR) assim como a celeridade na entrega. 

113. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por inexigibilidade possui amparo na Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022: 

Art.  99. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
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111 - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. Foram colhidas propostas de fornecedores com qualificação na 
especialidade na prestação de serviços cujo critério de seleção foi apresentou 
argumentação técnica em comprovação no histórico de qualificação na 
prestação de serviços dessa natureza de forma como contratos notas fiscais e 
acervos Técnicos para essa natureza prestação. Os dados dos fornecedores 
convidados constam nos orçamentos, cujos foram solicitados formalmente via  
e-mail  institucional, conforme comprovantes anexos, bem como consultas em 
sítios eletrônicos de pessoas jurídicas. 
A escolha recaiu sobre o Contratado em virtude da notória especialização e 
larga experiência profissional da equipe de trabalho, alem da disponibilidade 
e conhecimentos dos problemas existentes no âmbito da Administração Pública 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Não se aplica. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Municipal 

de Administração, tal como apontado no item 8.2.1. 
15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 29 dias do mês de abril de 2024. 
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Tatiane Sott 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  8 / O /  9021A  : 
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Re:  Fwd:  Solicitação de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e 
estudo de viabilidade para implantação loteamento industrial tecnologico 

. •.. 
De <contato(oDurbanengenharia.com.br> 

Para Agrônomo Secretaria Agricultura Capanema <agricultura.agronomo@capanema.pr.gov.br> 

Cópia <eduardo@urbanengenharia.com.br>, <dieizom@urbanengenharia.com.br› 

Data 2023-09-18 18:43 

DORÇAMENTO 127-2023-PREFETTURA DE CAPANEMA.pdf (-3,6 MB) 

Boa tarde Eng. Mateus; 

segue orçamento conforme contato; 

atenciosamente  

Urban  Engenharia e Topografia LIDA 

Em 14/09/2023 09:13, Agrônomo Secretária Agricultura Capanema escreveu:  

Born  Dia, TUDO BEM 

Prezado, venho por meio desse  email  a solicitat analise e proposta comercial para estudo viabilidade estrutural e licença ambiental unto 

a plataforma SINAFLOR, para supressão de vegetação , levantamento topografico e estudo composição e horizonte solo (laudo Geologíco) E 

licença PREVYA para a futura implantaçâo do loteamento industrial Tecnológico no município de Capanema / PR. 

Aguardamos vossa analise e sugestão, e possível proposta comercial para a necessidade apresentada. 

Atenciosamente; 

Mateus  Kruger  
ng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/0 

Mateus  Kruger  
Eng. Agrônomo 

Crea-PR-205066/D 
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SoftSul Webmail :: Re  Fwd  Solicitação de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e estudo de viabilidade par... 

Mateus  Kruger 
Agrixiomo 

C.,•ea-PR-205066/D  

Mateus  Kruger 
Agroaor,o 
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A  URBAN  ENGENHARIA E TOPOGRAFIA foi 

fundada no ano de 2013, com a intuição de 

prestar aos clientes um serviço diferenciado 
e raramente encontrado, devido a 
combinação do seu corpo técnico com 

grande experiência na  area  de atuação. 

Trabalhamos  corn  os equipamentos mais 

modernos do mercado para proporcionar 
ao cliente o melhor resultado possível 
para suas obras. 

A empresa impõe em suas obras 
sistemas de gestão qualificado, 
de meio ambiente, de segurança e 
saúde ocupacional. 

Esses fatores, aliados à experiência e profissionalismo de suas equipes, 
permitem solucionar problemas de engenharia de base e outros mais da 
construção civil  corn  rapidez e segurança, sempre em busca de qualidade 
corno principio básico, para melhor atendimento aos seus clientes. 

e 

NOSSA 
missiia 

NOSSA 
VISA() 

NOSSOS 
VALORES 

Atender  corn  
excelência, rapidez, 
qualidade e 
segurança, os 
projetos executados 
pela empresa, 
utilizando o  due  há 
de melhor no 
mercado. 

Entregar ao cliente 
segurança, agilidade 
e confiança em 
suas obras, com 
prego justo. 

- Preço justo; 
- Agilidade; 

Segurança; 
- Confiabilidade; 



CORPO TËCNIC, 

EDUARDOLUtZ' URBAN, Engenheiro Civil,  corn  registro no CREA PR-116829/D, 

atua na  area  de Topografia desde maio de 2011, também com curso de 
Técnico em Agropecuaria, sendo Socio Administrador e fundador da 

empresa  URBAN  ENGENHAIRA E TOPOGRAFIA LTDA, com abertura da 

mesma em 2013.  

DIEGO  RODRIGO DA SILVA, Técnico em Agrimensura, com registro no  :FT  
063.480.749-86, com Pbs Graduação em Georreferenciarnento com registro 
no INCRA sob código NAVZ, sócio na empresa  URBAN  ENGENHARIA E 
TOPOGRAFIA LIDA.  

AREA  DE ATUAÇÃO 
Prestamos serviços na  Area  de Topografia, temos equipe especializados 
em acompanhamento de obra, segue abaixo os serviço que nossa empresa 
presta ao nossos amigos cliente: 

TOPOGRAFIA 
E AGRIMENSURA 
Locação de Lotes Urbanos e Rurais 
Desmembramento Urbano e Rurais 
Fuso de  Areas  Urbanas e Rurais 
Abequra de Divisa 
CoWerencia de Divisas 
Levantamento Topográfico Planialtimétrico 
Levantamento Topográfico Planimétrico 
Levantamento Topográfico Altimétrico 
Marcação de Base Larga 
Marcação e Conferencia de Níveis 
Calculo de Volumes 
Locação de Obra 
Acompanhamento de Obra 
Projetos Topográficos em Geral 
Loteamento Residencial e industrial 
Projeto de Sinalização Viária 
Condomínios 
Laudo Topográfico 
Consultoria 

GEORREFERENCIAMENTO 
PLANTA TOPOGRÁFICA 
Retificação Administrativa Extra Judicial 
Retificação Judicial 
Usucapião Extra Judicial 
Usucapião judicial 
Regularização de Lotea mentos 

ENGENHARIA 
Projeto de Drenagem 
Projeto de Distribuição de Agua Pluvial 
Projeto de Pavimentaçáo 
Projeto de Sinalização Vertical e Horiiontal 
As  Built  
Projeto de Obra Civil 
Projeto de Patamarizaç o  

LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO 
E MAPEAMENTOACREO  
Corn Drone 

URBAN  
TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO 
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.RVIços 
EXECUTADOS 

Mon  itoramento Topográfico realizado na UNE Baixo Iguaçu, localizada no Rio 
Iguaçu , entre os municípios de Capanema e Capitão Leónidas Marques. O 
objetivo do trabalho 6 monitorar a ocorrência de possíveis deslocamentos  
verticals  e horizontais das estruturas e da barragem de terra do 
empreendimento. Através da realização do monitoramento topográfico por 
precisão e convencional dos marcossuperfidais existentes, para avaliação da 
segurança da barragem esuasestruturas 

Demarcação Topográfica de Usina Solar, para a empresa Ilumisol, 
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Demarcação Topográfica de Estruturas e Nivelamento da Subestação na 
Cidade de lberna-PR, para a empresa Ca pua. 

Nivelamento e Contra Nivelamento 
para monitoramento de NA para a 
empresa CEBI. Consorcio 
Empreendedor Baixo Iguaçu. 

Demarcação do reservatório da UHE 
Baixo Iguaçu, pela empresa CKTR. 



020 

Locação Topográfica e acompanhamento 
de Obra de uma ponte sobre o Pio 
Andrada, situada em Boa Vista da 
Aparecida. 

Demarcação de Bloco Estrutural para construção do Prédio Pesidencial  We  
Coqueiral para empresa  Schneider  e Costa Construtora. 
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Demarcação de Estruturas de Obra Civil da construtora  Schneider  e Costa. 

Demarcaçáo e acompanhamento de Estrutura Metálica realizado no 
Frigorificoe Abatedouro de  Ayes  da empresa  Dip  Frangos s/a. 



URBAN  
ENGENHARIA 

TOPOGRAFIA 
AEROFOTOGRAMETR IA 

A/C — Prefeitura de Capanema 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 

1NDUTRIAL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

0 Presente orçamento contempla os Serviços Topográficos e Projeto de Loteamento no Lote Rural  if  61-A da Gleba 
n° 135-CP. 

• PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS E PROJETO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL: 

I. EAS - ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE UM 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL NA CIDADE DE CAPANEMA, BEM COMO TODO 0 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL JUNTO AO  TAT  - INSTITUTO DE 
AGUA E TERRA(FASE  TAT);  

2. ANÁLISE, VISTORIA E EMISSÃO DE PARECERES TÉCNICOS REFERENTE AOS 
PROCESSOS DE LICENCIAMENTO FLORESTAL ATRAVÉS DA PLATAFORMA 
SINAFLOR; 
3. INVENTARIO FLORESTAL E PROJETO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO E 
COMPENSAÇÃO AMBIENTAL; 
OPERAÇÃO LICENÇA DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO; 

4. LAUDO GEOLÓGICO E SONDAGEM DE SOLO COM EMISSÃO DE LAUDO DE TESTE 
DE INFILTRAÇÃO (GEÓLOGO); 

5. LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 

• PROJETO DE TERREPLANAGEM 
• PLANTA GERAL DO LOTEAMENTO INDICANDO A NECESSIDADE DE CORTE ER 

ATERROS 
• PLANTA GERAL PLANIALTIMETRICA ATUAL E PROJETADA COM EQUIDISTÂNCIA 

DE 1,0 M. 
• LISTA DE MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO. 

6. PROJETO ARQUITÉTONICO 

7. LAUDO ARQUEOLÓGICO 

ont3t.9,K:,urbarlengenhario (fl1 Ir 
wbarienger har,..,:letc);)ografia 

9 Av. Independencla. 992 
Sala 02 - Centro - Capanerna - PR 

o Rua XV de Novembro, 770 
Plso - Sala 03 - Centro - Ampere - PR 



URBAN  
ENGENHARIA 

TOPOGRAFIA 
ETRIA  

OBSERVAÇÃO: 

• Custo  corn  Cartório e Registro são de Responsabilidade do Contratante; 

• Este orçamento tem validade de 60 dias. Após este período, favor consulte-nos novamente; 

FORMAS DE PAGAMENTO: 

• Sell  emitido Nota Fiscal na conclusão do Processo; 

VALOR DO PROJETO TOTAL: 

• Valor do Projeto é de R$  88.750,00  (Oitenta e Oito Mil, e Setecentos e Cinquenta reais). 

Atenciosamente; 
LUIZ EDUARDO Assinado de forma digital por LUIZ 

EDUARDO URBAN:07304580917 
URBAN:07304580917  Dados: 2023.09.18 18:41:32-0300' 

URBAN  ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA 
CNPJ N° 19.023.856/0001-00 

conu,to@tobarlengenhat t)r 

T: /tirb.lnengenharz3etopo9rafo 
Ç ) Av IrldeoPrweik,riA, 992. 

aLI 07 r-P!itTO Capa,lerra - 
77 -;) 

2' Sala 1.1.-; 
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SoftSul Webmail :: RES: RES: Solicitação de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e estudo de viaDade t., 

RES: RES: Solicitação de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e 
estudo de viabilidade para implantação loteamento industrial tecnologico 

De <tiago@engvel.com,br> 

Para 'Agrônomo Secretária Agricultura Capanema' <agricultura.agronorno@capanema.prgov.br> 

Data 2023-09-1517:17 

Orçamento 92-2023 Municipio de Capanema PR.pdf (-123  KB)  

Boa tarde 

Segue em anexo.. 

Att. Tiago Dias 

De: Agrônomo Secretaria Agricultura Capanema ‹agricultura.agronomakapanema.prgov.br> 

Enviada em: terça-feira, 12 de setembro de 2023 14:07 

Para: tiago@engvel.corn.br  

Assunto: Re: RES: SolicitaçAo de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e estudo de viabilidade para implantação loteamento 

industrial tecnologico 

Boa tarde Sr Tiago Dias, 

is
Em anexo encontra-se matricula da  area  e  car  

Aguardo mais breve possível retorno 

Atenciosamente; 

Em 2023-09-11 20:12, tja.goaengvel,com,br escreveu: 

. • 

2 en g na•   • agve crt,a coin  

LZV' I  

1 2: L a ,C, J; .   • • 

  

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mailk.safe=08,uid=4488,mbo,INBOX/i_action=print&_extwin=1 1i2 



Secretaria de 

E MEIO AMBIENTE DE CAPANEMA.PR  

15/09/2 , 02 r.) SoftSul Webmail RES: RES: Solicitação de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e estudo de viabilidade  pa...  

Mateus  Kruger  

https //webrnail.capanerna.prgov.br/?_task=mailksafe=0&_uid=4413k_mbox=INBOX&_action=printk_extwin=1 2/2 
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ORÇAMENTO 92-2023 

Contratante: Município de Capanema - PR. 

Localização: Capanema - PR 

Imóvel: Lote 61-A, da Gleba 135-CP 

Matricula:  36.934 SRI Capanema-PR 

Area: 157.300,00m2  

Serviço Desenvolvido: Serviços Técnicos para implantação de Loteamento; 

item Servico Unidade Preco 

01 1. EAS - ESTUDO AMBIENTAL 

SIMPLIFICADO, PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DE UM 

LOTEAMENTO INDUSTRIAL NA 

CIDADE DE CAPANEMA, BEM 

COMO TODO 0 PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

JUNTO AO IAT - INSTITUTO DE 

AGUA E TERRA(FASE IAT); 

2. ANALISE, VISTORIA E EMISSÃO 

DE PARECERES TÉCNICOS 

REFERENTE AOS PROCESSOS DE 

LICENCIAMENTO FLORESTAL 

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 

SINAFLOR, 

3. INVENTARIO FLORESTAL E 

PROJETO DE SUPRESSÃO DE 

VEGETAÇÃO E COMPENSAÇÃO 

AMBIENTAL; 

3. OPERAÇÃO LICENÇA DE 
SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO 

4. LAUDO GEOLÓGICO E 

SONDAGEM DE SOLO COM 

EMISSÃO DE LAUDO DE TESTE DE 

INFILTRAÇÃO (GEÓLOGO); 

5. LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO 

- PROJETO DE TERREPLANAGEM 

PLANTA GERAL DO LOTEAMENTO 

INDICANDO A NECESSIDADE DE 

CORTE ER ATERROS 

- PLANTA GERAL 

PLANIALTIMETRICA ATUAL E 

PROJETADA COM EQUIDISTÂNCIA 

DE 1,0 M. 

- LISTA DE MATERIAL 

NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO. 

ESTUDOS E 
PROJETOS 

R$125.000,00 

Rua Pio XII, 3100, sala 01 — Centro — Cascavel — PR 
CEP 85810-160 FONE: (45) 3037- 3439 

contato(cienciecieo.combr www.engeqeo.com.br  
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ENGVEL 
fiNGENHAPIA TOPOGRAFIA 

6. PROJETO ARQUITÊTONICO 

7. LAUDO ARQUEOLÓGICO 

Condições de Pagamento: 

A combinar. 

OBS.  A proposta foi elaborada conforme diretrizes apresentadas pela contratante; 

As despesas com taxas junto a órgãos públicos, Cartórios,  ART  e plotagens, são de 

responsabilidade do contratante. A proposta tem validade de 90 dias. 

Prazo de entrega 180 dias; 

Cascavel, 14 de setembro de 2023. 

Atenciosamente, 
Tiago E. S. Dias 

CREA PR-117947/D 

Rua Pio XII, 3100, sala 01 — Centro — Cascavel — PR 
CEP 85810-160 FONE: (45) 3037- 3439 

contatoenclegeo.corn.br  www.engegeo.com.br  
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Re: Solicitação de proposta orçamentaria para confecção licença ambiental de supressão vegetal e estudo 
de viabilidade para implantação loteamento industrial tecnologico 

De Fernando Franceschi <engouroverde@gmail.com> 

Para Agrônomo Secretária Agricultura Capanerna <agricultura.agronorno@capanerna.pr.gov.br> 

Data 2023-09-15 15:29 

Cej Orçamento Prefeitura Capanerna-assinado.pdf (-2,4 MB) 

Boa tarde,  

ern  anexo, segue o orçamento solicitado. 

ro 

erd 
Engenharia e Topogra a 

Fernando Franceschi 

Me.Engenheiro Florestal 

Crea-PR 137622/0 

(46) 3536-5000 

(46) 99909-3512 

N5o contém virtr5.yyNy_NyAyAaLggrn 

Em  qua.,  6 de  set.  de 2023 as 08:45, Agrônomo Secretaria Agricultura Capanema < > escreveu: 

BOm DIA,  TWO  BEM! 

Pre2ado, venho por meio  den. so  email  a solicitar analtp e proposta ,..omercial para estudo viabilidade est'utdral e licença amblentaI 

unto a plataforma SINAFLOR, para supressao de vegetacao , levantamento topografico e estudo composicao e horizonte solo (laudo 

GeolOgico) para a futura implantaçao do loteamento industrial Tecnológico no municipio de Capanema PR, 

Aguardamos vossa analise e sugestao, e  roast  vai. proposta comercial para a necesidade apresentada. 

Atenciosamente; 

Mateus  Kruger 
rig. AgrOnomo 

Cvea-PR-205066/0 

nllps://webmail.capanema.pr.gov.bn'?_taskmail&_safeø& .uid=4478,mbox=INBOX8. action.pnnl&._extwin=1 
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PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Capanema — PR 

CONTATO: Marcos  Becker  

A Eripresa F. Franceschi — EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 22.731.037/0001-

22, com sede à Dois Vizinhos — Paraná. Rua Paraná — 697 —  ape  303 — Dois 

Vizinhos- PR CEP: 85660-000, endereço eletrônico e-mail:  

engouroverde@gmail.com, telefone (46) 99909-3512, vem por meio de seu 

representante legal, Fernando Franceschi, brasileiro, Engenheiro Florestal, 

solteiro, telefone (46)99909-3512, apresentar PROPOSTA orçamentária para 

Projetar e implantar Loteamento Industrial conforme descrição na abaixo: 

OBS: Os Projetos estão subidividos em duas etapas para facilitar a forma de 

faturamento. 

12  Eta pa 

Item Valor  

 

Licença Prévia 

Levantamento topográfico 

Laudo Arqueológico 

Laudo Geológico 

Projeto Arquitetônico 

Projeto Florestal 

 

R$ 12.000,00 

R$ 7.500,00 

R$ 12.000,00 

R$ 13.000,00 

R$ 34.000,00 

R$ 7.500,00 

 

    

TOTAL R$ 86.000,00 

F.FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Venceslau Bras - 525 — Centro— Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85.660-000 — (46)9909-3512/(46)3536-5000 

engourovercie@gmaii.com  
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22  Eta pa 

Item Valor  

Licença de Instalo 

Levantamento Planialtimétrico 

Projetos de Saneamento 

Projeto de Arborização Urbana 

Projedo de Isodeclividade 

Projetos de Terraplenagem 

Projeto de mapa de Manchas 

Locação de Arruamento 

Locação de Lotes 

Licença de Operação 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

R$ 13.000,00 

R$ 7.500,00 

R$ 18.000,00 

R$ 7.500,00 

R$ 5.500,00 

R$ 8.000,00 

R$ 5.500,00 

R$ 8.500,00 

R$ 11.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 96.500,00 

R$ 182.500,00 

Validade Proposta: 30 dias 

Dois Vizinhos, 11 de setembro de 2023. 

Assinado de forma 
FERNANDO digital por FERNANDO 

FRANCESCHI• 
FRANCESCHI:08090355 

• 960 

08090355960 Dados: 2023.09.11 
17:58:23 -0300' 

FERNANDO FRANCESCHI 
CPF: 080.903.559-60 

RG: 9.606.094-4 SSP/PR 
REPRESENTANTE LEGAL 

F.FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Venceslau Brás - 525 — Centro— Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85.660-000 — (46)9909-3512/(46)3536-5000 

engouroverde©gmaii.com  
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações -  SELOG 

DESPACHO INICIAL DA SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 14, 
de 2022, alem de algumas diligencias para o escorreito processamento do feito. 

Diante da insuficiência de informações contidas no TR anterior e de divergências constantes 
na orçamentação, foi confeccionado, em conjunto com a SEAMA e a SEINFRA, um novo termo 
de referencia preliminar, que contem os dados necessários para que as empresas elaborem e/ou 
atualizem as suas propostas. 

A partir do novo TR preliminar, ele deve ser encaminhado para as empresas que 
encaminharam cotação e, também, se possível, a novas empresas que trabalham no ramo do objeto 
da contratação. 

Realizadas as diligências necessárias, juntem-se aos atos toda a documentação e prossiga o 
processo de acordo com os procedimentos de praxe. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 16 de julho de 2024.  

Secret Municipal ca e  Contratações  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERENCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

I. IDENTIFICAÇÃO DO(S) (MG:4.0(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
óRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura c Meio Ambiente - SEAMA. 
1.1.2. Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação - SECON. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Tatiane Sott. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3.  Emilie  Medeiros MaseIla. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 

INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item 
Código do 

scrviço 
Nome do serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo  

(RS) 

Preço 
maim°  total 

(R$) 

1 69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 

69102 PROJETO DE SUPRESSÃO 
VEGETAL 

3 69103 

LAUDO GEOLÓGICO E 
SONDAGEM DE SOLO COM 
EMISSÃO DE LAUDO DE TESTE 
DE INFILTRAÇÃO 

4 69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 

69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 

6 69106 PROJETOS URBANÍSTICOS 

VALOR TOTAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001.60.  www.capaneina.pr.gov.br  PiSgina: I 
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Município de Capanema - PR 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

4.1.1. ITEM 01: ESTUDOS AMBIENTAIS 
Os estudos ambientais em questão são exigidos no licenciamento ambiental para a 
implementação de loteamento industrial e são protocolados junto ao junto ao Instituto de 
Agua e Terra - IAT, por meio do Sistema de Gestão Ambiental - SGA, para posterior análise 
da equipe técnica do órgão ambiental licenciador e emissão das respectivas licenças. 
Ressalta-se que os estudos ambientais exigidos devem estar de acordo com a Resolução 
SEDEST 50/22 e atender as fases de Licenciamento Prévio e de Instalação do 
empreendimento. 

4.1.2. ITEM 02: PROJETO DE SUPRESSÃO VEGETAL 
O projeto de supressão vegetal (SV) é um requisito para emissão da Licença Previa e deve 
ser apresentado em formato de laudo florestal, conforme anexo V da Resolução SEDEST 
50/22. Tal estudo deverá conter informações referentes à vegetação existente no local 
pretendido para implantação do empreendimento, caracterização da tipologia florestal quali-
quantitativamente (definindo o estágio sucessional de acordo com a Resolução CONAMA 
02/1994) e sua viabilidade de supressão vegetal, bem como, apresentação de um Plano de 
Compensação Ambiental, cuja  Area  deverá ser averbada na matricula do imóvel. 0 estudo 
também deverá prever o uso do material lenhoso suprimido, o qual não poderá ser 
comercializado. O projeto de supressão vegetal também contempla o processo junto ao 
Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (SINAFLOR). 

4.1.3. ITEM 03: LAUDO GEOLÓGICO E SONDAGEM DE SOLO COM EMISSÃO DE 
LAUDO DE TESTE DE INFILTRAÇÃO 
0 Laudo Geológico deve ser desenvolvido por profissional habilitado devidamente 
registrado no conselho de classe correspondente, nesse caso, um geólogo. 0 estudo 
contempla os aspectos geotecnicos quanto à estabilidade do terreno, tipologia, grau de 
compactação do solo para o uso proposto, coeficiente de permeabilidade e deve comprovar 
que o empreendimento não está localizado em área sujeita a inundação e alagamentos. Laudo 
de percolação conforme NBR 7229/1983. 
Todos os serviços deste subitem irão compor o processo de licença previa para posterior 
avaliação pelos técnicos do IAT, conforme normas legais e regulamentares aplicáveis. 

4.1.4. ITEM 04: LAUDO ARQUEOLÓGICO 
exigível no curso de um processo de licenciamento ambiental conforme a classificação do 

empreendimento, tem como finalidade apontar a existência ou não de sítios arqueológicos 
na  Area  em que  sera  feita a implantação do projeto e visa avaliar os impactos, bem como, 
fazer a gestão dos bens arqueológicos eventualmente encontrados, conforme as regras 
estabelecidas na Instrução Normativa 01/15 pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN. Essa etapa informa a caracterização do empreendimento, bem como os 
Termos de Compromisso firmados pelo empreendedor e arqueólogo responsável. As 
informações levantadas serão avaliadas pelo IPHAN que autorizará o acompanhamento 
arqueológico, sendo responsabilidade da Contratada atender aos requisitos de prevenção 
exigidos pelo órgão avaliador e obter êxito na aprovação dessa etapa. 

4.1.5. ITEM 05: PROJETOS TOPOGRÁFICOS 
Os projetos topográficos apresentam estatísticas, situação, localização, informações de 
divisas, altimetria do terreno, coordenadas geográficas UTM, alem de áreas de preservação 
permanente e área verde urbana, aprovado pelo município. 
Estão inclusos: 
a) Levantamento topográfico; 
b) Projeto de terraplanagem, conforme Anexo  III  da Resolução Sedest 50/2022; 
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c) Planta geral do loteamento indicando a necessidade de corte e aterros; 
d) Planta geral planialtimetrica atual e projetada com equidistância de 1,0 m, cadastral e 

todas as amarrações nos seus  vertices  e divisas que por ventura estiverem sobre a  Area;  
e) Mapa de localização das áreas de acesso; 
f) Viabilidade preliminar das concessionárias de água, esgoto e luz. 
Os mapas gerados nessa etapa serão utilizados para desenvolvimento dos projetos do 
loteamento. 

4.1.6. ITEM 06: PROJETOS URBANÍSTICOS 
Exige um conhecimento da legislação especifica 1120/2007 do município para o 
parcelamento de solo. Com  base no projeto URBANÍSTICO é feito o projeto geométrico, 
que geralmente e".. representado através de uma poligonal de referência com a posição dos 
elementos principais (lotes, arruamentos, MAPAS E MEMORIAIS, ESTATÍSTICAS,  etc.).  
Este projeto necessita de aprovação prévia do Contratante. Após aprovação, os mapas 
acompanhados de carimbo e assinatura passarão a compor o processo de licenciamento do 
loteamento. 

4.1.7. Os serviços contratados incluem: 
a) A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção de 

licenciamento ambiental prévio e de instalação junto ao Instituto Agua e Terra (IAT); 
b) todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 

instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento apresentado 
como subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução  SEDEST  fl.  
50/2022. 

c) toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos processos 
de licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as diligências e 
cumprir as exigências necessárias apontadas pelos referidos órgãos ambientais, ate a 
aprovação dos projetos e obtenção das licenças contratadas; 

d) alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgãos 
competentes, para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo 
promover todas as alterações e adaptações necessárias, até a obtenção das licenças 
contratadas. 

4.1.8. Os serviços contratados  NÃO incluem: 
a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgdos e entidades estaduais e federais 

competentes para o licenciamento da  Area,  cujos valores serão de responsabilidade do 
Contratante. 

b) com relação ao processo da Licença de Instalação, o qual está contido no objeto desta 
contratação, apenas os projetos de REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, REDE DE 
COLETA DE ESGOTO, DRENAGEM E ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso 
necessário, não fazem parte da presente contratação. 

4.1.8.1. Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento 
das taxas ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

4.1.9. Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento 
prévio, de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico 
de Capanema, localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP,  coin  157.300,00 in2  (cento 
e cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados), localizado no Município de 
Capanema/PR, de acordo com a matricula n° 36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa 
anexos. 
Seguem abaixo imagens da área na qual será edificado/implementado o parque industrial, 
que dão uma dimensão da área a ser pormenorizadamente e.studada e avaliada pelo 
Contratado: 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.7. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplicam. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Os serviços serão prestados de acordo com o disposto neste instrumento, na proposta 

comercial da empresa e de acordo com as normas técnicas aplicáveis ao objeto da 
contratação. 

5.2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato e respeitará 
o cronograma fisico-financeiro aprovado. 

5.2.3. A FASE 1 dos serviços contempla a realização dos estudos ambientais, do projeto de 
supressão vegetal, do laudo geológico e sondagem de solo e do laudo arqueológico, alem de 
todas as diligencias necessárias para a obtenção da licença previa do Parque Industrial e 
Tecnológico de Capanema, alem de todos os procedimentos necessários para a supressão da 
vegetação existente na  area,  especificamente da parte frontal com a rodovia 163 ate a sua 
metade. 

5.2.4. A FASE 2 dos serviços contempla a realização dos projetos topográficos e dos projetos 
urbanísticos, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, incluindo todas 
as diligências necessárias até a obtenção da aprovação da licença de instalação do 
empreendimento, com exceção do disposto neste instrumento. 

5.2.5. Integram as obrigações do Contratado: 
a) Estudar a legislação municipal, estadual e federal aplicáveis; 
b) Realizar mesas de debate e diálogo com os órgãos técnicos competentes, envolvendo a 

empresa contratada para elaboração do Plano Diretor do Município; 
c) Elaborar, com contribuição da equipe técnica do Município, os projetos urbanísticos e 

demais documentos necessários; 
d) Apresentar estudos, esclarecimentos, alternativas e demonstrativos da viabilidade e de 

possíveis custos a respeito das proposições e inovações sugeridas, quando solicitado 
pelos órgãos públicos municipais; 
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e) Elaborar mapas temáticos necessários, a respeito do zoneamento (setorização) do 
Parque Industrial e Tecnológico, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela equipe 
técnica municipal e da empresa responsável pela consultoria e assessoria da revisão do 
Plano Diretor do Município. 

5.2.5.1. Os projetos urbanísticos do Parque Industrial e Tecnológico somente serão 
considerados concluídos após aprovação do órgão técnico municipal competente. 

5.2.5.2. É de responsabilidade da empresa contratada organizar as reuniões de trabalho com 
a equipe técnica do Município e com a empresa responsável pela consultoria e 
assessoria da revisão do Plano Diretor do Município, permitindo-se a utilização do 
DECAP, com utilização de Câmara Técnica, para auxiliar nas atividades de fomento 

participação democrática em todo o processo de elaboração dos projetos 
urbanísticos do Parque Industrial e Tecnológico de Capanema. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Obrigações gerais: 
6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do contrato 

administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -  ART  

Todos os documentos (laudos, testes, plantas, levantamentos, informações,  etc.)  devem ser 
encaminhados com assinatura do técnico responsável habilitado, constando o nome, 
qualificação, registro profissional, endereço e telefone para contato, com emissão de  ART  
devidamente registrada no conselho de classe correspondente. 

6.2.2. Todos os documentos produzidos pelo Contratado serão encaminhados em via digital 
assinada e em via digital editivel ao Fiscal Técnico da contratação. 

6.2.3. A propriedade intelectual de todos os documentos produzidos pelo Contratado decorrentes 
da presente contratação é do Município de Capanema. 

6.2.4. 0 objeto da presente contratação constitui uma obrigação de resultado, isto 6, cabe a empresa 
contratada realizar todos os trâmites e diligencias necessárias até a aprovação das licenças 

exigíveis para a execução do empreendimento. 
6.2.5. Inclui-se como obrigação da empresa contratada o diálogo permanente, durante toda a 

vigência da presente contratação, com a empresa contratada para prestar consultoria e 

assessoria na revisão do piano diretor, bem como com os órgãos municipais competentes, 
para estabelecer as diretrizes de zoneamento (setorização) do Parque Industrial e Tecnológico 
de Capanema, observando-se as normas ambientais e de impacto de vizinhança, alem dos 
potenciais econômicos de Capanema, entre outros fatores que possam influenciar. 

6.2.6. A empresa contratada deve contribuir e auxiliar os agentes públicos municipais durante a 
fase de instalação do empreendimento e durante a fase de ocupação do empreendimento, 
prestando consultoria e assessoria para melhor compreensão dos projetos e estudos 
licenciados. Essa consultoria e assessoria não contempla a confecção de novos estudos e 
novos documentos, somente a explicação do que tenha sido produzido durante os processos 
de licenciamento prévio e de instalação do Parque Industrial e Tecnológico. 

6.2.7. Medidas Mitigadoras e Compensatórias: Com base na avaliação dos impactos ambientais 
significativos, para aqueles de caráter negativo deverão ser recomendadas medidas que 
venham a minimizá-los ou eliminá-los, justificando inclusive os impactos que não podem 
ser evitados ou mitigados. Indicar, nesses casos, as medidas destinadas à sua compensação. 
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 
Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minutas da ata 

e do contrato, aprovadas pela PGM, naquilo que não forem incompativeis com o previsto 
neste Termo de Referencia. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo ainda, 
realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando avaliação 
periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativo(s) e Técnico(s) da Contratação poderão realizar vistorias  in  loco, 
nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante a vigência 
da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da qualidade das 
mercadorias/serviços. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou a entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

7.2.4. 0 órgão municipal poderá convocar representante do Contratado para adoção de providencias 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de 
nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 
execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e o CPF 

do funcionário do Contratado designado para acompanhar a execução do contrato e 
atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de receber, 
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que 
o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referencia, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, as rotinas a 
seguir. 
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IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o 
disposto neste IR. 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação A quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / 1,Qtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap -= Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR 
com previsão de encerramento para o período de referencia; 
1,Qtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento 
para o período de referência. 

Observações 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como 
dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções  

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
LAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  

TAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no disposto neste item 7. 

7.5.3.  Seri  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.6. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Vinculo Cargo Lotação 

Fiscal Administrativo Emille Medeiros Masella Efetivo Engenheira Ambiental SEINFRA 

Fiscal Técnica  Emilie  Medeiros Masella Efetivo Engenheira Ambiental SEAMA 
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Fiscal Técnica Ana  Caroline Schreiner  Efetivo Arquiteta e Urbanista SEINFRA 

Gestor(a) da Contratação  Mara  Daniele Gambetta Efetivo Analista de Contratações SELOG 

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) A análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à qualidade dos 

materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato/ata 

de registro de preço. 
7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atribuições: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato ou na ata de registro de pregos; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 
bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente à qualidade e 
quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de pregos, informando ao(à) 
gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do 
fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias para a 
execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à fiscalização e 
controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, 
por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade com a especificação 
declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização de testes e avaliações, 
a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação pelo Contratado. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do objeto da 
contratação, o Contratado será responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos 
testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 
administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo naquilo que não se mostrarem incompatíveis com o descrito neste Termo de 
Referência. 
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8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital  (CD-ROM,  pendrive, nuvem), 

com seus arquivos devidamente organizados e identificados e compatíveis com os softwares  
Microsoft Word, Microsoft Excel,  OpenOffice  Writer,  OpenOffice Cale e Autodesk 
AutoCAD, Shapefile,  DWG,  PDF e outros formatos utilizados pelo Município, conforme 
orientações da fiscalização; 

8.2.2. Todos os relatórios e produtos dos projetos, estudos e dos processos de licenciamento do 
Parque Industrial e Tecnológico de Capanema, preferencialmente, deverão estar de acordo 
com as normas da ABNT. Os mapas - digitais ou digitalizados, devidamente atualizados — 
serão impressos em escala compatível (dobrados em A4 "orientação retrato"). Também será 
entregue em meio digital sem proteção em PDF e nos formatos originais dos arquivos. 

8.2.3. Os serviços de cada etapa da contratação serão recebidos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de encaminhamento do documento fiscal respectivo e do relatório 
pormenorizado dos serviços prestados ao final de cada período de faturamento. 

8.2.4. Os documentos mencionados acima serão encaminhados ao Fiscal Administrativo da 
Contratação, que, mediante teimo  dc  recebimento, atestará o cumprimento ou não das 
obrigações assumidas pelo Contratado em cada uma das etapas. 
8.2.4.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
8.2.4.1.1. Para efeito de recebimento definitivo, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.2.4.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.4.1.3. 0 recebimento definitivo de cada período também ficará sujeito, 
quando cabível, à conclusão de todos os documentos e aprovação dos 
órgãos competentes, quando exigíveis. 

8.2.4.2. No prazo supracitado para o recebimento, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
8.2.4.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação a fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

8.2.4.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no contrato e seus anexos, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo indicado pelo 
Fiscal da Contratação, a contar da notificação via  e-mail  do Contratado, 
as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.2.5. Na conclusão de todas as etapas da contratação, os serviços serão recebidos definitivamente, 
pela comissão de fiscalização da presente contratação, composta pelo Fiscal Administrativo, 
pelos Fiscais Técnicos e pelo Gestor da Contratação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do encaminhamento, pelo Contratado, de todos os documentos e licenças 
necessárias à conclusão do objeto da contratação, alem do relatório final pormenorizado da 
execução contratual e do documento fiscal respectivo. 
8.2.5.1. Os documentos mencionados acima serão encaminhados ao Fiscal Administrativo 

da Contratação. 
8.2.6. A comissão de fiscalização realizará a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
8.2.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 
CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

8.2.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.2.6.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

8.2.8. As notas fiscais e os termos de recebimento de cada período, cujos serviços tenham sido 
prestados de forma parcial ao solicitado/cronograma, na forma descrita no termo de 
referencia, somente serão enviadas para liquidação c posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue/executado o restante. 

8.2.9. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser realizado 
mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias Ateis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos acordados 
entre as partes, observando-se, especialmente, o disposto no cronograma fisico-financeiro. 

8.2.10. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de recebimento 
definitivo da Comissão de fiscalização, devendo observar os prazos legais e os prazos 
previstos neste instrumento. 

8.2.11. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação informará 
ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.12. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio do(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da Contratação, 
encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, para liquidação 
contábil ate o pagamento. 

8.2.13. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da SEFAZ. 
8.2.14. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do objeto da 

contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referencia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.15. 0 Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições, em  
desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referencia ou em  
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao 
Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das  
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.16. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal Administrativo 
da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento 
provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de recebimento definitivo, para 
aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 
qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto/serviço rejeitado ser 
substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da 
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recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18.  Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo em 
atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão arcados 
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. 0 objeto da contratação, mesmo que seja recebido e aceito, fica sujeito 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a preexistência 
de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu uso/utilização. 

9. PAGAMENTO 
Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do contrato 

administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1.  Os pagamentos  sell()  efetuados seguindo o cronograma fisico-financeiro aprovado pela 

fiscalização, após o recebimento de cada etapa. 
9.2.1.1. Os pagamentos respeitarão as os percentuais indicados no cronograma fisico-

financeiro, após a comprovação do protocolo e/ou aprovação do dos projetos 
pelos órgãos competentes, bem como após o fornecimento de cópias de todos os 
arquivos produzidos, na respectiva etapa, ao Fiscal Administrativo da Contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1.  Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento orçamentário. 
10.2.  A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.7. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1.  Trata-se da contratação destinada à elaboração de levantamentos, estudos e projetos 
necessários para fins de obtenção de licenciamento ambiental junto ao Instituto Água e Terra 
(IAT) para, consequentemente, ser implementado o Loteamento Industrial no Município de 
Capanema-PR em área localizada is margens da BR-163 (Lote n° 61-A da gleba 135-CP). 

11.1.2.  A contratação se justifica por atender ao interesse público, com o propósito de impulsionar 
o incentivo e o crescimento das empresas já existentes no município e promover a captação 
de novas empresas que possam ser implantadas no Parque Industrial e Tecnológico de 
Capanema. 

11.1.3.  Tendo em vista o teor do Decreto IV 7.004/2022, que declarou como sendo de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, a área referida, bem como a necessidade do município 
em aumentar a oferta de espaços públicos para a instalação de novas empresas; a necessidade 
de fomento ao emprego e industrialização e a precisão de incentivo à tecnologia e inovação, 
alem da complexidade dos projetos envolvidos nesta contratação e a insuficiência numérica 
de servidores de carreira para execução do mesmo, justifica-se a contratação de pessoa 
jurídica especializada para elaboração de todos os projetos, laudos, mirando o alcance das 
licenças pertinentes. 
Assim, o assessoramento qualificado e especializado da gestão ambiental municipal 

racionaliza as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1.  Informações serão preenchidas após nova orçamentação. 
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11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por dispensa de licitação possui amparo na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e na Lei Federal n° 14.133/2021. Confira-se:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 
[Observação: o valor do inciso I do  art.  99 foi atualizado para  It$  119.812,02 

(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto 
Municipal n° 7.343/2024]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
11.3.2.1. Informações serio preenchidas após nova orçamentação. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Informações serão preenchidas após nova orçamentação. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
13.1. 0 prazo  de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. IN FORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. A nota  fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot  de Souza, n° 1.080, Centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85760-000. 

15.2. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente processo de 
contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do  e-
mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

15.3. As Informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem ser solicitadas  
it  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por meio do  e-mail:  
agricultura€2)capanema.pr.gov.br. 

15.4. Mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1.  Sao  definidos como mecanismos formais de comunicação,  entre o Contratante e o Contratado, 

os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
1) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da  Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 
15.5. Seguem anexos a este TR: 

Anexo 1 - Matricula do imóvel; 
Anexo 2 - Memorial descritivo e mapa da área; 
Anexo 3 - Recibo de inscrição do imóvel no  CAR;  
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Feli 
Sec ria  .Municip .,ogistica e Contratiições 

Emille sel a  

O . 04i;  

Município de Capanema - PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana.:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 16 de julho de 2024. 

Tatiane Sott 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

-Qmi le  Mede'  s‘tAIL 
Engenheira Ambiental 

F;4/14;PA/0.,Pn. 
Franconer Minte 

Diretor-Geral da SECON 

Ciência do(a)(s) Fiscal(is) da Contratação em  jb  / /  2094   _: 

Engenheira Ambiental 
Fiscal Técnica e Fiscal Administrativo 
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Ana  Caroline  Schr er 
Arquiteta e Urbani ta 

Fiscal Técnica 

0 0 4 7  
Município de Capanema - PR 

NN(No.'nieL Gambetta 
Analista de Contratações 
Gestora da Contratação 
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Solicitação de orçamento. 

Forma de contratação: Dispensa de licitação. 

Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 

LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Especificações completas dos serviços: incluidas no Termo de Referência anexo. 

Resumo dos serviços: 

Os serviços contratados incluem: 

a) A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção 
de licenciamento ambiental prévio e de instalação junto ao Instituto Água e Terra (IAT); 

b) todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendiniento 
apresentado como subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução 
SEDEST n. 50/2022. 

c) toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos 
processos de licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as 
diligências e cumprir as exigências necessárias apontadas pelos referidos óigAos 
ambientais, até a aprovação dos projetos e obtenção das licenças contratadas; 

d) alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgãos 
competentes, para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo 
promover todas as alterações e adaptações necessárias, até a obtenção das licenças 
contratadas. 

Os serviços contratados NÃO incluem: 

a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgãos e entidades estaduais e federais 

competentes para o licenciamento da área, cujos valores serão de responsabilidade do 

Contratante. 

b) com relação ao processo da Licença de Instalação, o qual está contido no objeto desta 

contratação, apenas os projetos de REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, REDE DE 

COLETA DE ESGOTO, DRENAGEM E ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso necessário, 

não fazem parte da presente contratação. 

Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento das taxas 

ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento prévio, 

de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico de Capanema, 

localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP, com 157.300,00 m2  (cento e cinquenta e sete mil e 

trezentos metros quadrados), localizado no Município de Capanema/PR, de acordo com a matricula n° 

36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa anexos. 
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Requisitos 

Juntamente com a proposta comercial, a empresa interessada deve encaminhar: 

a) cronograma fisico-financeiro dos serviços, de forma pormenorizada,  flies  a mês, 

com indicação dos serviços e/ou do percentual de cada serviço que será executado em cada 

período, permitindo-se considerar, na indicação dos prazos, a partir da assinatura do 

contrato e, também, a depender do serviço, a aprovação ou devolução do processo pelo 

órgão ambiental competente. 

b) documentação para comprovar a capacidade e a experiência da empresa na 

execução do objeto da contratação, incluindo relatório da equipe técnica, das ferramentas 

pertencentes 6. empresa para a execução do objeto, incluindo um resumo da experiência e 

do currículo dos profissionais que irão executar os serviços, além da documentação 

comprobatória, como o acervo técnico da empresa e dos profissionais. 

c) fornecer duas opções de orçamentos: 

1* opção: os serviços NÃO INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por 

exemplo, o da rede de distribuição de Agua, da rede de coleta de esgoto, da drenagem e 

da elevatória de esgoto. 

2 opção: os serviços INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por 

exemplo, o da rede de distribuição de Agua, da rede de coleta de esgoto, da drenagem e 

da elevatória de esgoto. 

Prazo para apresentação da proposta: 18/7/2024, até As 18h. 

A proposta e documentação complementar devem ser encaminhadas para o presente  e-mail,  

como resposta. 

Documento anexo: 

1 - Termo de Referência. 

FELIPE CARVALHO Asslnado de forma digital por 
FELIPE CARVALHO ROMERO 

ROMERO Dados: 2024.07.1709:37:24 -0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 
De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para <contato@urbanengenharia.com.br> 

Data 17,07/2024 9:59  am  

051  

0 TR - assessoria  ern  engenharia ambiental, civil e arquitetura - licenciamento do parque industrial e .pdf (-2,3 MB) 

Solicitação de Orçamento- Engenharia - assinado.pdf (-243  KB)  

Bom dia! 

Prezados, 

O Município de Capanema/PR realizará um processo licitatório para contratação de serviços de engenharia para implementação de loteamento industrial tecnológico 

no Município de Capanema - PR, desta forma. solicito vossa gentileza em nos fornecer orçamento. 

Encaminho anexo, oficio com todas as orientações e Termo de Referência para elaboração. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 

• 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 
De Se,:retaria de Contratações Públicas <smcppcapanema.prgov.br> 

Para <contato@saaraengenharia.com.br> 

Data 1707/2024 10:03  am  
0  051  

D) TR - assessoria  ern  engenharia ambiental, civil e arquitetura - licenciamento do parque industrial e .pdf (-2,3 MB) 

Solicitação de Orç amento - Engenharia - assinado.pdf (-243  KB)  

Bom dia! 

Prezados, 

O Município de Capanema/PR realizará um processo licitatório para contratação de serviços de engenharia para implementação de loteamento industrial tecnológico 

no Município de Capanema - PR, desta forma, solicito vossa gentileza em nos fornecer orçamento. 

Encaminho anexo, oficio com todas as orientações e Termo de Referência para elaboração. 

Atenciosamente; 

Raquel Albano 

• 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 
De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para <contato@idealassessoria.eco.br> 

Data 1707/2024 10:04  am  052  
TR - assessoria em engenharia ambiental, civil e arquitetura - licenciamento do parque industrial e .pdf (-2,3 MB) 

Solicitação de Orçamento - Engenharia - assinado.pdf (-243  KB)  

Bom dia! 

Prezados, 

O Município de Capanema/PR realizara um processo licitatório para contratação de serviços de engenharia para implementação de loteamento industrial tecnológico 

no Município de Capalema - PR, desta forma. solicito vossa gentileza em nos fornecer orçamento. 

Encaminho anexo, oficio com todas as orientações e Termo de Referência para elaboração. 

Atenciosamente: 

Raquel Albano 

• 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 
De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para <tiigo@engvel.com.br> 

Data 17/07/2024 10:00  am  
o 053  

0 TR - assessoria  ern  engenharia ambiental, civil e arquitetura - licenciamento do parque industrial e .pdf (-2,3 MB) 

Solicitação de Orçamento - Engenharia - assinado.pdf (-243  KB)  

Bom dia! 

Prezados, 

O Município de Capane -na/PR realizará um processo licitatório para contratação de serviços de engenharia para implementação de loteamento industrial tecnológico 

no Município de Capanema - PR, desta forma, solicito vossa gentileza em nos fornecer orçamento. 

Encaminho anexo, oficio com todas as orientações e Termo de Referencia para elaboração. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 
De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para <enani@dsengenharias.com.br> 

Data 17/07/2024 11:18  am  

@TR - assessoria em engenharia ambiental, civil e arquitetura - licenciamento do parque industrial e .pdf (-2,3 MB) 

Solicitação de Orçamento - Engenharia - assinado.pdf(-243  KB)  

O 01  05 ,1  

Bom dia! 

Prezados, 

O Municipio de Capane -na/PR realizara um processo licitatório para contratação de serviços de engenharia para implementação de loteamento industrial tecnológico 

no Município de Capariema - PR, desta forma, solicito vossa gentileza  ern  nos fornecer orçamento. 

Encaminho anexo, oficio com todas as orientações e Termo de Referência para elaboração. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 

• 

• 



SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATÓRIO 
De Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Para <erigouroverde@gmail.com> 

Data 17/07/2024 10:01  am  

055  

@TR - assessoria em engenharia ambiental, civil e arquitetura - licenciamento do parque industrial e .pdf (-2,3 MB) 

Solicitação de Orçamento- Engenharia - assinado.pdf (-243  KB)  

Bom dia! 

Prezados, 

O Município de Capanema/PR realizara um processo licitatório para contratação de serviços de engenharia para implementação de loteamento industrial tecnológico 

no Município de Capatiema - PR, desta forma solicito vossa gentileza  ern  nos fornecer orçamento. 

Encaminho anexo, oficio com todas as orientações e Termo de Referência para elaboração. 

Atenciosamente, 

Raquel Albano 

dio 
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1. OBJETIVO 

Este documento visa realizar a descrições a respeito das etapas/projetos que serão adotados na 

Proposta Orçamentária de Projeto para a implantação do Loteamento Industrial no Município 

de Capanema — PR. 

1.1. PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Capanema — PR 

A Empresa F. Franceschi — EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 22.731.037/0001-22, com sede 

Dois Vizinhos — Paraná. Rua Paraná — 697 —  ape  303 — Dois Vizinhos- PR CEP: 85660-000, 

endereço eletrônico  e-mail:  engouroverde@gmail.com,  telefone (46) 99909-3512, vem por 

meio de seu representante legal, Fernando Franceschi, brasileiro, Engenheiro Florestal, solteiro, 

telefone (46)99909-3512, apresentar PROPOSTA orçamentária para Projetar e implantar 

Loteamento Industrial conforme descrição na abaixo: 

opção: os serviços NÃO INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por exemplo, o da rede 

de distribuição de água, da rede de coleta de esgoto, da drenagem e da elevatória de esgoto. 

Item Código de serviço Nome Serviço Quantidade Unidade Preço Preço Total 
R$ 

69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1 Uni. 21.000,00 R$ 21.000,00 

PROJETO DE SUPRESSÃO R$ 
69102 VEGETAL 1 Uni. 7.500,00 R$ 7.500,00 

LAUDO GEOLÓGICO E 
SONDAGEM DE SOLO COM 
EMISSÃO DE LAUDO DE 
TESTE R$ 

69103 DE INFILTRAÇÃO 1 Uni. 12.000,00 R$ 12.000,00 
R$ 

69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1 Uni. 9.500,00 R$ 9.500,00 
R$ 

69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 1 Uni. 15.000,00 R$ 15.000,00 
R$ 

69106 PROJETOS URBANiSTICOS 1 Uni. 22.900,00 R$ 22.900,00 

VALOR TOTAL R$ 87.900,00 
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1.2. Especificações completas dos serviços: incluídas no Termo de Referência anexo. 

Resumo dos serviços: 

Os serviços contratados incluem: 

A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins  de nhtenc;_lo de 

licenciamento ambiental prévio e de instalação junto ao Instituto Agua e Terra (IAT); 

todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 

instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento apresentado como 

subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução SEDEST n. 50/2022. 

toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos processos de 

licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as diligências e cumprir as 

exigências necessárias apontadas pelos referidos órgãos ambientais, até a aprovação dos 

projetos e obtenção das licenças contratadas; 

alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgãos competentes, 

para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo promover todas as 

alterações e adaptações necessárias, até a obtenção das licenças contratadas. 

Os serviços contratados NÃO incluem: 

a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgãos e entidades estaduais e federais competentes 

para o licenciamento da área, cujos valores serão de responsabilidade do Contratante. 

b) corn  relação ao processo da Licença de Instalação, o qual está contido no objeto desta 

contratação, apenas os projetos de REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, REDE DE 

COLETA DE ESGOTO, DRENAGEM E ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso necessário, não 

fazem parte da presente contratação. 

Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento das taxas 

ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento prévio, 

de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico de 

Capanema, localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP, com 157.300,00 m2 (cento e 

cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados), localizado no Município de Capanema/PR, 

de acordo com a matricula n° 36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa anexos. 
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CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@gmail.00rn 

4 



2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

2.1 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 

Primeira etapa do Loteamento, é um projeto necessário para compor os pedidos de anuências 

das companhias de energia ( COPEL ) e Saneamento ( SANEPAR ) além de ser o principal 

projeto para dar sequência nas informações dos laudos Geológico e Arqueológico, que irão 

compor o processo de licenciamento. 

Pode ser faturado em etapas: 

50% Após a entrega dos mapas em PDF e arquivo  DWG  da área, com  urn  prazo de 

aproximadamente 30 dias após assinatura do contrato. 

50% após o desenvolvimento e entrega dos projetos de terraplenagem, com um prazo de 

aproximadamente 120 dias após assinatura do contrato. 

2.2 LAUDO GEOLÓGICO 

E um projeto necessário para compor a licença prévia a qual é a primeira etapa do licenciamento 

do loteamento, pode ser faturado após a entrega do laudo à contratante, com um prazo de 

aproximadamente 30 dias após assinatura do contrato. 

2.3 LAUDO ARQUEOLÓGICO 

um projeto necessário para compor a licença prévia a qual é a primeira etapa do licenciamento 

do loteamento. Passa por análise do Orgdo IPHAN, onde não existindo indícios de sitio 

arqueológico, o loteamento é liberado para licenciamento. 

Pode ser faturado em etapas: 

50% rio envio do processo ao LPHAN, 30 dias após a assinatura do contrato. 

50% no Parecer conclusivo do LPHAN, aproximadamente 120 dias após assinatura do contrato. 

2.4 PROJETOS FLORESTAIS 

E um projeto necessário para compor a licença Florestal, a qual é uma das primeira etapas do 

loteamento, pois a partir da decisão do órgão ambiental, a licença  sera  anexada junto ao 

processo de Licença Prévia. Pode ser faturado após a entrega do projeto à contratante, 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
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juntamente o protocolo de cadastramento junto ao sistema SINAFLOR/IBAMA, com um prazo 

de aproximadamente 45 dias após assinatura do contrato. 

2.5 PROJETO ARQUITETONICO 

um projeto necessário para compor os pedidos de anuências das companhias de. energia 

( COPEL ) e Saneamento ( SANEPAR ) além de ser o principal projeto para dar sequência nas 

informações dos laudos Geológico e Arqueológico, também compõem o processo de licença 

prévia a qual é a primeira etapa do licenciamento do loteamento. 

Pode ser faturado em etapas: 

25% após apresentado o projeto prévio para aprovação, com aproximadamente 30 dias após a 

assinatura do contrato. 

25% aproximadamente 60 dias após a assinatura do contrato. 

25% aproximadamente 90 dias após a assinatura do contrato. 

25% .aproximadamente 120 dias após a assinatura do contrato. 

2.6 ESTUDOS AMBIENTAIS 

O licenciamento ambiental é uma exigência legal, e trata-se de um procedimento administrativo 

que autoriza e acompanha a implantação e a operação de atividades utilizadoras de recursos 

naturais ou ainda aquelas consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras. 

Tem c:omo finalidade avaliar, identificar, prever e interpretar os efeitos ambientais, econômicos 

e sociais que podem surgir na implantação do projeto. Também, tem a função de propor ações 

de monitoramento e controle. 

Licença ambiental: 

Licença Prévia (L.P): Esta é requerida na etapa de planejamento da atividade; 

Licença de Instalação (LI): Esta autoriza o inicio da construção do empreendimento; 

Todos os projetos ambientais solicitados pelo  TAT,  estão contabilizados na proposta. 

Os projetos ambientais, podem ser faturados em etapas: 

25% após o envio da documentação ao órgão competente, gerando protocolo em nome do 

munic ipio, com um prazo de aproximadamente 120 dias após assinatura do contrato. 

25% após a emissão da Licença prévia, com um prazo de aproximadamente 180 dias após 

assinatura do contrato. 
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C. 06'4 
()) 

25% após o envio da documentação ao órgão competente, gerando protocolo em nome do 

município, com um prazo de aproximadamente 270 dias após assinatura do contrato. 

25% após a emissão da Licença prévia, com um prazo de aproximadamente 360 dias após 

assinatura do contrato. 

Validade Proposta: 180 dias 

Dois Vizinhos, 17 de julho de 2024. 

AUTO POSTO 
IRMAOS 
LOURENCO 
LTDA:8245698900 
0107 

Assinado de forma 
digital por AUTO POSTO 
IRMAOS LOURENCO 
LTDA:82456989000107 
Dados: 2024.07.17 
15:55:30 -03'00' 

FERNANDO FRANCESCHI 
CPF: 080.903.559-60 

RG: 9.606.094-4 SSP/PR 
REPRESENTANTE LEGAL 
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4. CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO 

Cronograma físico financeiro  corn  respeito as atividades supracitadas, segue a baixo. 

LOTEAMENTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL - CAPANEMA/PR 

Item Descri0o Valor % Parcela Mes 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8  Mk  9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

1.  PROJETOS TOPOGRÁFICOS R$ 15.000,00 % Período 50,00% 50,00% 

2.  LAUDO GEOLÓGICO R$ 12.000,00 % Período 100,00% 

3.  LAUDO ARQUEOLÓGICO R$ 9.500,00 % Período 50,00% 50,00% 

4.  PROJETOS FLORESTAIS R$ 7.500,00 % Período 100,00% 

5.  PROJETO ARQUITETONICO R$ 22.900,00 % Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

6.  ESTUDOS AMBIENTAIS R$ 21.000,00 % Período 25,00% 25% 25,00% 25,00% 

TOTAL R$87.900,00 Período R$12.250,00  R$ 25.225,00 R$5.725,00 R$ 23.225,00 R$5.725,00 R$5.250,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.250,00 R$ 0,00 R$0,00 R$ 5.250,00 

13,9% 28,7% 6,5% 26,4% 6,5% 6,0% 0,0% 0,0% 6,0% 0,0% 0,0% 6,0% 

Acumulado R$12.250,00 R$37.475,00 R$43.200,00 R$ 66.425,00 R$ 72.150,00 R$77.400,00 R$82.650,00 R$87.900,00 

13,9% 42,6% 49,1% 75,6% 82,1% 88,1%_ 94,0% 100,0% 
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064; 
1. OBJETIVO 

Este documento visa realizar a descrições a respeito das etapas/projetos que serão adotados na 

Proposta Orçamentária de Projeto para a implantação do Loteamento Industrial no Município 

de Capanema — PR. 

1.1. PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Capanema — PR 

A Empresa F. Franceschi — EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 22.731.037/0001-22, com sede 

Dois Vizinhos — Paraná. Rua Paraná — 697 —  ape  303 — Dois Vizinhos- PR CEP: 85660-000, 

endereço eletrônico  e-mail:  engouroverde@gmail.com,  telefone (46) 99909-3512, vem por 

meio de seu representante legal, Fernando Franceschi, brasileiro, Engenheiro Florestal, solteiro, 

telefone (46)99909-3512, apresentar PROPOSTA orçamentária para Projetar e implantar 

Loteamento Industrial conforme descrição na abaixo: 

2' opção: os serviços INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por exemplo, o da rede de 

distribuição de Agua, da rede de coleta de esgoto, da drenagem. 

OBS: Não Contempla projeto de elevatória de esgoto. 

Item Código de serviço Nome Serviço Quantidade Unidade Preço Preço Total 
R$ 

69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1 Uni. 21.000,00 R$ 21.000,00 

PROJETO DE SUPRESSÃO R$ 
69102 VEGETAL 1 Uni. 7.500,00 R$ 7.500,00 

LAUDO GEOLÓGICO E 
SONDAGEM DE SOLO COM 
EMISSÃO DE LAUDO DE 
TESTE R$ 

69103 DE INFILTRAÇÃO 1 Uni. 12.000,00 R$ 12.000,00 
R$ 

69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1 Uni. 9.500,00 R$ 9.500,00 
R$ 

69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 1 Uni. 15.000,00 R$ 15.000,00 
R$ 

69106 PROJETOS URBANiSTICOS 1 Uni. 22.900,00 R$ 22.900,00 
R$ 

69107 PROJETOS DE SANEAMENTO 3 Uni. 9.000,00 R$ 27.000,00 

VALOR TOTAL R$ 114.900,00 
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Especificações completas dos serviços: incluídas no Termo de Referência anexo. 

Resumo dos serviços: 

Os serviços contratados incluem: 

A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção de 

licenciamento ambiental prévio e de instalação junto ao Instituto Agua e Terra (JAT); 

todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 

instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento apresentado como 

subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução SEDEST n. 50/2022. 

toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos processos de 

licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as diligências e cumprir as 

exigências necessárias apontadas pelos referidos órgãos ambientais, até a aprovação dos 

projetos e obtenção das licenças contratadas; 

alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgãos competentes, 

para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo promover todas as 

alterações e adaptações necessárias, até a obtenção das licenças contratadas. 

Os serviços contratados NÃO incluem: 

a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgãos e entidades estaduais e federais competentes 

para o licenciamento da área, cujos valores serão de responsabilidade do Contratante. 

b) com relação ao processo da Licença de Instalação, o qual está contido no objeto desta 

contratação, apenas os projetos de REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA, REDE DE 

COLETA DE ESGOTO, DRENAGEM E ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso necessário, não 

fazem parte da presente contratação. 

Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento das taxas 

ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento prévio, 

de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico de 

Capanema, localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP, com 157.300,00 m2 (cento e 

cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados), localizado no Município de Capanema/PR, 

de acordo com a matricula n° 36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa anexos. 
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Validade Proposta: 180 dias 

Dois Vizinhos, 17 de julho de 2024. 

FERNANDO Assinado de forma digital 
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Dados: 2024.07.17 15:49:59 
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FERNANDO FFtANCESCHI 
CPF: 080.903.559-60 

RG: 9.606.094-4 SSP/PR 
REPRESENTANTE LEGAL 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@gmail.com  

5 



PLANO DE EXECUÇÃO DE PROJETOS 

Projetos para a implantação do Loteamento 

Industrial no Município de Capanema - PR. 

Dois Vizinhos-PR, 17 julho de 2024. 
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1. OBJETIVO 

Este documento visa realizar a descrições a respeito das etapas/projetos que  sera()  adotados na 

Proposta Orçamentária de Projeto para a implantação do Loteamento Industrial no Município 

de Capanema — PR. 

2. NOTÓRIA ESPECIALIDADE DA EMPRESA CONTRATADA NO MERCADO 

A empresa Ouro Verde Engenharia e Topografia atua na área de engenharia e consultoria, onde 

seu principal objetivo é viabilização técnica e regulamentação de atividades e 

empreendimentos, sempre visando formar clientes parceiros e manter uma relação duradoura 

de crescimento mútuo. 

Criada em 2015 a empresa está a 8 anos no mercado, desenvolvendo projetos nos estados de 

Santa Catarina e Paraná, sendo destaque na região sudoeste do Paraná na área florestal e em 

levantamentos topográficos e geodésicos. 

Conta com uma equipe técnica formada, que proporciona dinamismo e qualidade aos serviços 

prestados, atendendo áreas de Engenharia Civil, Ambiental, Agronômica e Florestal, gerando 

clientes dos mais diversos segmentos de mercado como: Indústrias, Construtoras, Produtores 

Rurais, Órgãos Públicos, Energia Renovável, Cooperativas, entre outros. 

Sendo contratada para a elaboração do projeto dos Loteamentos Vale Verde, Galo e Pinzon no 

município de Dois Vizinhos, Loteamento  Joao  Favin no município de Cruzeiro do Iguaçu e 

Loteamento Zanin no município de  Sao  Jorge do Oeste. Atuando em mais de 1.000 trabalhos 

de levantamento Topográfico e Geodésico. Sendo contratada pela empresa Tuna 

Administração de Bens para o levantamento topográfico e georreferenciamento de mais de 

20.000.000,00 de metros quadrados. 

0 seu tempo de atuação no mercado, executou diversos trabalhos com diferentes parceiros 

comerciais dentre eles diversas empresas conceituadas tais como: as Prefeituras municipais de 

Dois Vizinhos,  Sao  Jorge D'Oeste, São  Joao,  Vitorino, Ampere e Porto Barreiro e Cruzeiro do 

IGuaçu. Empresas de direito privado como BRF, SAENEPAR, COASUL, Cooperativa de 

Cultivo Florestal (FLORCOOP), Latreile  Jeans,  Postos Lourenço, RNI Empreendimentos 

LTDA,  La Villa  Engenharia LTDA, Paraná Florestal, EngVel Engenharia e Topografia, 

Polimetal, Mocelin Indústria de Extintores, Jirau Alto Construtora, Norte Sul Empreendimentos 

Imobiliários, dentre outras. 
F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 

CNPJ: 22.731.037/0001-22 
Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 

CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 
engouroverde@grnail.com  

3 



0 

Em relação as atividades de loteamento, informamos no Anexo 7 algumas notas fiscais 

de serviços prestados e finalizados. A seguir citamos alguns serviços prestados em loteamentos 

e seus respectivos valores de acordo para os mesmos: 

Loteamento Vale Verde: 600,00 m2  de Terreno 

Valor aproximado de venda R$ 240.000,00 

Loteamento João Favin: 600,00 m2  de Terreno 

Valor Aproximado de venda R$ 260.000,00 

Loteamento  Gallo  (Universo de Utilidades): 480,00 m2  de Terreno. 

Valor Aproximado de venda R$ 288.000,00 

Loteamento  Manfredi:  Realizado toda a parte de licenciamento Ambiental e Florestal. 

Valor do Contrato R$ 25.000,00 

Loteamento em faze de contrato no Município de Capitão: 500,00m2  de Terreno + R$ 

20.000,00. 

Valor Aproximado de venda: R$ 220.000,00 

Através desses valores podemos analisar uma comparação de preços para com a atividade 

prestada, pode-se observar que os valores cobrados anteriormente por se tratarem de 

negociações de permuta se apresentam maiores, em relação aos valores cobrados para 

pagamento em de forma direta como é o caso do presente serviço. 

Para os serviços de análise geológica, a empresa conta com veiculos de transporte, para 

o equipamento de Sondagem a Percussão SPT, onde no Anexo 8 apresentamos documentos 

comprovatórios dos mesmos. 

Para os serviços Florestais e Topográficos, contamos com um segundo veiculo, qual 

apresentamos documentação no Anexo 9, além de dois jogos de equipamentos GPS RTK, quais 

apresentamos documento comprobatório de compra no Anexo 10, a equipe ainda conta com 

um VANT para seus levantamentos, sendo esse um Phanton 4  Pro.  

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@gmail.com  

4 



. 0 7 :I 

3. EQUIPE TECNICA 

Para a execução dos serviços contamos com uma equipe técnica multidisciplinar qualificada, 

sendo essa composta por: 

Fernando Franceschi, Mestre em Engenharia Florestal sendo o Socio proprietário 

Administrador da empresa Ouro Verde Engenharia e Topografia.  

Anderson  Gonçalves de Azevedo, possuindo titulo profissional de Arquiteto. 

Wilson Santos de Souza, possuindo o titulo profissional de Geologo. 

Hemilio Rodrigo  Schroeder,  sendo Bacharel em Engenharia Florestal. 

Mateus Rosante Grisang, sendo Bacharel em Engenharia Florestal. 

José Charles da Silva Machado, contratado como Desenhista pela empresa Ouro Verde 

Engenharia e Topografia. 

Dito sso no Anexo 11 apresentamos documentação com relação a equipe acima apresentada, 

juntamente com a certidão CREA da Empresa. 

Para o desenvolvimento das atividades através dos responsáveis técnicos, iremos seguir as duas 

fases do loteamento, abaixo descritas. 
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ANEXO —3 

MINISTERIO DO TURISMO 
SECRETARIA ESPECIAL DE CULTURA 

INST1TUTO DO PATRIMONIO  HISTORIC°  E  ARTISTIC°  NACIONAL 
Drvisáo Técnica do IPHAN PR 

Oficio Nv 3028/2022/DIVTEC IPHAN-PR/IPHAN-PR-IPHAN 

Ao Sr. jonesmar Favin Responsavel Legal 

J. Favin Empreendimentos EIRELI  

Email:  

C/c: 

Ao Instituto Agua e Terra- IAT 

E -protocolo: itywiteprOttlOiQ.D.rigLQYAN: 

C/c: 

Ao  Sr. Rodrigo Junghans 

Arqueologo responsavei 

E-mail: plan a Ito rqueo@gma  dA,CL1111  

Assunto: Analise do Relatorio de Avaloçáo de Impacto ao Patrimônio Arqueológico 
na  area  do Loteamento Joáo Favin, municipio 

 
de Cruzeiro do Iguaçu, estado do 

Parana  - Mandestaçáo Conclusiva. 

Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo 
01508.000261/2022-03. 

Prezado Senhor. 

1. Sirvo-me do presente para informar que o Relatório de Avaleçáo de 
Impacto ao Património Arqueológico foi analisado pelo Setor de Arqueobgia do 
IPHAN no estado do  Parana.  Os parámetros principais da análise foram a CF/88, a Lei 
Federal n9  3.924/61, a Portaria Interministerial n.9  60/2015, Portaria SPHAN n.9  7/88, 
Instruçào Normativa n.Q 01/2015, o Termo de Referencia Especifico - TRE ern/do 
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O O7  

quando da analise da Ficha de Caracterização de Atrvidade (FCA) e o projeto de 
pesquisa previamente aprovado. 

2. Considerando que os procedimentos previstos no projeto aprovado 
foram executados conforme as normatrvas vigentes, o relatório final da pesquisa 
foi aprovado. 

3. Considerando ainda que os resultados da pesquisa  'la°  apontam para a 
presença de vestigios arqueologicos nas  Areas  de infkiência do empreendimento e 
que, portanto, a implantação do empreendimento não acarretará danos a bens 
culturais protegidos  ern  âmbito federal, esta Autarquia Federal manifesta anuência a 
emissão, pelo Instituto  Aqua  e Terra (IAT), das  kenos  requeridas peb 
empreendedor. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 

Rosina Parc  hen  

Superintendente Estadual - IPHAN/PR 

Documento assinado eletroncamente por Rosina Coeli Alice Parchen,  
sea it?,  Superintendente do I PHAN-PR. em 11/10/2022. as 11:25, conforme 
owilows %-/-• horariofic oficial de  Brasilia,  com fundamento no 39  do  art.  40  do Decrstoxi9  
eirtriona 

 10,543. clel.„3_4e_no)&inOro de_2010. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  
litto://Sei.lphan.gov.brlautenticIdade, informando o código verrficactor 3899169 
e o código  CRC  709A601D 

Rua Jose de Alencar. n9  1808 - Bairro Juveve. Curitiba. CEP 80040-070 
Telefone: (41) 3264-7971  Webs rte:  www.lphan.gov.br  
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 

RESERVA DE DOMÍNIO E OUTRAS AVENÇAS 

I - PARTES 

[Adquirente  F. Franceschl Until ME 

CNP1 22.731.037/0001-22 

Inscrkao estadual Isento 

Endereço  Rua Parana N' 1204. Centro Sul 

Firnanciofranceschi_alhotmall.com 

Telefone: 

E
local' Dois Vizinhos PR 

f -mad. 

46 9 9902 0002  

II— PREAMBULO 

Considerando que o ADQUIRENTE manifestou interesse em adquinr bem móvel 
(doravante denominado OBJETO) da TOPOMAP mediante pagamento diferido, bem 
como aceitou que a aquisição fosse concretizada com reserva de  doming),  para 
assegJrar a TOPOMAP a manutenção cio  doming)  do OBJETO ate o completo 
recebimento do preço; 

Considerando, que e necessario ajustar as clausulas para regular concretamente a 
relação das partes e todos os efeitos jundicos do negócio celebrado; 

Considerando, que o ADQUIRENTE conhece OBJETO deste contrato, suas 
caracteristicas basicas, suas finalidades, o manual de instruçoes e de instalação, e 
aceita as condições em que esta sendo entregue; 

Resolvem firmar este contrato livres de qualquer constrangimento e após discussão a 
respeito de todas as previsões contratuais, mediante os artigos abaixo. 
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III  - DOS ARTIGOS E CONDIÇÕES  

Art.  10. OBJETO. Por este instrumento, a TOPOMAP entrega ao ADQUIRENTE o 
seguinte equipamento: 

OW DescricAo 
' Vaiot moan* 

MS/ 
Valor total (R$) 

01 Receptor de OPS TPS TIM sin.: T31060111 -- 20 000 00 20.000,00 

01 Receptor de GPSIPS1500 sln : T3106037 20 °box 20 060:60 

02 Herd Case P15 pare traneporte Components Component. 

02  Antena  Gem Flex Orate mace) ' Comportente Component* 1 

01 Base novelette BN-20 rows 5011 ' Component* ComPonenli 

02 Carregedor Cud Cnannel Catptal Components  Componente  

DI Extensor  pira  bane nivelente 351rom Topornep Components 1  Componente  

04 BOW.  ara  GPS (7 4V 2000mAh Li-ion) Comçontinte   Componente  

01 ' Cabo tiSflpers descarregemento de dodos • Ccenporrente Components 

01 Cabo stoned pars rxinfigureobo de GPS Cornpontinte  Componente  

01 Cabo de aliment.* externs porn ono 
Components Component* 

01  Trena  metnce 
Components  i  Components 

01 Carrion de  dados  TC30 sn: 111346411 /.500,00 7500,00 

01 ' 
•  

Selena sterna   pira  Pelotas '  Componente  Components 

01 Forte carregedor PH1HONG pere **Kara 
Componente  Components 

01 Cabo MINI USB pare desettregerrinto cle &odds 
1  Camponenie Components 

01 Suborn pare conker AVR 
Components Compnt* 

°'a- 

01 TrIpto extensivai em alumni° universal  (com  romps 510) AVR 
Component. Component. 

01 
— , 

Bes**  fOlguelivti em aluMin10 de 2..05 AVR 
1'  Componente Componente  

TOTAL ' RS 47500,00 

Paragrafo Unico. 083ETO, ati a sua quitaçao,  sera  mantido no seguinte endereço: 

Rua Paraná  hi•  1204, Centro Sul,  Dols  Vizinhos PR  

Art.  20. PREÇO. 0 ADQUIRENTE compromete-se a pagar á TOPOMAP a quantia total 

de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e quinhentos  mats)  na seguinte condirolo: 

. 01 entrada de R$ 10.000,00 no ato do recebimento dos equipamentos, e, 
ainda, 20 (vinte) parcelas de R$ 1875,00/cada. 
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Boleto 01/20 
05/12/2016 

Boleto 02/20 
05/01/2017 

R$ 1.875,00 

R$ 1.875,00 

(N° boleto 1001734) 

(N° boleto 1001735) 

Vencimento em 

Vencimento em 

Boleto 03/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001736) Vencimento em 
05/02/2017 

Boleto 04/20 RS 1.875,00 (N° boleto 1001737) Vencimento em 
05/03/2017 

Boleto 05/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001738) Vencimento em 
05/04/2017 

Boleto 06/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001739) Vencimento em 
05/05/2017 

Boleto 07/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001740) Vencimento em 
05/06/2017 

Boleto 08/20 RS 1.875,00 (N° boleto 1001741) Vencimento em 
05/07/2017 

Boleto 09/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001742) Vencimento em 
05/08/2017 

Boleto 10/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001743) vencimento em 
05/09/2017 

Boleto 11/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001744) Vencimento em 
05/10/2017 

Boleto 12/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001745) Venclmento em 
05/11/2017 

Boleto 13/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001746) Vencimento em 
05/12/2017 

Boleto 14/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001747) Vencimento em 
05/01/2018 

Boleto 15/20 R$ 3..875,00 (N° boleto 1001748) Vencimento em 
05/02/2018 

Boleto 16/20 R$ 1.875,00 (Ne boleto 1001749) Vencimento em 
05/03/2018 

Boleto 17/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001750) Vencimento em 
05/04/2018 

Boleto 18/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001751) Vencimento em 
05/05/2018 

Boleto 19/20 R$ 1.875,00 (N° boleto 1001752) Vencimento em 
05/06/2018 

P414 ma 3 de 6 

F. FRANCESCHI— EIRELI—ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@grnail.com  

23 



$1.  

topomap www.topomap.com.br  
Boleto 20/20 - R$ 1.875,00 (N* boleto 1001753) - Vencimento e,ri 
35/07/2018 

§10. 0 pagamento em atraso acarretara a incidência de multa no percentual de 2%  
(dots  por cento) sobre o valor total do debito e juros legais (atualmente fixados em 
1% ao mês). O atraso superior a (30) trinta dias acarretara o vencimento antecipado 
da divide e possibilitara a resolução ou a execução do contrato, a escolha ca 
TOPOMAP 

§2°. 0 pagamento  sera  automaticamente quitado pela liquidação dos boletos. 

§30. 0 pagamento de qualquer dessas prestações não estabelecerá a presunção de 
quitação das que lhes tiverem vencimento anterior e o pagamento pelo valor nominaf 
não implica renúncia à atualização monetária, aos juros e a multa cabivers. 

§4°. A falta de recebimento de aviso de vencimento não legitima o atraso ou a falta 
de pagamento das parcelas ora acordadas. 

§50. A parcela paga através de meio que dependa de confirmação postenor, somente  
sera  considerada quitada, após o efetivo recebimento da quantia vela TOPOMAP  

Art.  30. RESERVA DE DOMÍNIO. 0 OBJETO é adquirido  corn  reserva de dom mio e o 
ADQUIRENTE poderá utiliza  lo  na qualidade Ce possuidor, reconhecendo a propriedade 
da TOPOMAP e obrigando-se a imediatamente devolve-10 (as suas expensas para o 
endereço da TOPOMAP) caso não sejam adimplidas todas as parcelas estipuladas no 
artigo 2°. No momento da quitação total do preço, e não havendo qualquer violação 
contratual, o ADQUIRENTE passara a ter a propriedade plena do 083ETO, 
independentemente de notificação. 

§1°. 0 ADQUIRENTE e seu representante legal atuam como depositarios do OBJETO, 
comprometendo-se a guardá-lo com diligência e entregá-lo à TOPOMAP, caso n6o 
naja a efetivo cumprimento integral das obngações. O ADQUIRENTE e seu 
representante legal respondem solidariamente pela guarda e conservação do OBJETO 
(respondendo inclusive no caso de danificação, deterioração, roubo ou furto), assim 
como peia liquidação integral do preço. 

§20. No caso de rnadimplemento, a quantia já recebida pela TOPOMAP  sera  
considerada como indenização pelo tempo de uso cio OBJETO pelo ADQUIRENTE.  

Art.  40. LOCAL. Ate o efetivo cumprimento de todas as obrigações do ADQUIRENTE, 
o OBJETO não poderá ser alterado, deslocado, retirado ou destruido, nem poderá ter 
sua destinação modificada, sob pena de vencimento antecipado da divida, na data do 
fato. 

§1". O ADQUIRENTE compromete-se a zelar pela perfeita conservação do OBJETO e 
ublizá-lo de acordo com as regras tecnicas e de maneira prudente e adequada as 
finalidades dos mesmos, bem como não ceder, transferir, ;mar ou emprestar c 
equipamento, e devolve-10 caso requerido pela TOPOMAP. 

§2°. A TOPOMAP não pagara por qualquer benfeitoria, atualização ou qualquer 
despesa relacionada ao OBJETO, que possa ter sido realizada pelo ADQUIRENTE. 
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Art.  5°. INFORMAÇÕES E USO 0 ADQUIRENTE compromete-se a 

I. usar o OBJETO de acordo  cam  os manuais, em cumprimento Ca lei aplicável e de 
maneira prudente e adequada; 

II. informar imediatamente TOPOMAP quando verificar que o OBJETO não esta 
funcionando perfeitamente;  

III. permitir o acesso livre da TOPOMAP ao OBJETO quando necessário para revisão. 
rranutençáo e/ou reparação.  

Art.  60. USO INADEQUADO. A TOPOMAP não se responsabiliza peio uso Inadequado 
OBIETO por parte do ADQUIRENTE, tampouco pelo tr,;o fora das especificações 

contidas nos  manuals. 

Art.  70. GARANTIA. A garantia de fabrica do equipamento esta incluida neste 
contrato, pelo  period()  de 01 (um) ano Ressalva: a garantia cobre o que esta 
especificado no manual de utilização do equipamento. Defeitos causados por mau uso 
não estarão cobertos pela garantia.  

Art.  80. RESPONSABILIDADE. O ADQUIRENTE obriga-se por todos os riscos, 
danos, ações de responsabilidade, despesas com processos judiciais ou extrajudiciais, 
eventualmente ocorridas e referentes a utilização do OBJETO.  

Art.  90. RESOLUÇÃO. O contrato  sera  automaticamente resolvido, além das 
hipóteses previstas em lei, na ocorrência das seguintes situações: 

I. descumprimento de qualquer obrigação principal ou acessória decorrente do 
contrato, que não seja sanada no pra/o de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento de notificação por escrito neste sentido, respondendo a parte 
inadimplente pelas perdas e danos a que der causa; 

II. se qualquer uma das partes iniciar processo de recuperação, falência ou 
dissolução.  

Art.  10. INADIMPLEMENTO. No caso de inadimpternento o credor terá direito de 
executar o contrato ou de resolvê-lo, mediante notificação judicial 

§10. Na hipótese do credor optar pela execução do contrato, as prestações deverão 
ser satisfeitas com os encargos previstos neste contrato. 

§2°. No caso de resolução por inadimpiemento, alem das multas estipuladas, a 
TOPOMAP recuperara a posse do equipamento.  

Art.  11. ENDEREÇO. A parte que tiver aiterado o seu endereço fisico e endereço 
eletrônico  (email)  compromete-se a comunicar a outra parte, o  mats  breve  passive', 
Pots  serão consideradas recebidas todas as correspondências enviadas para o 
endereço constante no contrato até o prazo de 5 (cinco) dias da referida comunicação.  

Art.  12 IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE Salvo as hipóteses de 
resolução contratual, o  presence  compromisso e irrevogavel, irretratável e de 
execução compulsória, sendo obrigatório as partes, seus herdeiros e sucessores. 
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Art.  13. CONSOLIDAÇÃO Este contrato representa a consolidação de todos os 
entendimentos das partes, cancelando todo e qualquer outro ajt.6te celebrado pelas 
partes ora contratantes O ADQUIRENTE reconhece que a TOPOMAP não fez qualquer 
promessa relativamente ao negócio que não conste neste instrumento. 

Ar. 14. FALECIMENTO. Ocorrendo morte, invalidez, insolvência, falência, concordata 
do adquitente, os direitos e obrigações assumidos deverão ser preservados e 
respeitados pelos herdeiros, espolio e sucessores do mesmo. Nesse caso, o OBJETO 
deste contrato não podera arrolado ou inventanacio em massa  Wide'  e/ou espolio.  

Art.  15. FORO. -Togas as questões que derivem deste instrumento serão resolvidas 
na Comarca de Goiánia-GO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
pnvilegiado que seja. 

Por estarem de acordo, as partes firmam este instrumento em três vias, juntamente 
com duas testemunhas, para que produza os seus efeitos jurídicos.  

PROPONENTF • Topomap Equipamentos Topograficos Eireli EPP 

CNP1 14.638.990/0001-00 

Testemunhas: 
1 

Nome: Gabriel Santiago —ii Mello 
CPF 289.075.476-23 

Nome: Fernanda da R. Fagundes 
CPF: 957.963.631-15  
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Laudo Técnico de Funcionamento 
Identificação  laud*  Tetnico Ordem de Serviço n•• 

Instrumento. Iteceptor GNSS Data de teste dos equipamentos: 01/03/2023 

F abt icante: TOPOMAP Precisio  Cinematic°  (RTK):  Piet  Horizontal 8anm • 1 pprn Pret. Vertical ISmm•  loom  
Modelo SN: GPS T500 I T3105037/ 13105031 Preclsao pos processado PreclsSo H. 2.51nrn•O 5 ppm/ Precis3o V= 5mm40.5ppert 

Modelo SN: 1C30 28155416 oridkaes Ambit/Mats:  
Temperature:  25 -( 

Prei,S30 atmosferita: /00  mmHg  

Solkftant F France,schi  Eifel.  Me 

Endereço: RUA VENCESLAU  BRAS.  N 325- CENTRO NORTE - DOIS1,1ZiNHOS-PR, CEP 85 660-01>o 

Pr ocitdirriento de testes rio equi  portent°  

Conforme procedimento mterno Teste TPS TS00 

Realizados 

Codigu  Descrição Laudo Funcionamento Validade  

1 Me-morra  dos receptor's 1 T00005/23 OK 16/04/2024 

2 ---- _Co munic aç lo  senil  110000S/23  OK 16/04/2024 

1 Comunicaiho Kluirtooth IT0000i/23 OK , 16/04/20/4 

4 Pin processed. (out* o) t100005/23 OK 16/04/2024 

ç Cinematic° ern tempo real RT1c TT00005/23 OK 16/04/7024 

6 Dwaçâo  das  batorlas  ___i_  LT00005/13 — OK 16/04/2024 

7 F missio/tecepção de  sinal  UHF ! LT00005/23 OK • 16/04/2024 - 
II  Coleta  de  dados  /  Locação  1. T0000S/23 OK 16/04/2024 

9 Transferencla de  dados . VT00005/23 OK 16/04/2024 

10  ' Circuitos eletrônicos  (100005/23 4 
OK 16/04/2024 

11  Processamento  e  ajustamento  110000S/23 OK 16/04/2024  

Das observações  GNSS  

Obre tveç iSes 

Assim sondo, declaro para os devidos fins  quo  o equipamento GNSS acima  cited°  foi testado em campo simulando as 

condções nos quais os receptores serio empregados e que o mesmo encontra-se em plena condição de trabatio, não 

apresentando qualquer tipo de problema em relação ao seu funcionamento. 

C oloc amo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessarios  

••••••11•0  

Helder Petena Deifino 

Topornap Eoutparreientors 
Rua Tereitina, fr 40. OD 05 LT 519. 51 1203- Ed Essercra4 Prin140( - Alto  da  G.Ntess Gcxitrula-GO CEP 74 815 715 
1* *Tomes (621 3 252224i6239225224sne  
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Debitos 

  

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, cerafica que o(a) profissional  abeam  
enconta-se regularmente registradow nos  terms  da  Le,  Federal n 5 194,66 possibildando,o(a) a exercer sua 
profissao no Estado do  Parana.  circunscrita à(s) atribuicao(Oes) constantes de seu registro. 

Genii:18o n' 129735/2023 Validade 261012024 

Nome visit CP.  
1-1FIIIAt 400 I-WA/ICES°, ot a03 SS9410 

Carlotta - CA-PR 
Pia 106.'21/ 11F000904 

Itsiploass Nectsnal- órgae soIssor 
t r12t1b314S SS1,21.WPI4  

PAI SILVIO  JOSE  FRAIICESCI-a 
tAAF vt-R01,11C,A FRAIla Seta 

NalunillBstkr 
FRAra:MrXI BEL 1RA04R 

Encontra-se quite com o exercICIO 2023 
Nao possui debito(s) referente a processo4s) de fiscalizarrao eiou divida atrva ate a presente data 

TiTIJLOS 

Tatals LIS:EIMER() FLOM S. At. 

k ifVt•NSAtIALIC iLotas_OGICA FEDERAL TX/ MANIA Dots viZINHOS 

Ddier Ciaa‘ilu de Grew 2201/2013 Dykema*, 1001,2014 

Sat.eyao RUQUINS 

Atetasv&os pr casseroles. 

iiosoitiollo do Conte. It • 21619r3 Art IC, de 2906/19/3 

Obs Powe slabwrofors peoassioniss pws Gera reilasalowsento de imOveat./obareoes e Thews. oontoems Damao CEA CUE A-PR 53(Y01 

Damao Ransom Conlon PI 2 0117.1201W  te  X17,0001) de CIVI 11004  

RESPONSABILIDADE  TECKICA,OUADRO TECNICO• 

RAIRCESCHI- EIREU - 

(11PJ 2273101700012) 

rateds 31/C01/2017 Cams Matra les 

COOPIERATIVA OE CAA TIVO FtoiLsl AL DO SOME STE FLORCOOP 

CHP.• 0/6.19074000118 

Tandy 2141517021 Coign Homes to  

GERAI  CORAZ2A RIASTUS f *Kt I 

etIPJ 73107743410000  

Desde  23009/2021 twos 13,4 win lb 

Para fins de: Licitacões 

• ,t( 1 • 1,  
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II Etspootts• Iltoptow do teopittnotts  
CREA-PR  Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

it  otittoostows de  Ow.*  

Certificamos que caso oconelm) alteraçao(oes) nos elementos contidos neste  document°,  esta C-ersda° perdera sua 
validade para todos os efeitos 
A autenticidade desta ourticlao podei ser conitimada na pagnia do CREA-PR lhttpitwww crea-pr ceg.brj, através do 
protocoki n° 281094/2023, ressaltando a impossibilidade de execuçao de quaisquer serviços cm obras sem a 
participaçao efetiva de  stouts)  fesPonsibvef(ets) Iècnrcolfs) 
Emitida via  Internet  em 26091023 18.0419 

Dispen66-se essoustms ttlege documwito, carklimet MsturAta det Semtvo tin 0317021 
A faisirk:MAo desk, drxwmtoto canstitut se em crime provosts) no Cexliqo Pellet fleassiesro s.rie,t4s-doO aukie it re 'ewe 13trAip tat 

PirroneI do 
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CERTIFICADO 
DE PARTICIPAÇÃO 

HOR US A( RONAVES UDA nsuitt no CNP1114AF sob on*  19.664 S63/0001 -02, corn  sede  no Par  que  YecnoJco Alta. Rodays.a SC 401 

Km 01  S.A.,  2 17. %auto Jolo P.1100 Florist stspoks.,SC C f P 88030-000 certif./4.4qm" Fernando Flaw:whet* inS" 413  CPF )AF tob nt  

080903.559 .60. pa,  No poo con* °swims?. do C  urso  de Cieorecisaolpos ogilocodat PAAncialturo  com  ous dt Diann', ¡nicest r ado  pela  'mpg' Pia or a 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICOS 

Por meio deste instrumento *CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICOS' 
de um lado a EMPRESA F. FRANCESCHI EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n " 
22 731.037/0001-21 com sede a  Dols  Vizinhos  Parana  Rua  Parana  697  ape  
303 --  Dols  Vizinhos- PR CEP 85660-000, endereço eletrônico  e-mail  
engouroverdeagmail  corn,  telefone (46) 99909-3512, vem por meio de seu 
representante legal Fernando Franceschi brasileiro. Engenheiro Florestal, solteiro, 
telefone 146199909-3512 CONTRATANTE do outro  !ado  o Sr  Anderson  Gonçalves 
Azevedo brasileiro, R G n 9 951 215-6 CPF n 056 464 449-85,  corn  titulo 
Profissional de Arquiteto.  Cart.  CAU-PR ri" A138880-0, doravante denominado de 
simplesmente de CONTRATADO,  tern  entre si acertado o seguinte.  
Clausula 16  - Cabera ao Contratado desenvolver atividades coma Profeto 
Arquitetônico Projeto de Loteamento Projetos de Saneamento COM 
RESPONSABILIDADE PELA COMPLETA E ABSOLUTA DA EXECUCAO Conforme 
suas atnbuições profissionais e compativeis com os objetivos socais Ca empresa, 
conforme discriminado na ART:RRT de Desempenho de Cargo ou Função 
Cláusula 2a A vigéncia do presente contrato  sera  por um ano. a partir da sua 
assinatura 
Cláusula 3 - O Contratado terá carga horaria de 05 horas semanais. 
Clausula 4 - O Contratante assegura ao contratado  absolute  independéncia técnica 
Clausula 5a Os honorarios profissionais do contratado serão de RS 1 000,00 um mil 
reais) mensais 
Cláusula 64  - Este Contrato poderá ser rescindido  pot  Qualquer das partes mediante 
aviso previo de 05 dias 
Clausula P- Durante a vigência deste contrato e peio prazo previsto  ern  Lei ficara o 
contratado responsavel pelas ativicades tecnicas da empresa contratante 
Clausula 131  Para (Prima quaisquer  controversies  onundas do presente contrato, as 
partes elegem o toro da Comarca de Dois Vizinhos 
Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto neste instrumento particular de 
prestação de serviços, assinam-no em duas  vies  de igual teor  

Dols  Vizinhos 15 de setembro de 2023 

FERNANDO tw"' "'Sal  Pt  *WOO  

FRANCESCHI: " S" ri,"'"°""* " 
08090355960 t1.1*" 2023 10 02 

14 it11.03V0 

Contratants Contratado 
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Certidao de Registro de Pessoa Juridica e Negativa de Débitos 

IIII Como Imo Ilememmo ea 0110.1•010•11 
CIREAI-PR 

.1  0 

O Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Parana-CREXPR, certifica que a empresa encontra.se  

regularmente registrada nct4 termos da Lei Federal n°  5 194. de 24 de dezembro de 1966, estando habilitacia a exercer 

suas atividades no Estado do Paraná, circunscrite istribui0o(oes) de  sews)  responsavel(eis) técnicols)  

Geduld(' n' 15316012023  

Ratio elleiet. 
F RAFICESC241- EIRELI 

 

Validade 28:052024 
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22 /3103/M001. 72  
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TITULO: ENGENHEIRO FLORESTAL SduAigio  Howie/  
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Certidâo de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita 6(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 126250/2023 Validade: 19/03/2024 

Razão social: 
F. FRANCESCHI- EEIRELI - ME 

Num. Registro: 
63088 

Endereço: 
RUA PARANÁ, 697 CENTRO SUL 

Cidade: 
DOIS VIZINHOS-PR 

CNPJ: 
22.731.037/0001-22 

Capital Social: 
R$ 80.000,00 

CEP: 
85660-000  

Objetivo Social: 
Engenharia florestal, medição, cartografia, 
topografia, geodesia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa e agronomia. o 
serviço de poda e corte de árvores nas lavouras; o conjunto de operações de escavação, transporte, 
depósito e compactação de terras, obras de terraplenagem, necessárias à realização de uma obra, a 
execução de escavações diversas para construção civil; a operação de sistemas de irrigação, a 
atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola, o fornecimento de máquinas agrícolas 
com operador; as atividades de consultoria, assessoria, orientação e assistência prestadas por 
agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários, as atividades de assistência 
técnica rural; as atiNdidades de serviços florestais inventário florestal, consultoria técnica de 
administração florestal, avaliação da madeira, semeadura aérea de espécies florestais, controle de 
pragas florestais, repovoamento florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em 
margens de rios e de lagos, inspeção aérea de repovoamentos florestais, transporte de toras somente 
no local de derrubada das árvores, descarregamento da madeira; serviços de desenho técnico 
especializado relacionadas A arquitetura e engenharia; a instalação, alteração, manutenção e reparo 
em todos os tipos de construções sistemas de eletricidade, cabos para instalações telefônicas e de 
comunicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabolic:as, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, 
sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial; instalação, 
alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções sistemas de aquecimento (coletor 
solar, gás e  oleo),  exceto elétricos, equipamentos hidráulicos e sanitários, ligações de gás, tubulações 
de vapor; construção de edifícios; construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de 
veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, trabalhos de superfície e pavimentação em 
vias urbanas, ruas, pragas e calçadas, sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos; o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados prédios 
residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, 
cemitérios, áreas verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes,  playgrounds  e parques 
recreacionais, piscir as, lagos, canais; o plantio, tratamento e manutenção de plantas o interior de 
residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades 
paisag fsticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não-florestal, tais criação de zonas de 
retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, poda de arvores urbanas e limpeza pública, 

' plantio de arvores urbanas; a preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; Atividades de 
limpezas de ruas e conservação; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de 
pragas urbanas; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Perfurações e 
sondagens. 

Restrição de atividade: 
Atividades da empresa circunscritas As atribuições de seu responsável técnico. 

Encontra-se  guile  com o exercício 2023 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 22.731.037/0001-22 

NOME CIVIL: FERNANDO FRANCESCHI 

Carteira: PR-137622/D - Data de expedição: 28/02/2014 

Desde 31/03/2017 - Carga horária: 8h 

Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO FLORESTAL- Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea  PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) 

TITULO: ENGENHEIRO FLORESTAL- Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  10° 
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n°5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita 6(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 129735/2023 Validade: 26/03/2024 

Nome civil: 
FERNANDO FRANCESCHI 

Carteira - CREA-PR N°: 
; PR-137622/D 

Registro Nacional: 
1712983105 

CPF: 
080.903.559-60 

RG: 
96060904  

Órgão emissor: 
SSP/PR/PR 

Filiação: 
PAI:  SIMAO JOSE FRANCESCHI 
MAE: VERONICA FRANCESCHI  

Naturalidade: 
FRANCISCO BELTRAO/PR 

Encontra-se quite com o exercício 2023. 
Não possui débi.:o(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

TiTULOS 

Titulo: ENGENHEIRO FLORESTAL 

UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - DOIS VIZINHOS 

Data da Colação de grau: 22/11/2013- Diplomagão: 10/01/2014 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Resolução do Confoa N.° 218/1973 -  Art.  10° de 29/06/1973 

Obs.: Possui atribuições profissionais para Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, conforme Decisão CEA CREA-PR 530/2017. 

Decisão Plenária Confea  PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) de 03/11/2004 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

F. FRANCESCHI- El RELI - ME 

CNPJ: 22731037000122 

Desde: 31/03/2017 Carga Horária: 8h 

COOPERATIVA DE CULTIVO FLORESTAL DO SUDOESTE - FLORCOOP 

CNPJ: 07619674000118 

Desde: 21/05/2021 Carga Horária: 1h 

GERALDO CORAZZA BLASIUS EIRELI 

CNPJ: 23707743000100 

Desde: 23/09/2021 Carga Horária: 1h 

Para fins de: Licitações 
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 281094/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 26/09/2023 18:04:19 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Página 2 de 2 



CREA-PR 
Coosoll-o f 

i‘tilftnt,11,  

Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuição(ifies) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 129736/2023 Validade: 26/03/2024 

Nome civil: 
WILSON SANTOS D SOUZA 

Carteira - CREA-PR N°: 
PR-138910/D 

Registro Nacional: 
1713186985 

Filiação: 
PAI: VILSON JOÃO DE SOUZA 
MAE: EMILIA DOS SANTOS SOUZA 

Naturalidade: 
CURITIBA/PR 

CPF: 
010.542.409-90 

RG: 
6.447.435 9  

Órgão emissor: 
SESP/PR/PR 

Encontra-se quite com o exercício 2023. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

TÍTULOS 

Titulo: GEOLOGO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 

Data da Colação de Grau: 12/02/2014 - Diplomagão: 12/02/2014 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

LEI 4076 - ARTIGO 06 
São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) levantamentos geológicos, geoquimicos e geoffsicos; 
c) estudos relativos as ciências da terra; 
d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubagão de jazidas e determinação 
de seu valor econômico; 
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e 
superior; 
f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; 
g) perícias e arbitrarnentos referentes ás matérias das alíneas anteriores. 
Parágrafo único - É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o 
disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei n°1.985, de 29  JAN  1940 (Código de Minas).(*) 

(*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso 
deles, o concessionário apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade do profissional legalmente habilitado ao exercício de 
Engenharia de Minas com dados informativos que habilitem o Governo a formar juizo seguro sobre a reserva mineral da jazida, qualidade do 
minério e possibilidade de lavra. 

Nomeadamente: 
a) situação, vias de acesso e comunicação; 
b) planta topográfica da área pesquisada, na qual figurem as exposições naturais de minério e as que forem descobertas pela pesquisa; 
c) perfis geológicos-estruturais; 
d) descrições detalhada da jazida; 
e) quadro demonstrativo de quantidade e da qualidade do minério; 
f) resultado dos ensaios de beneficiamento; 
g) demonstração ca possibilidade de lavra; 
h) estudo analítico das águas, do ponto de vista de suas qualidades químicas, físicas e físico químicas, além das exigências supra-referidas que 

lhes forem aplicáveis. de 23/06/1962 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

F. FRANCESCHI- EIRELI - ME 

CNPJ: 22731037000122 

Desde: 15/06/2023 Carga Horária: 20h 

Para fins de: Licitações 
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

, 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 281096/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 26/09/2023 18:06:59 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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Obs.: Possui atribuições profissionais para Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, conforme Decisão CEA CREA-PR 530/2017. 

NOME CIVIL: WILSON SANTOS D SOUZA 

Carteira: PR-138910/D - Data de expedição: 29/04/2014 

Desde 15/06/2023 - Carga horária: 20h 

Situação: Ativo 

TITULO: GEOLOGO - Situação: Regular 

LEI 4076 - ARTIGO 06 
São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) levantamentos geológicos, geoquimicos e geoffsicos; 
c) estudos relativos As ciências da terra; 
d) trabalhos de prcspecção e pesquisa para cubagão de jazidas e determinação 
de seu valor econômico; 
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e 
superior; 
f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; 
g) pendas e arbitramentos referentes As matérias das alíneas anteriores. 
Parágrafo único - È: também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o 
disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei n°1.985, de 29  JAN  1940 (Código de Minas).(*) 

(*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuizo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso 
deles, o concessionário apresentara um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade do profissional legalmente habilitado ao exercício de 
Engenharia de Minas com dados informativos que habilitem o Governo a formar juízo seguro sobre a reserva mineral da jazida, qualidade do 
minério e possibilicade de lavra. 

Nomeadamente: 
a) situação, vias de acesso e comunicação; 
b) planta topográfica da  area  pesquisada, na qual figurem as exposições naturais de minério e as que forem descobertas pela pesquisa; 
C) perfis geológicos-estruturais; 
d) descrições detalhada da jazida; 
e) quadro demonstrativo de quantidade e da qualidade do minério; 
f) resultado dos ensaios de beneficiamento; 
g) demonstração da possibilidade de lavra; 
h) estudo analítico das aguas, do ponto de vista de suas qualidades químicas, físicas e físico químicas, além das exigências supra-referidas que 

lhes forem aplicáveis. 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 272625/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 18/09/2023 17:41:05 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana 

qn  
Página 1/21 

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional WILSON SANTOS D SOUZA referente 
(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: WILSON SANTOS D SOUZA 

Regis•:ro: PR-138910/D 

Titulo profissional: GEOLOGO 

RNP: 1713186985  

Número da ART:20143130830 Situação da  ART:  BAIXA RESP.TECNICA PROFISSIONAL 
Tipo de ART:ART de Cargo ou Função Registrada em: 22/07/2014 Baixada em: 16/08/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: LUIZ NABOSNE ME CNPJ: 80.777.931/0001-30 

Rua: R JOAO MIQUELETTO N°: S/N° 

Complemento: Bairro:  JD  PARANAENSE 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 81860-270 

Contrato: celebrado em 18/07/2014 

Valor dici contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 8,00 Unidade de Medida: H/M 

Ação Institucional: 

Endereço da unidade administrativa: R JOAO MIQUELETTO N°: S/N° 

Bairro.  JD  PARANAENSE 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 81860-270 

Coordenadas Geográficas: 

Data ce inicio: 18/07/2014 Conclusão efetiva: 16/08/2016 

Finalicade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: OUTROS, Atividade Técnica: DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA,  Area  
de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: DESEMPENHO 
CARGO/FUNÇÃO, Serviço Contratado: ExEcuçÃo 
Observações: 
DECLARO ACEITAR 0 ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR DEST/ 
DATA. 
08 HORAS MENSAIS 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da  ART:  20144580154 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/10/2014 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: MINERAÇÃO RIO BRANCO DO SUL LTDA CNPJ: 78.420.718/0001-24 

Rua: ESTRADA CAPIRU DOS DIAS, KM 2,5 N°: S/N 

Complemento: Bairro: CAPIRU DOS DIAS 

Cidade: RIO BRANCO DO SUL UF: PR CEP: 83540-000 

Contrato: celebrado em 30/07/2014 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 53,83 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: LOCALIDADE DE  SAO  PEDRO N°: S/N 

Bairro:  SAO  PEDRO 

Cidade: RIO BRANCO DO SUL UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 30/07/2014 Conclusão efetiva: 30/10/2014 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 83540-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: OUTRAS ATIVIDADES,  Area  de 
Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM GEOLOGIA Tipo de Obra/Serviço: PESQUISAS MINERAIS, Serviço 
Contratado: RELATÓRIO DE PESQUISA MINERAL 

Observações: 
EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DE PESQUISA E PROSPECÇÃO MINERAL, E ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO FINAL DE 
PESQUISA MINERAL, PARA A EMPRESA MINERAÇÃO RIO BRANCO DO SUL LTDA, PARA 0 DNPM 826.409/2011 
SITUADO NA LOCALIDADE DE  SAO  PEDRO, MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL, PARA A SUBSTANCIA CALCÁRIO, 
EM UMA  AREA  TOTAL DE 53,83 HA. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20144698732 Situação da  ART:  BAIXA RESP.TÊCNICA PROFISSIONAL 
Tipo de ART:ART de Cargo ou Função Registrada em: 24/10/2014 Baixada em: 03/11/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: PEDREIRA ITATIBA LTDA. CNPJ: 76.446.426/0001-35 

Rua: RODOVIA BR-277 N°: S/N° 

Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: MATELANDIA UF: PR CEP: 85887-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2014 

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 8,00 Unidade de Medida: H/M 

Ação Institucional: 

Endereço da unidade administrativa: RODOVIA BR-277 N°: S/N° 

Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: MATELANDIA UF: PR CEP: 85887-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/10/2014 Conclusão efetiva: 03/11/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

C3  Atividade Técnica: Tipo de Contrato: OUTROS, Atividade Técnica: DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TECNICA,  Area  
de Competência: SERVIÇOS TtC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: DESEMPENHO 
CARGO/FUNÇÃO, Serviço Contratado: ExEcugÃo 
Observações: 
DECLAJR0 ACEITAR 0 ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR DEST) 
DATA 
08  HC  RAS MENSAIS - NA PRIMEIRA SEGUNDA-FEIRA DO MÊS, DAS 8H As 12H E DAS 14H As 18H. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da  ART:  20150706903 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 02/03/2015 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: CERÂMICA LEX COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ: 76.475.912/0001-81 

Rua: RUA ACHYILES VENDRUSCOLO N°: S/N 

Complemento: Bairro: JARDIM AMÉRICA 

Cidade: GUAIRA UF: PR CEP: 85980-000 

Contrato: celebrado em 19/02/2015 

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 24,57 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: GLEBA JARAGUA N°: S/N 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: GUAIRA UF: PR CEP: 85980-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 19/02/2015 Conclusão efetiva: 19/05/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: PESQUISAS 
MINERAIS, Serviço Contratado: OUTROS,RELATÓRIO DE PESQUISA MINERAL 

Observações: 
RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA MINERAL, PARA A SUBSTANCIA ARGILA, EM  AREA  DE 24,57 HA, NA LOCALIDADE 
DE GLEBA JARAGUA, NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA NO ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AO PROCESSO DNPM 
NÚMERO 826.476/2012. 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Crwseihri di:10,0,111A 

J$11, 

o 12 .0  

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20152478444 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/06/2015 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: INDUSTRIA DE CAL CORADASSI LTDA EPP CNPJ: 14.101.044/0001-12 

Rua: R BORTOLO MURARO N°: 480 

Complemento: Bairro: AREIAS 

Cidade: ALMIRANTE TAMANDARE UF: PR CEP: 83514-200 

Contrato: celebrado em 05/01/2015 

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 57,02 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: POMBAS N°: S/N 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: ALMIRANTE TAMANDARE UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 05/01/2015 Conclusão efetiva: 05/08/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 83500-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: PESQUISAS 
MINERAIS, Serviço Contratado: OUTROS,RELATÓRIO DE PESQUISA MINERAL 

Observações: 
RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA MINERAL, PARA A SUBSTANCIA DOLOMITO, EM  AREA  DE 57,02 HA, NA 
LOCALIDADE DE POMBAS, NO MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARE NO ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AO 
PROCESSO DNPM NÚMERO 826.889/2014. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20152478142 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/06/2015 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: AREAL COSTA LTDA CNPJ: 77.510.493/0001-34 

Rua: R NICOLA PELLANDA N°: 8665 

Complemento: Bairro: UMBARA 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 81930-360 

Contrato: celebrado em 01/03/2015 

Valor do contrato: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1,44 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: ITAGAÇAVA N°: S/N 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: CONTENDA UF: PR CEP: 83730-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/03/2015 Conclusão efetiva: 01/08/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: PESQUISAS 
MINERAIS, Serviço Contratado: OUTROS,RELATÓRIO DE PESQUISA MINERAL 

Observações: 
RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA MINERAL, PARA A SUBSTANCIA AREIA E ARGILA, EM  AREA  DE 1,44 HA, NA 
LOCALIDADE DE ITAGAÇAVA, NO MUNICÍPIO DE CONTENDA NO ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AO PROCESSO 
DNPM NÚMERO 826.006/2014. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

r09,111,31, 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20154007686 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 15/09/2015 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: MINERAÇÃO RIO BRANCO DO SUL LTDA CNPJ: 78.420.718/0001-24 

Rua: ESTRADA CAPIRU DOS DIAS N°: S/N 

Complemento: Bairro: CAPIRU DOS DIAS 

Cidade: RIO BRANCO DO SUL UF: PR CEP: 83540-000 

Contrato: celebrado em 20/04/2015 

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 34,86 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: SÃO PEDRO DO CAPIRU N°: S/N 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: RIO BRANCO DO SUL UF: PR CEP: 83540-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 20/04/2015 Conclusão efetiva: 20/10/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietario: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ExEcugÃo DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: PESQUISAS 
MINERAIS, Serviço Contratado: OUTROS,RELATÓRIO DE PESQUISA MINERAL 

Observações: 
RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA MINERAL, PARA A SUBSTANCIA CALCÁRIO, EM  AREA  DE 34,86 HA, NA LOCALIDADE 
DE  SAO  PEDRO DO CAPIRU, NO MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL NO ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AO 
PROCESSO DNPM NÚMERO 826.898/2011. 

• 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20160560170 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/02/2016 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: LUIZ NABOSNE - ME CNPJ: 80.777.931/0001-30 

Rua: R JOAO MIQUELETTO N°: S/N° 

Complemento: Bairro: JARDIM PARANAENSE 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 81860-270 

Contrato: celebrado em 11/02/2016 

Valor do contrato: R$ 2.700,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1,00 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: PR N°: S/N° 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade:  SAO JOSE  DOS PINHAIS UF: PR CEP: 83000-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 11/02/2016 Conclusão efetiva: 11/06/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: RELATÓRIO 
ANUAL DE LAVRA - RAL, Serviço Contratado: OUTROS 

Observações: 
RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA, ANO BASE2015 E EXERCÍCIO 2016. 
PROCESSO DNPM N° 826.624/2003, SUBSTANCIA AREIA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Avirunc,nsto dv 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20160559903 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/02/2016 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: ANDREIS MINERAÇÃO LIDA CNPJ 12.284.702/0001-23 

Rua: R JORGE LACERDA N°: 3819 

Complemento: Bairro: CLAUDETE 

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85811-350 

Contrato: celebrado em 11/02/2016 

Valor do contrato: R$ 2.700,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1,00 Unidade de Medida: UNID 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: PR N°: S/N° 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85800-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de início: 11/02/2016 Conclusão efetiva: 11/06/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS .TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: RELATORIO 
ANUAL DE LAVRA - RAL, Serviço Contratado: OUTROS 

Observações: 
RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA ANO BASE2015 EXERCÍCIO 2016. 
PROCESSO DNPM N° 826.081/1993 E 827.096/1996, SUBSTANCIA BASALTO. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Ayr 1,11 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20160721824 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 23/02/2016 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: ANDREIS MINERAÇÃO LIDA CNPJ: 12.284.702/0001-23 

Rua: R JORGE LACERDA N°: 3819 

Complemento: Bairro: CLAUDETE 

Cidade: CASCAVEL UF: PR CEP: 85811-350 

Contrato: celebrado em 23/02/2016 

Valor do contrato: R$ 2.700,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 1,00 Unidade de Medida: UNID 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: PR N°: S/N° 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: CASCAVEL UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 23/02/2016 Conclusão efetiva: 23/06/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85800-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ExEcupAo DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: RELATÓRIO 
ANUAL DE LAVRA - RAL, Serviço Contratado: OUTROS 

Observações: 
RELATÓRIO ANUAL DE LAVRA ANO BASE2015 EXERCÍCIO 2016. 
PROCESSO DNPM N° 826.081/1993 E 827.096/1996, SUBSTÂNCIA BASALTO. 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20165148510 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 29/11/2016 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: MARMORARIA AGUA VERDE LTDA CNPJ: 76.504.042/0001-21 

Rua:  AV  DA REPUBLICA N°: 4661 

Complemento: Bairro: PAROLIN 

Cidace: CURITIBA UF: PR CEP: 80220-430 

Contrato: celebrado em 07/11/2016 

Valor do contrato: R$ 2.500,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 446,44 Unidade de Medida: HA 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço:  TUN  EIRAS N°: S/N 

Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: TUNAS DO PARANA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 07/11/2016 Conclusão efetiva: 09/12/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 83480-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TECNICO,  Area  de Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM GEOLOGIA, Tipo de Obra/Serviço: PESQUISAS 
MINERAIS, Serviço Contratado: OUTROS,RELATORIO DE PESQUISA MINERAL 

Observações: 
RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA MINERAL, PARA A SUBSTÂNCIA SIENITO, EM  AREA  DE 446,44 HA, NA LOCALIDADE 
DE TUNEIRAS, NO MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANA NO ESTADO DO PARANA, REFERENTE AO PROCESSO DNPM 
NÚMERO 826.316/1998. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20175285022 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/11/2017 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS DOIS VIZINHOS LTDA CNPJ: 73.788.010/0001-07 

Rua: RUA  JOSE  DE ALENCAR N°: 447 

Complemento: AP 106 Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2017 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 22.142,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R. A N°: 1470 

Complemento:  LT:  NOSSA APARECIDA 06Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/10/2017 Conclusão efetiva: 03/12/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PRODUÇÃO TÈCNICA 
ESPECIALIZADA,  Area  de Competência: LEVANTAMENTOS GEOLÓGICOS, GEOQUiMICOS E GEOFÍSICOS, Tipo de 
Obra/Serviço: LAUDOS GEOLÓGICOS EM LOTEAMENTOS E CORRELATOS, Serviço Contratado: PROJETO 

Observações: 
LAUDO GEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DENOMINADO NOSSA APARECIDA 06 NO MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS/PR. EM UMA  AREA  DE 22.142 M2. 

Verso da  ART:  
LAUDO GEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DENOMINADO NOSSA APARECIDA 06 NO MUNICÍPIO DE DOIS 
VIZINHOS/PR. EM UMA  AREA  DE 22.142 M2. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 CREA-PR 

Coosrlho Revin,a1 . tispenharla www.crea-pr.org.br 6, Au, onumla du Pat a.0 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

0Q).1.2si 
Página 13/21 

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20175282589 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/11/2017 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DOIS VIZINHOS LTDA CNPJ: 73.788.010/0001-07 

Rua: RUA  JOSE  DE ALENCAR N°: 447 

Complemento: AP 106 Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2017 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 336.000,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: R. A N°: 1470 

Complemento:  LT:  JARDIM GAZZALLE Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA 

Cidade: DOIS VIZINHOS 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/10/2017 Conclusão efetiva: 03/12/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

UF: PR CEP: 85660-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  Atividade Técnica: PRODUÇÃO TEC NICA 
ESPECIALIZADA,  Area  de Competência: LEVANTAMENTOS GEOLÓGICOS, GEOQUIMICOS E GEOFISICOS, *ripo de 
Obra/Serviço: LAUDOS GEOLÓGICOS EM LOTEAMENTOS E CORRELATOS, Serviço Contratado: PROJETO 

Observações: 
LAUDO GEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM GAZZALLE NO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR. 
EM UMA  AREA  DE 336.000 M2. 

Verso da  ART:  
LAUDO GEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM GAZZALLE NO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS/PR. 
EM UMA  AREA  DE 336.000 M2. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  o CREA-PR 
CUtisclho 11,,,,A1 1,,,,oria 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:20175379779 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/12/2017 Baixada em: 04/03/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: LOTEAMENTO ZANELLA LTDA CNPJ: 23.540.539/0001-39 

Rua:  AV.  PRES. KENEDY N°: 490 

Complemento: Bairro: CENTRO SUL, DOIS VIZINHOS 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2017 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 77.917,00 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA  JOSE  DO PATROCINIO N°: S/N 

Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/10/2017 Conclusão efetiva: 15/12/2017 

Finalidade: Outro 

Proprietário: 

CEP: 85660-000 

CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PRODUÇÃO TECNICA 
ESPECIALIZADA,  Area  de Competência: LEVANTAMENTOS GEOLÓGICOS, GEOQUIMICOS E GEOFiSICOS, Tipo de 
Obra/Serviço: LAUDOS GEOLÓGICOS EM LOTEAMENTOS E CORRELATOS, Serviço Contratado: PROJETO 

Observações: 
LAUDO GEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DENOMINADO CHÁCARAS 73 E 75-A, MATRICULA 43.266 NO CARTÓRIO DE 
DOIS VIZINHOS, PR, NO MUNICIPIO DE DOIS VIZINHOS/PR. EM UMA  AREA  DE 77917.000 M2. REQUISITADO PELA 
LOTEAMENTO ZANELLA LTDA, CNPJ 23.540.539/0001-3. 

Verso da  ART:  
LAUDO GEOLÓGICO PARA LOTEAMENTO DENOMINADO CHACARAS 73 E 75-A, MATRICULA 43.266 NO CARTÓRIO DE 
DOIS VIZINHOS, PR, NO MUNICiP10 DE DOIS VIZINHOS/PR. EM UMA  AREA  DE 77917.000 M2. REQUISITADO PELA 
LOTEAMENTO ZANELLA LTDA, CNPJ 23.540.539/0001-3. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Rogrr”Al co En,rnhasr, 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana 

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da  ART:  1720203765617 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 03/09/2020 Baixada em: 04/09/2020 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Emaresa contratada: 

Contratante: INCORPORADORA DALLA VECCHIA LTDA CNPJ: 19.285.339/0001-00 

Rua: R. OSWALDO ARANHA N°: 1107 

Cornplemento: PRIMEIRO ANDAR Bairro:  SAO  FRANCISCO DE ASSIS 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Contrato: S/N celebrado em 04/05/2020  

Val pr  do contrato: R$ 4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: CRUSAMENTO DA  AV.  DAS DALIAS COM A RUA SEM NOME N°: 

Cornplemento: LOTE Bairro: VITORINO 

Cidade: VITORINO UF: PR CEP: 85520-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 11/05/2020 Conclusão efetiva: 31/08/2020 

Finalidade: Residencial 

Proprietário: INCORPORADORA DALLA VECCHIA LTDA CNPJ: 19.285.339/0001-00 

Atividade Técnica: 1- Elaboração Desenvolvimento, Estudo, Execução de desenho técnico, Laudo, Projeto de aquisição de 
dados e informações geodésicas, 186054,24 M2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da  ART:  1720204236901 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 28/09/2020 Baixada em: 10/02/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: UNIVERSO DE UTILIDADES COMERCIAL EIRELI CNPJ: 07.200.665/0001-98 

Rua: RUA PARANA N°: 697 

Complemento:  APT  303 DOIS Bairro: CENTRO SUL 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Contrato: celebrado em 01/09/2020 

Valor do contrato: R$ 4.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PEDRO DOMINGOS BONFANTE N°: S/N 

Complemento: CHARACA N62 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 02/09/2020 Conclusão efetiva: 02/10/2020 

Finalidade: 

Proprietário: UNIVERSO DE UTILIDADES COMERCIAL EIRELI CNPJ: 07.200.665/0001-98 

Atividade Técnica: 1- Elaboração Análise, Desenvolvimento, Detalhamento, Elaboração de orçamento, Estudo, Estudo de 
viabilidade ambiental, Execução de desenho técnico, Laudo, Parecer técnico de adequação ambiental , 1 UNID 

Observações: 
EXECUÇÃO RE RELATÓRIO GEOLÓGICO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Comm.* Regional e. [open.. la 

Agronumia do Parana 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:1720215705541 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/11/2021 Baixada em: 06/02/2022 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Em Dresa contratada: 

Contratante: ALBERTON ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ: 15.754.689/0001-17 

Rua:  ROD  PR 493 N°: S/N 

Complemento: KM 46 Bairro: LINHA RAITZ 

Cidade: VERE UF: PR CEP: 85585-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2021 

Valor do contrato: R$ 4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: COLONIA MISSÕES N°: SN 

Cornplemento: LOTE Bairro: COLONIA MISSÕES 

Cidáde: VERE UF: PR CEP: 85585-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 04/10/2021 Conclusão efetiva: 12/11/2021 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: ALBERTON ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA CNPJ: 15.754.689/0001-17 

Atividade Técnica: 1- Direção de serviço técnico Execução de instalação, Execução de operação de definição de métodos 
de lavra , 90000 M3 

Observações: 
Abertura de saibrera para construção civil no município. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
Cow., Ragir,nAl d., topenhoroh 

e Agronunea du Pao AM., 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

Página 18/21 

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:1720216419704 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 15/12/2021 Baixada em: 06/02/2022 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante. J. FAVIN EMPREENDIMENTOS - EIRELI CNPJ: 40.997.811/0001-23 

Rua: GLEBA N° 44-DV  N°: S/N 

Complemento: LOTE RURAL 112 Bairro: PRAINHA 

Cidade: CRUZEIRO DO IGUACU UF: PR CEP: 85598-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2021 

Valor do contrato: R$ 4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: GLEBA N° 44-DV  N°: S/N 

Complemento: LOTE RURAL 112 Bairro: PRAINHA 

Cidade: CRUZEIRO DO IGUACU UF: PR CEP: 85598-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 04/10/2021 Conclusão efetiva: 20/12/2021 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: J. FAVIN EMPREENDIMENTOS - EIRELI CNPJ: 40.997.811/0001-23 

Atividade Técnica: 1- Direção de serviço técnico Detalhamento, Dimensionamento, Execução de desenho técnico de 
definição de métodos de lavra 80655 M2 

Observações: 
Abertura de saibrera para construção civil no município.  Area  com 80.655,84 m2  



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da ART:1720216456570 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/12/2021 Baixada em: 06/02/2022 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: J. FAVIN EMPREENDIMENTOS - EIRELI CNPJ: 40.997.811/0001-23 

Rua: GLEBA NI 44-DV N°: S/N 

Complemento: LOTE RURAL 112 Bairro: PRAINHA 

Cidade: CRUZEIRO DO IGUACU UF: PR CEP: 85598-000 

Contrato: celebrado em 01/10/2021 

Valor do contrato: R$ 4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Encerego da obra/serviço: GLEBA N° 44-DV  N°: S/N 

Coriplemento: LOTE RURAL 112, 113 E 114Bairro: PRAINHA 

Cidade: CRUZEIRO DO IGUACU UF: PR CEP: 85598-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 04/10/2021 Conclusão efetiva: 20/12/2021 

Finalidade: Infra-estrutura 

Proprietário: J. FAVIN EMPREENDIMENTOS - EIRELI CNPJ: 40.997.811/0001-23 

Atividade Técnica: 1- Direção de serviço técnico Detalhamento, Dimensionamento, Execução de desenho técnico de 
viabilidade ambiental , 2,1 HA 

Observações: 
Relatório Geológico para loteamento. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná  

CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da  ART:  1720224289989 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 10/08/2022 Baixada em: 09/09/2022 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Contratante: COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ: 76.098.219/0066-82 

Rua:  ROD  PR-158 N°: S/N 

Complemento: POÇO 01 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: VITORINO UF: PR CEP: 85520-000 

Contrato: celebrado em 10/08/2022 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço:  ROD  PR-158 N°: S/N 

Complemento: POÇO 01 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: VITORINO UF: PR CEP: 85520-000 

Coordenadas Geográficas: -26,269078 x -52,793589 

Data de inicio: 10/08/2022 Conclusão efetiva: 11/08/2022 

Finalidade: Ambiental 

Proprietário: COOPAVEL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ: 76.098.219/0066-82 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de instalação de poços tubulares perfuração, 1 UNID 

Observações: 
Perfuração de poço artesiano 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 
tonst !no Regicnal Ero,enhai $3 

Agrunorma du Pre ani 
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220004788 

Número da  ART:  1720225182363 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 26/09/2022 Baixada em: 03/10/2022 Forma de registro: Inicial  
Part  cipagão técnica: Individual 

Empresa contratada: 

Comratante: MAESTRO AGUAS QUENTES DE BELTRAO LTDA CNPJ: 39.819.582/0001-78 

Rua  ROD  BR-483 KM21 N°: S/N 

Complemento: POÇO 01 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-970 

Comrato: celebrado em 26/09/2022 

Valor do contrato: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço:  ROD  BR-483 KM21 N°: S/N 

Complemento: POÇO 01 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: FRANCISCO BELTRAO UF: PR CEP: 85601-970 

Coordenadas Geográficas: -26,083653 x -53.27898 

DatE de inicio: 26/09/2022 Conclusão efetiva: 30/09/2022 

Finalidade. Ambiental 

Proprietário: MAESTRO AGUAS QUENTES DE BELTRAO LIDA CNPJ: 39.819.582/6001-78 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra, Projeto de poços tubulares perfuração, 1 UNID 

Observações: 
Perfuração de poço, com previsão de 100m. 

Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados das AFRTs. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220004788/2022 

13/10/2022 11:05 

Esta  CAT  não comprova o registro do atestado emitido pelo A  CAT  é válida em todo o território nacional. 
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n° 
8.666/1993. A autencidade e a validade desta certidão deve ser 

confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
Esta  CAT  perderá a validade no caso de modificação https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela protocolo: 299312/2022. 
contidos em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  

CREA-PR 



 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Certidão de Acervo 
Técnico com 

Atestado 

743/2021 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional FERNANDO FRANCESCHI referente 6(s) 
Anotação(Eies) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Prolssional: FERNANDO FRANCESCHI 

Reçistro: PR-1 37622/D 

Titulo profissional: ENGENHEIRO FLORESTAL 

RNP: 1712983105  

Número da  ART:  1720210910848 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 22/02/2021 Baixada em: 23/02/2021 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: F.FRANCESCHI- EIRELI-ME 

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS CNPJ: 76.205.640/0001-08 

Rue: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL N°: 130 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Cortrato: PREGAO 122/2017 celebrado em 07/11/2017 Vinculado a  ART:  1720210846805 

Valor do contrato: R$ 57.661.44 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: DIVERSOS N°: S/N 

Bairro: DIVERSOS 

Cidade: DOIS VIZINHOS UF: PR CEP: 85660-000 

Coordenadas Geográficas: -25,749673 x -53,05229 

Data de inicio: 07/11/2017 Conclusão efetiva: 04/11/2018 

Finalidade: Outro 

Proprietário: MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS CNPJ: 76.205.640/0001-08 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra de levantamento topográfico planialtimétrico, 50000 M2; 2- Execução 
Execução de obra de levantamento topográfico planimétrico, 14500 M2; 3- Execução Execução de obra de levantamento 
topográfico planialtimétrico, 1000 PONTO; 4- Execução Execução de obra de levantamento topográfico planialtimétrico, 100 
LOTE; 5- Execução Execução de obra de levantamento topográfico planialtimétrico, 5540,58 METRO; 6- Execução 
Execução de obra de desmembramento urbano, 2500 M2 

Observações da certidão: 
0 atestado apresentado não atende a todos os itens minimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, 
pois não constam as seguintes informações: RNP do Responsável Técnico e RNP do profissional que assinou o atestado. 

A  ART  20180288257 que consta no atestado foi substituida pela  ART  n° 1720210910848. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT  o 
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pele veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 743/2021 

23/02/2021 15:49 
A  CAT  á qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão devo ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integ-ado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 46281/2021. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A  CAT  é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 CREA-PR 
www.crea-pr.org.br Agrormidda do Nwrand 
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LOTE: 001 - COTA 
PRINCIPAL. - AMPLA 

CONCORRENCIA 

LEVANTA MENTO 
TOPOGRÁFICO Compreendendo 
serviços de locaçfto de obras pública 
civis. Valor por ponto.  

31117 

6 

O 0 -  
-13'i Municipio de  

Dois Vizinhos 
Estado  do Parana  

ATESTADO DE  CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa F. 
FRANCESCHI EIRELK - ME, CNPJ sob o IV 22.731.037/0001-22, executou para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS — PR. CNPJ n" 
76.205.640/0001-08, neste ato representado por Raul Camilo Isotton, Prefeito 
Municipal. CPI': 452.771.906-63. serviços de acordo com a Ata n" 240/2017. 

Descrição: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGR.ÁFICOS. 

Cujos serviços foram realizados pelo Responsávci 
Técnico Fernando Franceschi. Engenheiro Florestal. CREA-PR: 137.622/D, 
regularizados pela  ART  n' 20180288257. Informamos que os serviços foram 
realizados de modo satisfatório e suas quantidades estão demonstradas no quadro 
abaixo. 

Data de Inicio: 07/11/2017 

Data de Conclusão: 04/11/2018 

     

     

Item  
Código do 

prOdUtoiserviço 
Deseriçao do prodlito/serv iço UN Qtde 
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PREFEITURA  MUNICIPAL   ' CNPJ 76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130 -- Fone (46) 3536 8800 - CEP 85.660-000 - Dois Vizinhos - PR 



I # • 

Dois Vizinhos 
Municiplo de  

PREFEITURA MUNICIPAL / CNPJ  76 205 640/0001-08  

. 13'i 

Estado  do Parana  

LOTE: 001 - COTA 
PRINCIPAL - AMPLA 

CONCORRENCIA 

LOTE: 001 - COTA 
PRINCIPAL - AMPLA 

CONCORR ENC  LA  

LOTE: 001 - COTA 
PRINCIPAL - AMPLA 

CONCORRENCIA 

LOTE: 001 - COTA 
PRINCIPAL - AMPLA 

CONCORRENCIA 

LOTE: 002 - COTA 
RESER V ADA - 

EXCLUSIVO PARA 
MICRO EMPRESA 

EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

LOTE: 002 - COTA 
RESERVADA - 

EXCLUSIVO PARA 
MICRO EMPRESA E 

EMPRESA DF 
PEQUENO PORTE 

Av. Rio Grande do Sul, 130 — Fone (46) 3536 8800 L- CEP 85.660-000 —  Dols  Vizinhos - PR 

.31119 

31120  

31116 

31118 

31115  

31 1 17  

31119  

3 

4 

5 

6 

1...EVANTAMENTO 
10POGRAFICO 
A RRU A M ENTO Compreendendo 
os serviços de levantamentos 
cadastrais de ruas e locação de 
projeção de arruamento.  

'LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO - CADASTRO 
Compreendendo os serviços de 
planialtimetria e de uso e ocupação 
do solo. 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAFICO - LOTES EM 
CONFLITO Compreendendo os 
serviços de levantamentos dos  
vertices  existentes, locações, e  
memorials  descritivos, mapas e 
laudos técnicos, com ARTIRRT. 

4 

LEVANTAMENTO 
'TOPOGRAFICO - SUBDIVISÃO 
DE  AREAS  Compreendendo os 
serviços de levantamento do 
perímetro, levantamento dos vértices 
e implantação dos novos  vertices. 

REGULARIZAÇÃO) DE 
LOTEAMENTOS IRREGULARES 
Compreendendo os serviços de 
levantamentos topográficos, projeto 
arq uitetônico e memorial descritivo. 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO Compreendendo 
lserviços de locação de obras pública 
civis. Valor por ponto.  

LEVANTAMENTO 
.FOPOGRAFICO 
A R RU A M ENTO Compreendendo 
os serviços de levantamentos 
cadastrais de ruas e locação de 
projeção de arruamento. 

ML 3004,92 

37500.00  

UN 75.00 

M2 7500.00  

M2 5'250.00  

UN 250,00 

ML 2535,66 
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LOTE: 001 - COTA 
PRINCIPAL - AMPLA 

CONCORRENCIA 



Município de 

Dois Vizinhos 
Estado  do Parana  

LOTE: 002 - COTA 
RESERVADA 

. EXCLUSIVO PARA 
- 

! E MICRO EMPRESA 
EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

3 3 1120 

LEVANTAMENTO 
.TOPOGRAFICO - CADASTRO 
Compreendendo os serviços de 
planialtimetria e de uso e ocupação 
do solo. 

M2 12500.00 

LOTE: 002 - COTA 
RESERVADA - 

EXCLUSIVO PARA
. 

MICRO EMPRESA E 
EMPRESA DE  

PEQUENO PORTE 

4 31116 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAEICO - LOTES EM 
CONFLITO Compreendendo os 
serviços de levantaincntos dos  
vertices existentes, locações, e 
memoriais descritivos, mapas e 
laudos técnicos, com ARTiRRT. 

UN  2 5.00 

LOTE: 002 - COTA 
RESERVADA - 

EXCLUSIVO PARA 
MICRO EMPRESA E 

EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

— 

5 31118 

LEVANTAMENTO 
TOPOGRAEICO - SUBDIVISÃO 
DE  AREAS  Compreendendo os 
serviços de levantamento do 
perimetro, levantamento dos  vertices  
e implantação dos novos vértices. 

M2 2500,00 

LOTE: 002 - COTA 
RESERVADA - 

EXCLUSIVO) PARA 
MICRO EMPRESA E 

EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

31115 

REGULARIZAÇÃO) DE 
LoTEAmENTos IRREGULARES 
Compreendendo os serviços de 
levantamentos topográficos, projeto 
arquitetônico e memorial descritivo.• 

1142 r50.00 

t 

Dois Vizinhos PR. 29 de abril de 2019. 

/7 

14,44211/.1 , 

'Raul Camilo isotton 
Prefeito 

Raul Zanella  
Engenheiro  Civil 

CREA-PR: 136.200/D 
ART Cargo l'unOto: 20174973936  

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76205.640/0001-08  
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CREA-PR 
Corsorit.o 1444,00...4 tit Eroaenh4ria 

t Ag.11. de Parand 

fo6  1141 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita  á(s)  atribuição(eies) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 126250/2023 Validade: 19/03/2024 

Razão social: 
F. FRANCESCHI- EIRELI - ME 

Num. Registro: 
63088 

Endereço: 
RUA PARANÁ, 697, CENTRO SUL 

Cidade: 
DOIS VIZINHOS-PR 

CNPJ: 
22.731.037/0001-22 

Capital Social: 
R$ 80.000,00 

CEP: 
85660-000  

Objetivo Social: 
Engenharia florestal, medição, cartografia, 
topografia, geodesia, testes, suporte e analises técnicas e tecnológicas, pesquisa e agronomia. o 
serviço de poda e corte de arvores nas lavouras; o conjunto de operações de escavação, transporte, 
deposito e compactação de terras, obras de terraplenagem, necessárias à realização de uma obra, a 
execução de escavações diversas para construção civil; a operação de sistemas de irrigação, a 
atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola, o fornecimento de máquinas agrícolas 
com operador; as ai ividades de consultoria, assessoria, orientação e assistência prestadas por 
agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários, as atividades de assistência 
técnica rural; as atkiidades de serviços florestais inventário florestal, consultoria técnica de 
administração florestal, avaliação da madeira, semeadura aérea de espécies florestais, controle de 
pragas florestais, repovoamento florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em 
margens de rios e de lagos, inspeção aérea de repovoamentos florestais, transporte de toras somente 
no local de derrubada das arvores, descarregamento da madeira; serviços de desenho técnico 
especializado relacionadas à arquitetura e engenharia; a instalação, alteração, manutenção e reparo 
em todos os tipos de construções sistemas de eletricidade, cabos para instalações telefônicas e de 
comunicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabolic:as, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, 
sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial; instalação, 
alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções sistemas de aquecimento (coletor 
solar,  gas  e óleo), exceto elétricos, equipamentos hidráulicos e sanitários, ligações de  gas,  tubulações 
de vapor; construção de edifícios; construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de 
• veículos, construçac. de praças e calçadas para pedestres, trabalhos de superfície e pavimentação em 
vias urbanas, ruas, praças e calçadas, sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos; o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados prédios 
• residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, 
cemitérios,  areas  verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes,  playgrounds  e parques 
recreacionais, piscinas, lagos, canais; o plantio, tratamento e manutenção de plantas o interior de 
residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades 
paisagisticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não-florestal, tais criação de zonas de 
retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, poda de arvores urbanas e limpeza pública, 
plantio de arvores urbanas; a preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; Atividades de 
limpezas de ruas e conservação; Limpeza em prédios e em domicílios: Imunização e controle de 
pragas urbanas; Coita de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Perfurações e 
sondagens. 

Restrição de atividade: 
Atividades da empresa circunscritas as atribuições de seu responsável técnico. 

Encontra-se quite com o exercício 2023 
Não possui débi.:o(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divide ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 22.731.037/0001-22 

NOME CIVIL: FERNANDO FRANCESCHI 

Carteira: PR-137622'D - Data de expedição: 28/02/2014 

Desde 31/03/2017 - Carga horária: 8h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHIEIRO FLORESTAL- Situação: Regular 

Decisão Plenária Confea  PL-2.087/2004 (Lei 10.267/2001) 

TÍTULO: ENGENHEIRO FLORESTAL- Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  10° 

Página 1 de 2 
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

Obs.: Possui atribuições profissionais para Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais, conforme Decisão CEA CREA-PR 530/2017. 

NOME CIVIL: WILSON SANTOS D SOUZA 

Carteira: PR-138910/D - Data de expedição: 29/04/2014 

Desde 15/06/2023 - Carga horária: 20h 

Situação: Ativo 

TITULO: GEOLOGO - Situação: Regular 

LEI 4076 - ARTIGO 06 
São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) levantamentos geológicos, geoquimicos e geoffsicos; 
c) estudos relativos as ciências da terra; 
d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação 
de seu valor econômico; 
e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e 
superior; 
f) assuntos legais relacionados com suas especialidades; 
g) pericias e arbitramentos referentes as matérias das alíneas anteriores. 
Parágrafo único - É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o 
disposto no item IX, artigo 16, do Decreto-Lei n°1.985, de 29  JAN  1940 (Código de Minas).(*) 

(*) IX - Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da autorização, e sem prejuízo de quaisquer informações pedidas pelo D.N.P.M. no curso 
deles, o concessionário apresentara um relatório circunstanciado, sob a responsabilidade do profissional legalmente habilitado ao exercício de 
Engenharia de Minas com dados informativos que habilitem o Governo a formar juizo seguro sobre a reserva mineral da jazida, qualidade do 
minério e possibilidade de lavra. 

Nomeadamente: 
a) situação, vias de acesso e comunicação; 
h) planta topográfica da  area  pesquisada, na qual figurem as exposições naturais de minério e as que forem descobertas pela pesquisa; 
c) perfis geológicos-estruturais; 
d) descrições detalhada da jazida; 
e) quadro demonstrativo de quantidade e da qualidade do minério; 
f) resultado dos ensaios de beneficiamento; 
g) demonstração da possibilidade de lavra; 
h) estudo analítico das aguas, do ponto de vista de suas qualidades químicas, físicas e físico químicas, além das exigências supra-referidas que 

lhes forem aplicáveis. 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 272625/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 18/09/2023 17:41:05 

Dispensa-se a assinatura neste documento. conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
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19/07/2024, 13:22 SoftSul Webmail ORÇAMENTO LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

Pré-visualizaçio de mensagem 
41', ro €3. • ..• 4- 4 

Responder Responder ... • Encaminhar • Excluir Imprimir Marcar Mais Anterior  Proximo  

ORÇAMENTO LOTEAMENTO INDUSTRIAL 

xc De Fernando Francesçhi <envuroverde@gmaii.com> em 19/07/2024 10:47  am  

a  Detalhes 0 Cabeçalhos a--. Texto simples 4 Baixar todos us 

O  a  144  

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES - ACERVO - CRONOGRAMA FINANCEIRO -  OK -AO 02.pdf (-4,4 MB) C) CRONOGRAMA OPÇÃO 02.pdf (-2,1 MB) 

Orçamento Prefeitura de capanema opção 02.pdf (-2,1 MB) 

Bom dia, 

segue em anexo, orçamento e cronogramas.  

Aft,  

uro 

erd 
Engonhoria Topogto" 

Prnando Franceschi 

Me.Engenheiro Florestal 

Crea-PR 137622/0 

(46) 3536-5000 

(46) 99909-3512 

Não contém  virus  www.avast com 

• 
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Orçamento para a implantação do Loteamento 

Industrial no Município de Capanema - PR. 

Dois Vizinhos-PR. 17 de junho de 2024. 

F. FRANCESCHI — EIR ELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP, 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@gmail.com  



Responsável Técnico 

Fernando Franceschi 

Engenheiro Florestal Mestre 

CREA/PR 137622D 

(46) 3536-5000 (46) 99909- 3512 

engouroverde@gmail.com  

F.  FRANC  ESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 /3536-5000 

engouroverdeggmail.ccm 
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1. OBJETIVO 

Este documento visa realizar a descrições a respeito das etapas/projetos que serão adotados na 

Proposta Orçamentária de Projeto para a implantação do Loteamento Industrial no Município 

de Capanema — PR. 

1.1. PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Capanema — PR 

A Empresa F. Franceschi — EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 22.731.037/0001-22, com sede 

Dois Vizinhos — Paraná. Rua Paraná — 697 —  ape  303 — Dois Vizinhos- PR CEP: 85660-000, 

endereço eletrônico  e-mail:  engouroverde@gmail.com,  telefone (46) 99909-3512, vem por 

meio de seu representante legal, Fernando Franceschi, brasileiro, Engenheiro Florestal, solteiro, 

telefone (46)99909-3512, apresentar PROPOSTA orçamentária para Projetar e implantar 

Loteamento Industrial conforme descrição na abaixo: 

2'' opção: os serviços INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por exemplo, o da rede de 

distribuição de água, da rede de coleta de esgoto, da drenagem. 

OBS: Não Contempla projeto de elevatória de esgoto. 

Item Código de serviço Nome Serviço Quantidade Unidade Preço Preço Total 
1 69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1 Uni. R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

2 69102 
PROJETO DE SUPRESSÃO 
VEGETAL 1 Uni. R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 

3 69103 

LAUDO GEOLÓGICO E 
SONDAGEM DE SOLO COM 
EMISSÃO DE LAUDO DE 
TESTE 
DE INFILTRAÇÃO 1 Uni. R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

4 69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1 Uni. R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 
5 69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 1 Uni. R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
6 69106 PROJETOS URBANÍSTICOS 1 Uni. R$ 22.900,00 R$ 22.900,00 
7 69107 PROJETOS DE SANEAMENTO 3 Uni. R$ 9.000,00 R$ 27.000,00 

VALOR TOTAL R$ 114.900,00 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverdeCvgmaii.com  
3 
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Especificações completas dos serviços: incluidas no Termo de Referência anexo. 

Resumo dos serviços: 

Os serviços contratados incluem: 

A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção de 

licenciamento ambiental prévio e de instalação junto ao Instituto Agua e Terra (IAT); 

todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 

instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento apresentado como 

subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução SEDEST n. 50/2022. 

toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos processos de 

licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as diligências e cumprir as 

exigências necessárias apontadas pelos referidos órgãos ambientais, até a aprovação dos 

projetos e obtenção das licenças contratadas; 

alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgãos competentes, 

para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo promover todas as 

alterações e adaptações necessárias, até a obtenção das licenças contratadas. 

Os serviços contratados NA.0 incluem: 

a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgãos e entidades estaduais e federais competentes 

para o licenciamento da  area,  cujos valores  sera()  de responsabilidade do Contratante. 

b) corn  relação ao processo da Licença de Instalação, o qual esta contido no objeto desta 

contrafação, apenas os projetos de ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso necessário, não fazem 

parte da presente contratação. 

Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento das taxas 

ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento prévio, 

de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico de 

Capanema, localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP, com 157.300,00 m2 (cento e 

cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados), localizado no Município de Capanema/PR, 

de acordo com a matricula n° 36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa anexos. 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@gmail.corn 
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Validade Proposta: 180 dias 

Dois Vizinhos, 17 de julho de 2024. 

Assinado de forma 

FERNANDO digital por FERNANDO 

FRANCESCHI: FRANCESCHI:0809035 
5960 

08090355960 Dados: 2024.07.19 

10:45:19 -0300' 

FERNANDO FRANCESCHI 
CPF: 080.903.559-60 

RG: 9.606.094-4 SSP/PR 
REPRESENTANTE LEGAL 

F FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

enri!rnverdwry)ornajl,corn 
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Orçamento para a implantação do Loteamento 

Industrial no Município de Capanema - PR. 

Dois Vizinhos-PR 17 de junho de 2024. 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde©gmail.com  
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Responsável Técnico 

Fernando Franceschi 

Engenheiro Florestal Mestre 

CREA/PR 137622D 

(46) 3536-5000 (46) 99909- 3512 

engouroverde@gmail.com  

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

ongcurcvordc,„T„grnai!.c.crn 
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I. OBJETIVO 

Este documento visa realizar a descrições a respeito das etapas/projetos que serão adotados na 

Proposta Orçamentária de Projeto para a implantação do Loteamento Industrial no Município 

de Capanema — PR. 

1.1. PROPOSTA ORÇAMENTARIA 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Capanema — PR 

A Empresa F. Franceschi — EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 22.731.037/0001-22, com sede 

à Dois Vizinhos — Paraná. Rua Paraná — 697 —  ape  303 — Dois Vizinhos- PR CEP: 85660-000, 

endereço eletrônico  e-mail:  engouroverde@gmail.com,  telefone (46) 99909-3512, vem por 

meio de seu representante legal, Fernando Franceschi, brasileiro, Engenheiro Florestal, solteiro, 

telefone (46)99909-3512, apresentar PROPOSTA orçamentária para Projetar e implantar 

Loteamento Industrial conforme descrição na abaixo:  

la  opção: os serviços NÃO INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por exemplo, o da rede 

de distribuição de água, da rede de coleta de esgoto, da drenagem e da elevatória de esgoto. 

Item 

Código de 

serviço Nome Serviço Quantidade Unidade Preço Preço Total 

1 69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1 Uni. R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

2 69102 

PROJETO DE SUPRESSÃO 

VEGETAL 1 Uni. R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 

3 69103 

LAUDO GEOLÓGICO E 

SONDAGEM DE SOLO COM 

EMISSÃO DE LAUDO DE TESTE 

DE INFILTRAÇÃO 1 Uni. R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

4 69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1 Uni. R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

5 69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 1 Uni. R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

6 69106 PROJETOS URBAN(STICOS 1 Uni. R$ 22.900,00 R$ 22.900,00 

7 69107 PROJETOS DE SANEAMENTO 3 Uni. R$ 9.000,00 R$ 27.000,00 

VALOR TOTAL R$ 114.900,00 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz, 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

encouroverrierftiry4!  corn  

3 
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1.2. Especificações completas dos serviços: incluídas no Termo de Referência anexo. 

Resumo dos serviços: 

Os serviços contratados incluem: 

A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção de 

licenciamento ambiental prévio e de instalação junto ao Instituto Agua e Terra (IAT); 

todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 

instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento apresentado como 

subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução SEDEST n. 50/2022. 

toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos processos de 

licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as diligências e cumprir as • exigências necessárias apontadas pelos referidos órgãos ambientais, até a aprovação dos 

projetos e obtenção das licenças contratadas; 

alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgãos competentes, 

para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo promover todas as 

alterações e adaptações necessárias, até a obtenção das licenças contratadas. 

Os serviços contratados NÃO incluem: 

a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgãos e entidades estaduais e federais competentes 

para o licenciamento da área, cujos valores serão de responsabilidade do Contratante. 

b) coin  relação ao processo da Licença de Instalação, o qual está contido no objeto desta 

contratação, apenas os projetos de ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso necessário, não fazem • parte da presente contratação. 

Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento das taxas 

ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento prévio, 

de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico de 

Capanema, localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP, com 157.300,00 m2 (cento e 

cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados), localizado no Município de Capanema/PR, 

de acordo  coin  a matricula n° 36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa anexos. 
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2. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

2.1 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 

Primeira etapa do Loteamento, é um projeto necessário para compor os pedidos de anuências 

das companhias de energia ( COPEL ) e Saneamento ( SANEPAR ) além de ser o principal 

nrnietn nara dar cermianeia  nag  infnnnarqiec  (Inc laming  Prenkicrien P Arnmenlnaion  now  irn 

compor o processo de licenciamento. 

Pode ser faturado em etapas: 

50% Após a entrega dos mapas em PDF e arquivo  DWG  da  Area,  com um prazo de 

aproximadamente 30 dias após assinatura do contrato. 

50% após o desenvolvimento e entrega dos projetos de terraplenagem, com um prazo de 

aproximadamente 120 dias após assinatura do contrato. 

2.2 LAUDO GEOLÓGICO 

um projeto necessário para compor a licença prévia a qual é a primeira etapa do licenciamento 

do loteamento, pode ser faturado após a entrega do laudo à contratante, com um prazo de 

aproximadamente 30 dias após assinatura do contrato. 

2.3 LAUDO ARQUEOLÓGICO 

E um projeto necessário para compor a licença prévia a qual é a primeira etapa do licenciamento 

do loteamento. Passa por análise do Orgdo IPHAN, onde não existindo indícios de sitio 

arqueológico, o loteamento é liberado para licenciamento. 

Pode ser faturado em etapas: 

50% no envio do processo ao IPHAN, 30 dias após a assinatura do contrato. 

50% no Parecer conclusivo do IPHAN, aproximadamente 120 dias após assinatura do contrato. 

2.4 PROJETOS FLORESTAIS 

E  urn  projeto necessário para compor a licença Florestal, a qual é uma das primeira etapas do 

loteamento, pois a partir da decisão do órgão ambiental, a licença será anexada junto ao 

processo de Licença Prévia. Pode ser faturado após a entrega do projeto à contratante, 
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juntamente o protocolo de cadastramento junto ao sistema SINAFLORABAMA, com um prazo 

de aproximadamente 45 dias após assinatura do contrato. 

2.5 PROJETO ARQUITETONICO 

E um projeto necessário para compor os pedidos de anuAncias das companhias de energia 

( COPEL ) e Saneamento ( SANEPAR ) além de ser o principal projeto para dar sequência nas 

informações dos laudos Geológico e Arqueológico, também compõem o processo de licença 

prévia a qual é a primeira etapa do licenciamento do loteamento. 

Pode ser faturado em etapas: 

25% após apresentado o projeto prévio para aprovação, com aproximadamente 30 dias após a 

assinatura do contrato. 

25% aproximadamente 60 dias após a assinatura do contrato. 

25% aproximadamente 90 dias após a assinatura do contrato. 

25% aproximadamente 120 dias após a assinatura do contrato. 

2.6 ESTUDOS AMBIENTAIS 

0 licenciamento ambiental é uma exigência legal, e trata-se de um procedimento administrativo 

que autoriza e acompanha a implantação e a operação de atividades utilizadoras de recursos 

naturais ou ainda aquelas consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras. 

Tem como finalidade avaliar, identificar, prever e interpretar os efeitos ambientais, econômicos 

e sociais que podem surgir na implantação do projeto. Também, tem a função de propor ações 

de monitoramento e controle. 

Licença ambiental: 

Licença Prévia (L.P): Esta é requerida na etapa de planejamento da atividade; 

Licença de Instalação (L.I): Esta autoriza o inicio da construção do empreendimento; 

Todos os projetos ambientais solicitados pelo IAT, estão contabilizados na proposta. 

Os projetos ambientais, podem ser faturados em etapas: 

25% após o envio da documentação ao órgão competente, gerando protocolo em nome do 

município, com um prazo de aproximadamente 120 dias após assinatura do contrato. 

25% após a emissão da Licença prévia, com um prazo de aproximadamente 180 dias após 

assinatura do contrato 
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25% após o envio da documentação ao órgão competente, gerando protocolo em nome do 

município, com um prazo de aproximadamente 270 dias após assinatura do contrato. 

25% após a emissão da Licença prévia, com um prazo de aproximadamente 360 dias após 

assinatura do contrato. 

2.7 PROJETOS DE SANEAMENTO 

0 saneamento básico é a atividade relacionada ao manejo da água pluvial, abastecimento de 

água e coleta de lixo, limpeza urbana, coleta e tratamento de esgotos, manejo de resíduos sólidos 

e  con  trole de pragas e qualquer tipo de agente patogênico, sempre visando a saúde das 

comunidades e cidades como um todo. 

O projeto de saneamento consiste no estudo, pesquisa e desenvolvimento para o cumprimento 

mais eficiente das atividades acima descritas dito isso o mesmo deve contemplar, atribuição ou 

métodos e meios para coleta e distribuição de água potável, além da coleta e destinação para 

resíduos sólidos e líquidos e formas de controle de pragas e patógenos, sempre visando a 

segurança a saúde humana. 

Este projeto necessita de aprovação previa do órgão SAENEPAR e da Prefeitura Municipal. 

Através desse projeto podemos quantificar os materiais necessários para construção das 

áreas de drenagem, coleta de resíduos líquidos e sólidos e suas eventuais formas de destinação 

adequada, com isso proporcionando dados para contratação de empresa adequada, qual tenha 

capacidade de execução do projeto aprovado. 

Os projetos de saneamento, podem ser faturados em etapas: 

33.33% após o envio do projeto de Drenagem ao poder público municipal, para aprovação, com 

um prazo de aproximadamente 150 dias após assinatura do contrato. 

33,33% após envio dos projetos para Aprovação da SANEPAR, com um prazo de 

aproximadamente 180 dias após assinatura do contrato. 

33,34% após a aprovação dos projetos pela SANEPAR, com um prazo de aproximadamente 

270 dias após assinatura do contrato. 
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Validade Proposta: 180 dias 

Dois Vizinhos, 17 de julho de 2024. 
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FERNANDO FRANCESCHI 
CPF: 080.903.559-60 

RG: 9.606.094-4 SSP/PR 
REPRESENTANTE LEGAL 
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4. CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO 

Cronograma fisico financeiro com respeito as atividades supracitadas, segue a baixo. 

LOTEAMENTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL - CAPANEMA/PR 

Item Descrição Valor % Parcela Mes 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

1.  PROJETOS TOPOGRÁFICOS R$ 15.000,00 % Período 50,00% 50,00% 

2.  LAUDO GEOLÓGICO R$ 12.000,00 % Período 100,00% 

3.  LAUDO ARQUEOLÓGICO R$ 9.500,00 % Período 50,00% 50,00% 

4.  PROJETOS FLORESTAIS R$ 7.500,00 % Período 100,00% 

5.  PROJETO ARQUITETONICO R$ 22.900,00 % Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

6.  ESTUDOS AMBIENTAIS R$21.000,00 % Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

7.  PROJETOS DE SANEAMENTO R$ 27.000,00 % Período 33,33% 33,33% 33,34% 

TOTAL R$ 114.900,00 Período R$ 12.250,00 R$ 25.225,00 R$ 5.725,00 R$ 23.225,00 R$ 14.724,10 R$ 14.249,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.251,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.250,00 

10,7% 22,0% 5,0% 20,2% 12,8% 12,4% 0,0% 0,0% 12,4% 0,0% 0,0% 4,6% 

Acumulado R$ 12.250,00 R$ 37.475,00 R$ 43.200,00 R$ 66.425,00 R$ 81.149,10 R$ 95.398,20 R$ 95.398,20 R$ 109.650,00 R$ 114.900,00 

10,7% 32,6% 37,6% 57,8% 70,6% 83,0% 83,0% 95,4% 100,0% 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 

DESPACHO DA SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
LOTE 4.MENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Analisando a documentação encaminhada pela única empresa que retornou a solicitação de 
orçamento, fez-se necessária a realização de diálogo com o Chefe do Poder Executivo e  corn  a 
SEINFRA, para averiguar a melhor contratação, dentre as duas opções de orçamento encaminhadas 
pela empresa. 

Deliberou-se pela contratação dos serviços de engenharia completos, para obtenção das 
licenças prévia e de instalação do empreendimento, incluindo todos os projetos, documentos e 
licenciamentos cabíveis. 

Optou-se, portanto, pela 2' opção de orçamento encaminhada pela empresa Outro Verde. 
Deste modo, segue o Termo de Referencia Definitivo, com as adaptações e justificativas 

necessárias, devendo o processo prosseguir no âmbito da SELOG, para a realização das diligencias 
de prax; além da colheita do Parecer contábil. 

Em seguida, voltem os autos para conferência final, antes do encaminhamento à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

Secr tário Municipa ica ontratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  WWW.capanerna.pr.gov.br Página: 1 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14t2022 (LCM 14/22) 

1. .EDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
.1.1. óRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA. 

1.1.2. Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação - SECON. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.2.1. Tatiane Sott. 

1.2.2. Felipe  Carvalho  Romero. 

1.2.3. Emile  Medeiros  Masella. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 

INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item 
Código do 

serviço 
Nome do serviço Quantidade Unidade 

Prego 
máximo 

(R$) 

Preço 
máximo total 

(R$) 

1 69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1  UN.  21.000,00 21.000,00 

2 69102 
PROJETO DE SUPRESSÃO 
VEGETAL 

1  UN  7.500,00 7.500,00 

3 69103 

LAUDO GEOLÓGICO E 
SONDAGEM DE SOLO COM 
EMISS ' 0 DE LAUDO DE TESTE 
DE INFILTRAÇÃO 

1  UN.  12.000,00 12.000,00 

4 69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1  UN.  9.500,00 9.500,00 

5 69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 1  UN.  15.000,00 15.000,00 

6 69106 PROJETOS URBANÍSTICOS 1  UN.  22.900,00 22.900,00 

7 PROJETOS DE SANEAMENTO 3  UN.  9.000,00 27.000,00 

VALOR TOTAL RS 114.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema - PR 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. ITEM 01:  ESTUDOS AMBIENTAIS 

Os estudos ambientais em questão são exigidos no licenciamento ambiental para a 

implementação de loteamento industrial e são protocolados junto ao junto ao Instituto de 
Agua e Terra - IAT, por meio do Sistema de Gestão Ambiental - SGA, para posterior análise 
da equipe técnica do órgão ambiental licenciador e emissão das respectivas licenças. 

Ressalta-se que os estudos ambientais exigidos devem estar de acordo com a Resoiuçao 

SEDEST 50/22 e atender as fases de Licenciamento Prévio e de Instalação do 

empreendimento. 

4.1.2. ITEM 02:  PROJETO DE SUPRESSÃO VEGETAL 
O projeto de supressão vegetal (SV) é um requisito para emissão da Licença Prévia e deve 

ser apresentado em formato de laudo florestal, conforme anexo V da Resolução SEDEST 
50/22. Tal estudo deverá conter informações referentes A vegetação existente no local 

pretendido para implantação do empreendimento, caracterização da tipologia florestal quali-

quantitativamente (definindo o estágio sucessional de acordo com a Resolução CONAMA 
02/1994) e sua viabilidade de supressão vegetal, bem  corm,  apresentação de um Plano de 

Coiiiipetis4Zto cuja UCV Cl Ct  JCL  aVCIUaUa  lid  niettikula UU innivci. 0 eSilidit 

também deverá prever o uso do material lenhoso suprimido, o qual não poderá ser 
comercializado. 0 projeto de supressão vegetal também contempla o processo junto ao 

Sistema Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (SINAFLOR). 

4.1.3. ITEM 03:  LAUDO GEOLÓGICO E SONDAGEM DE SOLO COM EMISSÃO DE 
LAUDO DE TESTE DE INFILTRAÇÃO 
0 Laudo Geológico deve ser desenvolvido por profissional habilitado devidamente 

registrado no conselho de classe correspondente, nesse caso, um geólogo. 0 estudo 

contempla os aspectos geotécnicos quanto A estabilidade do terreno, tipologia, grau de 

compactação do solo para o uso proposto, coeficiente de permeabilidade e deve comprovar  

clue  o emoreendimento não está localizado em  Area  sujeita a inundação e alaaamentos. Laudo 

de percolação conforme NBR 7229/1983. 

Todos os serviços deste subitem irão compor o processo de licença previa para posterior 

avaliação pelos técnicos do IAT, conforme normas legais e regulamentares aplicáveis. 

4.1.4. ITEM 04:  LAUDO ARQUEOLÓGICO 
exigível no curso de um processo de licenciamento ambiental conforme a classificação do 

empreendimento, tem como finalidade apontar a existência ou não de sítios arqueológicos 

na área em que será feita a implantação do projeto e visa avaliar os impactos, bem como, 
fazer a gestão dos bens arqueológicos eventualmente encontrados, conforme as regras 

estabelecidas na Instrução Normativa 01/15 pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional - IPHAN. Essa etapa informa a caracterização do empreendimento, bem como os 

Termos de Compromisso firmados pelo empreendedor e arqueólogo responsável. As 
informações levantadas serão avaliadas pelo IPHAN que autorizará o acompanhamento 
arqueológico, sendo responsabilidade da Contratada atender aos requisitos de prevenção 
exigidos pelo órgão avaliador e obter êxito na aprovação dessa etapa. 

4.1.5. ITEM 05: PROJETOS TOPOGRÁFICOS 
Os projetos topográficos apresentam estatísticas, situação, localização, informações de 
divisas, altimetria do terreno, coordenadas geográficas WM, além de áreas de preservação 
permanente e área verde urbana, aprovado pelo município. 
Estão inclusos: 
a) Levantamento topográfico; 
U) Projeto de terrapianagem, conforme Anexo  iii  da Resoiução Sedest 50/2022; 
c) Planta geral do loteamento indicando a necessidade de corte e aterros; 
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d) Planta geral planialtimétrica atual e projetada com equidistância de 1,0 m, cadastral e 
todas as amarrações nos seus  vertices  e divisas que por ventura estiverem sobre a  Area;  

e) Mapa de localização das  Areas  de acesso; 

O Viabilidade preliminar das concessionárias de água, esgoto e luz. 
Os mapas gerados nessa etapa serão utilizados para desenvolvimento dos projetos do 
loteamento. 

4.1.6. ITEM 06: PROJETOS URBANiSTICOS 
Exige um conhecimento da legislação especifica 1120/2007 do município para o 
parcelamento de solo. Com  base no projeto URBANiSTICO é feito o projeto geométrico, 
que geralmente é representado através de uma poligonal de referencia com a posição dos 
elementos principais (lotes, arruamentos, MAPAS E MEMORIAIS, ESTATÍSTICAS,  etc.).  

Este projeto necessita de aprovação prévia do Contratante. Após aprovação, os mapas 
acompanhados de carimbo e assinatura passarão a compor o processo de licenciamento do 

loteamento. 

4.1.7. ITEM 07: PROJETOS DE SANEAMENTO 
0 saueauleutu  basic')  é a atividade felaciouada 40 inancju agua abasteciiiielito UC 

água e coleta de lixo, limpeza urbana, coleta e tratamento de esgotos, manejo de resíduos 
sólidos e controle de pragas e qualquer tipo de agente patogênico, sempre visando a saúde 
das comunidades e cidades como um todo. 
O projeto de saneamento consiste no estudo, pesquisa e desenvolvimento para o cumprimento 
mais eficiente das atividades acima descritas dito isso o mesmo deve contemplar, atribuição 

ou métodos e meios para coleta e distribuição de água potável, alem da coleta e destinação 
para resíduos sólidos e líquidos e formas de controle de pragas e patógenos, sempre visando 

a segurança a saúde humana. 
Este projeto necessita de aprovação previa do órgão SAENEPAR e da Prefeitura Municipal. 
Através desse projeto podemos quantificar os materiais necessários para construção das  

Areas  de drenagem. coleta de resíduos líquidos e sólidos e suas eventuais formas de 
destinação adequada, com isso proporcionando dados para contratação de empresa adequada, 
qual tenha capacidade de execução do projeto aprovado. 

4.1.8. Os serviços contratados incluem: 
a) A elaboração de levantamentos, estudos e projetos necessários para fins de obtenção de 

licenciamento ambiental junto ao instituto Agua e Terra  (TAT);  
b) todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à localização, 

instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento apresentado 
como subsidio para a análise da licença requerida conforme resolução SEDEST n. 
50/2022. 

c) toda a responsabilidade pela comunicação, protocolo e acompanhamento dos processos 

de licenciamento junto aos órgãos ambientais competentes e realizar as diligencias e 
cumprir as exigências necessárias apontadas pelos referidos órgãos ambientais, até a 
aprovação dos projetos e obtenção das licenças contratadas; 

d) alcançar a aprovação dos licenciamentos prévio e de instalação, junto aos órgdos 
competentes, para que o serviço seja considerado efetivamente concluído, devendo 
promover todas as alterações e adaptações necessárias, ate a obtenção das licenças 
contratadas. 
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Município de Capanema - PR 

4.1.9. Os serviços contratados NÃO incluem:  
a) o pagamento das taxas cobradas pelos órgãos e entidades estaduais e federais 

competentes para o licenciamento da  Area,  cujos valores serão de responsabilidade do 
Contratante. 

b) com relação ao processo da Licença de Instalação, o qual está contido no objeto desta 
contratação, apenas os projetos de ELEVATÓRIA DE ESGOTO, caso necessário, não 
fazem parte da presente contratação. 

4.1.9.1. Compete ao Contratado auxiliar na emissão de guias e acompanhar o pagamento 
das taxas ambientais no âmbito dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

4.1.10. Os serviços a serem prestados pelo Contratado se referem ao processo de licenciamento 
prévio, de instalação e de supressão de vegetação do futuro Parque Industrial e Tecnológico 
de Capanema, localizado no Lote n° 61-A, da Gleba n° 135-CP, com 157.300,00 m2  (cento 
e cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados), localizado no Município de 
Capanema/PR, de acordo com a matricula n° 36.934 anexa e do memorial descritivo e mapa 
anexos. 
Seguem abaixo imagens da  Area  na qual será edificado/implementado o parque industrial, 
que dao tniia diniciisay tia  ;ilea  a sei poinicnoiizattuliciitc estudada e avaliada  pelt.)  
Contratado: 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.7. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplicam. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Os serviços serão prestados de acordo com o disposto neste instrumento, na proposta 

comercial da empresa e de acordo com as normas técnicas aplicáveis ao objeto da 
contratação. 

5.2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do contrato e respeitará 
o cronoizrama físico-financeiro aprovado. 

5.2.3. A FASE 1 dos serviços contempla a realização dos estudos ambientais, do projeto de 
supressão vegetal, do laudo geológico e sondagem de solo e do laudo arqueológico, alem de 
todas as diligências necessárias para a obtenção da licença previa do Parque Industrial e 
Tecnológico de Capanema, além de todos os procedimentos necessários para a supressão da 
vegetação existente na  area,  especificamente da parte frontal com a rodovia 163 ate a sua 
metade. 

5.2.4. A FASE 2 dos serviços contempla a realização dos projetos topográficos e dos projetos 
urbanísticos, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis, incluindo todas 
as diligências necessárias ate a obtenção da aprovação da licença de instalação do 
empreendimento, com exceção do disposto neste instrumento. 

5.2.5. Integram as obrigações do Contratado: 
a) Estudar a legislação municipal, estadual e federal aplicáveis; 
b) Realizar mesas de debate e diálogo com os órgãos técnicos competentes, envolvendo a 

empresa contratada para elaboração do Plano Diretor do Município; 
c) Elaborar, com contribuição da equipe técnica do Município, os projetos urbanísticos e 

demais documentos necessários; 
d) Apresentar estudos, esclarecimentos, alternativas e demonstrativos da viabilidade e de 

possíveis custos a respeito das proposições e inovações sugeridas, quando solicitado 
pelos órgãos públicos municipais; 

e) Elaborar mapas temáticos necessários, a respeito do zoneamento (setorização) do 
Parque Industrial e Tecnológico, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela equipe 
técnica municipal e da empresa responsivel pela consultoria e assessoria da revisão do 
Piano Diretor do Tviunicipio. 

5.2.5.1. Os projetos urbanísticos do Parque Industrial e Tecnológico somente  sera()  
considerados concluídos após aprovação do órgão técnico municipal competente. 

5.2.5.2. É de responsabilidade da empresa contratada organizar as reuniões de trabalho com 
a equipe técnica do Município e com a empresa responsável pela consultoria e 
assessoria da revisão do Plano Diretor do Município, permitindo-se a utilização do 
DECAP, com utilização de  Camara  Técnica, para auxiliar nas atividades de fomento 

participação democrática em todo o processo de elaboração dos projetos 
urbanisticos do Parque Industrial e TecnolOgico de Capanema. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. EMISSÃO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -  ART  

Todos os documentos (laudos, testes, plantas, levantamentos, informações,  etc.)  devem ser 
encaminhados com assinatura do técnico responsável habilitado, constando o nome, 

 

Página: 71( 
Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  \VW% capancina.v.go‘.bi   



O 6. ?6  
Município de Capanema - PR 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de 
nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referencia e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 
execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias fiteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e o CPF 

do funcionário do Contratado designado para acompanhar a execução do contrato e 
atuas  coal° jalito  au  Cutitidtaittc, 

diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 
administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que 
o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em especial, as rotinas a 
seguir. 

IAP —  MINCE  DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o 
disposto neste TR . 

Meta a cumprir  TAP  igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação A quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal  

Mecanismo de Cálculo  
(métrica) 

TAP  — 10e * (L'Qtap ,/ I.Qtr) 
Onde: 
TAP  = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

Qtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR 
com previsão de encerramento para o período de referencia; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento 
para o período de referência. 

Observações 
Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como 
dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 
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7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no disposto neste item 7. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 

t.,untidtaildb,  vu  

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou 

utilizá-los  corn  qualidade ou quantidade inferior A demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Vinculo Cargo Lotação 

Fiscal Administrativo  Emilie  Medeiros Masella Efetivo Engenheira Ambiental SEINFRA 

Fiscal Técnica Emille Medeiros Masella Efetivo Engenheira Ambiental SEAMA 

Fiscal Técnica Ana  Caroline Schreiner  Efetivo Arquiteta e Urbanista SEINFRA 

Gestor(a) da Contratação  Mara  Daniele Gambetta Efetivo Analista de Contratações SELOG 

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
-- A- . ' •  

.rx. analibc,  UC1J qucbLuc,b Lc‘...111%.,CLJ G a cticii}:ciu  dub  dUk.oUILIGIILVJ ciauvub a quanuauc UUJ 

materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato/ata 

de registro de preço. 
7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atribuições: 

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos serviços; 

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do obieto. 
bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado A. execução do objeto contratado/registrado, relativamente A qualidade e 
quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou  corn  crachá de 

identificação quando estipulado em contrato/registro, 
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pagamento e Sanções  

LAP  >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.  
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LAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
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g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando ao(à) 
gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, do 
fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a presente 
instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de pregos; 

) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias para a 

execução do objeto contratado/registrado. 
7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à fiscalização e 

controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, 
por meio da realização de testes, avaliação de sua conformidade com a especificação 
declarada ou das normas técnicas aplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização de testes e avaliações, 
a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação pelo Contratado. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do objeto da 
contratação, o Contratado será responsável pelo ressarciinento das despesas relacionadas aos 
testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 
administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Condições gerais: 
8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do contrato 

administrativo naquilo que não se mostrarem incompativeis com o descrito neste Termo de 

Referencia. 
Condições especificas: 
8.2.1. Todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital  (CD-ROM,  pendrive, nuvem), 

com seus arquivos devidamente organizados e identificados e compatíveis com os softwares  

Microsoft Word, Microsoft Excel,  OpenOffice  Writer,  OpenOffice Calc e Autodesk 

AutoCAD, Shapefile,  DWG,  PDF e outros formatos utilizados pelo Município, conforme 

orientações da fiscalização; 

8.2.2. Todos os relatórios e produtos dos projetos, estudos e dos processos de licenciamento do 
Parque Industrial e Tecnológico de Capanema, preferencialmente, deverão estar de acordo 
com as normas da ABNT. Os mapas - digitais ou digitalizados, devidamente atualizados — 
serão impressos em escala compatível (dobrados em A4 "orientacão retrato"). Também  sera  
entregue em meio digital sem proteção em PDF e nos formatos originais dos arquivos. 

8.2.3. Os serviços de cada etapa da contratação serão recebidos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data de encaminhamento do documento fiscal respectivo e do relatório 
pormenorizado dos serviços prestados ao final de cada período de faturamento. 

8.2.4. Os documentos mencionados acima serio encaminhados ao Fiscal Administrativo da 
Contratação, que, mediante termo de recebimento, atestará o cumprimento ou não das 
obrigações assumidas pelo Contratado em cada uma das etapas. 
8.2.4.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
8.2.4.1.1.  Para efeito de recebimento definitivo, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
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8.2.4.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo a fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.4.1.3. O recebimento definitivo de cada periodo também ficará sujeito, 
quando cabível, à conclusão de todos os documentos e aprovação dos 
órgãos competentes, quando exigíveis. 

8.2.4.2. No prazo supracitado para o recebimento, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 

e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
8.2.4.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação a fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

8.2.4.2.2. Os serviços poderio ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo  coin  as especificações constantes no contrato e seus anexos, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo indicado pelo 
Fiscal da Contratação, a contar da notificação via  e-mail  do Contratado, 

is suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.5. Na conclusão de todas as etapas da contratação, os serviços  sera()  recebidos definitivamente, 
pela comissão de fiscalização da presente contratação, composta pelo Fiscal Administrativo, 
pelos Fiscais Técnicos e pelo Gestor da Contratação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados do encaminhamento, pelo Contratado, de todos os documentos e licenças 
necessárias à conclusão do objeto da contratação, além do relatório final pormenorizado da 
execução contratual e do documento fiscal respectivo. 
8.2.5.1. Os documentos mencionados acima serão encaminhados ao Fiscal Administrativo 

da Contratação. 
8.2.6. A comissão de fiscalização realizará a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
8.2.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 
CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

8.2.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.2.6.3. Comunicar i empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

8.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

8.2.8. As notas fiscais e os termos de recebimento de cada período, cujos serviços tenham sido 
prestados de forma parcial ao solicitado/cronoarama. na  forma descrita no termo de 
referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue/executado o restante. 

8.2.9. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser realizado 
mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias fiteis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos acordados 
entre as partes, observando-se, especialmente, o disposto no cronograma físico-financeiro. 
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8.2.10. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de recebimento 
definitivo da Comissão de fiscalização, devendo observar os prazos legais e os prazos 
previstos neste instrumento. 

8.2.11. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação informará 
ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.12. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio do(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da Contratação, 
encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, para liquidação 

contábil ate o pagamento. 
8.2.13. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da SEFAZ. 

8.2.14. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do objeto da 
contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referencia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.15. 0 Município não recebera qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições, em  
desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência ou em  
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao  

Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das  
sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

ga  p i3.2.16. E. itcSUS 114 clitc dubpiOdUubiicsxylu IUS SC1 viyus, u Fibual PtUIIIIIUSUdUVO 

da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do termo de recebimento 
provisório ou a comissão devera constar o atraso no termo de recebimento definitivo, para 
aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível, 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no 
qual serão consignadas as desconfonnidades, devendo o produto/serviço rejeitado ser 

substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da 
recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadas 
novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo em 
atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão arcados 
exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. 0 objeto da contratação, mesmo que seja recebido e aceito, fica sujeito 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a preexistência 
de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu uso/utilização. 

9. PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Os pagamentos serão efetuados seguindo o cronograma fisico-financeiro aprovado pela 

fiscalização, após o recebimento de cada etapa. 
9.2.1.1. Os  pagamentos respeitarão as os percentuais indicados no cronograma físico- 

financeiro, após a comprovação do protocolo e/ou aprovação do dos projetos 
pelos órgãos competentes, bem como após o fornecimento de cópias de todos os 
arquivos produzidos, na respectiva etapa, ao Fiscal Administrativo da Contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1.  Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento orçamentário. 
10.2.  A dotação orçamentaria específica será indicada no Parecer Contábil. 
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11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.7. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Trata-se da contratação destinada à elaboração de levantamentos, estudos e projetos 
necessários para fins de obtenção de licenciamento ambiental junto ao Instituto Agua e Terra 
(IAT) para, consequentemente, ser implementado o Loteamento Industrial no Município de 

Capanema-PR em  area  localizada is margens da BR-163 (Lote n° 61-A da gleba 135-CP). 

11.1.2. A contratação se justifica por atender ao interesse público, com o propósito de impulsionar 
o incentivo e o crescimento das empresas já existentes no município e promover a captação 
de novas empresas que possam ser implantadas no Parque Industrial e Tecnológico de 

Capanema. 
11.1.3. Tendo em vista o teor do Decreto n° 7.004/2022, que declarou como sendo de utilidade 

pública, para fins de desapropriação, a  area  referida, bem como a necessidade do município 

em aumentar a oferta de espaços públicos para a instalação de novas empresas, a necessidade 

de fomento ao emprego e industrialização e a precisão de incentivo à tecnologia e inovação, 
alem da complexidade dos projetos envolvidos nesta contratação e a insuficiência numérica 
de servidores de carreira para execução do mesmo, justifica-se a contratação de pessoa 
jurídica especializada para elaboração de todos os projetos, laudos, mirando o alcance das 

licenças pertinentes. 
Assim, o assessoramento qualificado e especializado da gestão ambiental municipal 

racionaliza as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. A orçamentação preliminar deste processo de contratação foi realizada pela SEAMA, cuja 

justificativa iniciai continha os seguintes argumentos: 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. 0 valor máximo foi defmido com base na pesquisa de preços realizada, que 

segue anexa a este Termo de Referência. 
11.2.2. 0 prego apontado corresponde ao menor valor orçado pelas empresas de 

pessoas jurídicas que comercializam tais modalidades de atividade qualificada 
no presente termo de referência. 

11.2.3. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 
com as empresas 'OURO VERDE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 
(('NPJ no 22.731.037/0001-22), ENGEVEL ENGENHARIA E 
TOPOGRAFIA (CNPJ n° 12.893.250/0001-87),  URBAN  ENGENHARIA 
E TOPOGRAFIA LTDA (CNPJ n° 19.023.856/0001-00), empregando-se o 

critério de menor preço entre os orçamentos solicitados as empresas 
especializadas na  area  se Engenharia e topografia, projeto Arquitetônicos 
quanto Acesso a plataforma para tramitações de pedido junto fiscalizaçâo 
florestal e ambiental (SINAFLOR) assim como a celeridade na entrega. 

Todavia, analisando-se a documentação acostada aos autos, verificou-se que as 
informações contidas nos orçamentos obtidos e a descrição do objeto da contratação não 

eram convergentes em sua totalidade. 
Nesse rumo, durante o lapso temporal transcorrido, foram realizados estudos, diálogos 

entre os órgãos públicos municipais, para delimitar exatamente o objeto da contratação, com 
todos os seus requisitos técnicos. 

Finalizada a construção do referido documento técnico, foi confeccionado um novo 
pedido de orçamento, com a solicitação de encaminhamento, por parte das empresas cotadas. 

de duas opções, quais sejam:  
la  opção: os serviços N;k0 INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por 

exemplo, o da rede de distribuição de água, da rede de coleta de esgoto, da drenagem e 
da elevatória de esgoto. 

A venida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  vs.ww.capancma.pr.gov.bi. Pagina: 14 



Município de Capanema - PR 

r opção: os serviços INCLUEM os projetos de SANEAMENTO, como, por 
exemplo, o da rede de distribuição de água, da rede de coleta de esgoto, da drenagem e 
da elevatória de esgoto. 
Essa opções derivaram da inexistência de previsão dos projetos de saneamento em todas 

as propostas comerciais anteriormente recebidas, mas que, para a equipe técnica do 
Município, desta vez consultada, são de suma importância para a obtenção da licença de 
instalação do empreendimento. 

Foram encaminhados e-mails,  com a referida solicitação de orçamento, para as três 
empresas que já haviam sido cotadas e, alem disso, para outras três novas empresas. 

Todavia, somente uma empresa (Ouro Verde Engenharia e Topografia) atualizou a sua 
proposta, de acordo com o novo Termo de Referência disponibilizado, a qual apresentou os 
seguintes preços: 

V opção: R$ 87.900,00, sem os projetos de saneamento; 
opção: R$ 114.900,00, com os projetos de saneamento. 

Nesse rumo, após a realização de diálogo com o Chefe do Poder Executivo e com os 
profissionais da SEINFRA, para averiguar a melhor contratação, dentre as duas opções de 
orçamento encaminhadas pela empresa, deliberou-se pela contratação dos serviços de 
engenharia completos, para obtenção das licenças prévia e de instalação do empreendimento, 
incluindo todos os projetos, documentos e licenciamentos cabíveis. 

Em razão do custo-beneficio, optou-se, portanto, pela 2a  opção de orçamento 
encaminhada pela empresa Ouro Verde. 

Diante da natureza sui generis do objeto da contratação e diante da resposta de apenas 
uma empresa para a execução do objeto da contratação, há uma dificuldade peculiar na 
definição exata do melhor preço de mercado,  hi,  portanto, a possibilidade de definirmos que 
o preço da 2" opção de orçamento (de R$ 114.900,00, com os projetos de saneamento), esta 
de acordo com o praticado no mercado, pelas seguintes razões: 

a) o valor é menor do que o orçamento apresentado pela empresa Engvel, na pesquisa 
de preços preliminar, cuja proposta não contemplava todos os serviços descritos no TR; 

b) o valor é menor do que o orpamento apresentado nela própria empresa Ouro Verde. 
na pesquisa de preços preliminar, cuja proposta não contemplava todos os serviços 
descritos no TR; 

c) o valor é um pouco superior do que o orçamento apresentado pela empresa  Urban  
Engenharia, na pesquisa de preços preliminar, todavia, a referida proposta não 
contemplava todos os serviços descritos no TR; 

ti) considerando o  combo  dos serviços previstos no TR, verifica-se que os preços 
unitários apresentados pela empresa Ouro Verde são compatíveis com os preços de outros 
projetos e serviços similares prestados anteriormente para outros clientes. 
Com efeito, foram essas as razões que demonstram a metodologia para obtenção do preço 

a ser pago pelos serviços descrito no TR,  alert.)  da sua compatibilidade com os preços 
praticados no mercado. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por dispensa de licitação possui amparo na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e na Lei Federal n° 14.133/2021. Confira-se:  

Art.  99.  It  dispensdvel a licitação: 
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no 

caso de obras e serviços de engenharia; 
lObservação: o valor do inciso I do  art.  99 foi atualizado para R$ 119.812,02 (cento e 

dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024J. 
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11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
11.3.2.1. A F. FRANCESCHI— EIRELI — ME (CNPJ n° 22.731.037/0001-22) foi a única 

empresa que encaminhou nova proposta comercial após a atualização do Termo 
de Referencia. 

Alem disso, a empresa apresentou um histórico sólido de trabalho bem 
executado, com referencias positivas de clientes anteriores e demonstra possuir 
uma equipe altamente qualificada e experiente, capaz de atender is necessidades 
do projeto. Nota-se da documentação amealhada que a Contratada possui larga 
experiência na obtenção de licenças ambientais, tendo atendido pessoas fisicas e 
jurídicas com sucesso, como por exemplo:, elaboração do projeto dos Loteamentos 
Vale Verde, Galo e Pinzon no município de Dois Vizinhos/PR, Loteamento  Joao  

Favin no município de Cruzeiro do Iguaçu/PR e Loteamento Zanin no município 
de São Jorge do Oeste/PR, atuando em mais de 1.000 trabalhos de levantamentos 
Topográfico e Geodésico. Alem disso, prestou serviços para a pessoa jurídica 
Tuna Administração de Bens para o levantamento topográfico e 
georreferenciamento de mais de 20.000.000,00 de metros quadrados. Em seu 
tempo de atuação no mercado executou diversos trabalhos para diversos 
municípios paianaelises, a saber. Dois Vizinhos, São Jorge D'Oeste, SI() João, 
Vitorino, Ampere, Porto Barreiro e Cruzeiro do Iguaçu. E mais: também 
desempenhou serviços para as pessoas jurídicas: BRF, SANEPAR, COASUL, 
COOPERATIVA DE CULTIVO FLORESTAL (FLORCOOP), LATREILE  

JEANS,  POSTOS LOURENÇO, RN! EMPREENDIMENTOS LTDA,  LA  
VITTA ENGENHARIA LTDA, PARANÁ FLORESTAL, ENGVEL 
ENGENHARIA E TOPOGRAFIA, POLIMETAL, MOCELIN INDUSTRIA DE 
EXTINTORES, JIRAU ALTO CONSTRUTORA, NORTE SUL 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, dentre outras. 

Por fim, cumpre destacar que a empresa escolhida possui amplo acervo 
patrimonial, que demonstra a possibilidade de execução contratual sem 
comprometer o tempo previsto pela Administração (máximo de 12 meses). 
Considerando esses fatores, a escolha da proposta lançada por F. FRANCESCHI 
LTDA. se  mostrou como a mais vantajosa, haja vista que a empresa oferece um 
trabalho de qualidade a um preço competitivo e menos oneroso que as demais 
propostas. Essas circunstâncias, somadas, demonstram a vantajosidade da 
contratação. 

Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação, dos itens objetos deste 
Termo de Referencia, no intuito de dar continuidade As diversas obras e serviços 
de engenharia no Município, necessitando de assessoria e consultoria 
especializada em engenharia civil e arquitetura para tal finalidade. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Na pesquisa de preços preliminar, a cargo da SEAMA, para critério dos 

orçamentos deste certame foram disparados e-maus para empresas prestadoras de 
serviços de engenharia que poderiam trabalhar com licenciamento ambiental e 
elaboração de projetos de engenharia correlatos. Considerando a inexistência de 
contratação similar feita por esta municipalidade, foram realizadas buscas por 
meio da internet, de empresa local e de indicação de possíveis empresas que 
pudessem trabalhar com o objeto da presente contratação. 
Foram encaminhados e-mails  com solicitação de orçamento, os quais estão 
juntados no processo de contratação. 
Não havia informações, conforme justificado pela SEAMA, de outras prestadoras 
desses serviços no município ou na regido, que reuniam condições de executar o 
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objeto do Termo de Referência de forma integral, sem necessidade de 
subcontratação de alguns serviços. 
Optou-se pela cotação com prestadoras de serviços de engenharia e arquitetura da 
região, uma vez que os serviços abrangem plurais visitas ao local onde  sera  
implantado o parque industrial. Assim sendo, a contratação com empresa com 
sede mais próxima, os custos certamente seriam menores. 

Considerando a necessidade de nova solicitação de orçamentos, em decorrência da 
melhoria técnica dos serviços descritos no TR, foram encaminhados e-mails, coin  a referida 
solicitação de orçamento, para as três empresas que já haviam sido cotadas na pesquisa de 
pregos preliminar e, além disso, para outras três novas empresas, escolhidas, dentre empresas 
localizadas na regido, a partir de uma nova busca pela internet, com o seguinte critério de 
pesquisa: 

Google empresas que trabalham  grim  Iscenciamento ambiental e pi-Nett  X 1111 11  0, 

Todas  Imager, 91a4, NoTicias Videos Web Maps  Mais rerramertas  

Abertos agora Derr  aval ados 

A pesquisa realizada no Google encontrou diversas empresas, dentre elas três localizadas 
em Municípios relativamente próximos à Capanema, quais sejam, Cascavel e Francisco 
Beltrão. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL 

14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. A nota fiscal devera ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85760-000. 

15.2. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente processo de 
contratação devem ser solicitadas a Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio do  e-
mail:  icitacao@capanema.  pr.  gov. br 

15.3. As Informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem ser solicitadas 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por meio do  e-mail:  
agricultura capanema.pr.gov.br. 

15.4. Mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1.  Sao  definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
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f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 
responsável legal ou preposto do Contratado. 

15.5. Seguem anexos a este TR: 
Anexo 1 - Cronograma físico-financeiro aprovado; 
Anexo 2- Matricula do imóvel; 
Anexo 3 - Memorial descritivo e mapa da área; 
Anexo 4 - Recibo de inscrição do imóvel no  CAR;  
Anexo 5 - Documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista da empresa escolhida. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

Iv011)afY\Q. 
Tatiane Sott 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

t-PIVC491V 144-CA47: 
Franconer Minte 

Diretor-Geral da S'ECON 
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Ciência do(a)(s) Fiscakis) da Contratação em  NP) /  9094   : 

mine deiri.. a Ha 

Engenheira Ambiental 

Fiscal Técnica e Fiscal Administrativo  

',Mon  
Ana Carolin  Schreiner  

Arquiteta e Urbanista 

Fiscal Técnica 

MarDanieCle ambetta 

Analista de Contratações 

Gestora da Contratação 
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4. CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO 

Cronograma fisico financeiro com respeito as atividades supracitadas, segue a baixo. 

LOTEAMENTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL- CAPANEMA/PR 

Item Descrição Valor % Parcela Mes 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

1.  PROJETOS TOPOGRÁFICOS R$ 15.000,00 % Período 50,00% 50,00% 

2.  LAUDO GEOLÓGICO R$ 12.000,00 % Período 100,00% 

3.  LAUDO ARQUEOLÓGICO R$9.500,00 % Período 50,00% 50,00% 

4.  PROJETOS FLORESTAIS R$ 7.500,00 % Período 100,00% 

5.  PROJETO ARQUITETONICO R$ 22.900,00 % Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

6.  ESTUDOS AMBIENTAIS R$ 21.000,00 % Período 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 

7.  PROJETOS DE SANEAMENTO R$ 27.000,00 % Período 33,33% 33,33% 33,34% 

TOTAL R$ 114.900,00 Período R$ 12.250,00 R$ 25.225,00 R$ 5.725,00 R$ 23.225,00 R$ 14.724,10 R$ 14.249,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.251,80 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 5.250,00 

10,7% 22,0% 5,0% 20,2% 12,8% 12,4% 0,0% 0,0% 12,4% 0,0% 0,0% 4,6% 

Acumulado R$ 12.250,00 R$ 37.475,00 R$43.200,00 R$ 66.425,00 R$ 81.149,10 R$ 95.398,20 R$ 95.398,20 R$ 109.650,00 R$ 114.900,00 

10,7% 32,6% 37,6%- 57,8% 70,6% 83,0% 83,0% 95,4% 100,0% 

F. FRANCESCHI — EIRELI — ME 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 

Wenceslau Braz. 525 — Centro — Dois Vizinhos — PR 
CEP: 85660-000 — (46) 99909-3512 / 3536-5000 

engouroverde@gmail.com  



rREGISTRO GERACJI 01 

MtlftkicIA 

MATRICULA N"  36.934 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa Jose  Florian°  Brandão. n° 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 

CNRJ: 77832061/0001-40 

SERViÇOU& ilftiSilia DE itillatifiS 
Comorc,C, Cap4norrafPF1 

Trovussa Jasé Romano asanc12,3, n. 23 
Fyn:: (46) 3552-1397 

teateie Braga de 8 Buio 
Reuiainbewr 04.435,1.4,  

LIVRO  Ng 2 

Ti 

1 

I DATA: 05/01/2022.  - Lote Rural n° 61-A (Sessenta c  urn-A), da Gleba n* 135-CP  (Cent°  e trinta e 
cinco -CP), do NUcleo Capantina, da Colônia Missões, do Município de Capanema, estado do  
Parana,  com  dice dc  157.300,00m2  (Cento e cinquenta e sete mil e trezentos metros quadrados) , 
com os seguintes limites e confrontações: NORDESTE: Por  lathe  seca e reta, confronta  corn  o  tote  
n. 61, da mesma gleba; SUL: Por linhas secas sucessivas, confionta com o lote n" 62, da mesma  
glebe;  OESTE: Por linhas secas e retas, cortado pela Rodovia BR-163, confronte com o lote n" 08, 
da gleba n° 146-CP; NOROESTE: Por linhas secas sucessivas, confronta com a Rua  Joao  Baptista  
Marchese  e com o lote n* 57-A, da mesma  glebe  DESCRICAO  DO PERiMETRO: Partindo do 
mama 9; deste, segue  coin  o azimute de 148'42'09" e a distância de .338.85  in  até o marco 2-a; 
deste, segue  corn  o azimute de 261'0738" e a distância de 10 75 m ate o  mimeo  2;  dew:,  seque com 
o azimute de 265°05'34" e a distância de 19.87  in  ate o marco 3; deste, segue com o azimute de 
260°44'14" e a distância de 70.82  in  ate o marco 4, deste, segue com o azimute de 26034'09" e a 
distância de 119.62  in  ate o marco 5; deste, segue com o azimute de 261°23'35" c a distância de 
116.06 m ate o marco 6; deste, segue com o azimute de 259°41'12" e a distância de 59.77  in  até o  
Lieu  et) 7, deste, segue  coal  o iteimuLt de 261'23'58" c a diseihicia de 109.30  in  44 ti Malta? 8,  desk,  
segue  coin  o azimute de 321'25'50" e a distância de 30.73  in  ate o  mare()  8-b; deste, segue com o 
azimute de 318°18'52" e a distância de 107.78  in  ate o marco deste, segue com o azimute de 
62°12'40" e a distância de 139.27 Ini ate o marco 1; deste, segue  Own  o azimute de 65'17.51." e a 
distância de 66.04  in  ate marco 2; deste, segue  coin  o azimute de 64'39'02" e a distância de 80.11 
tu ate o treaco 3, deste, segue  cool  o aedetete de 65°08'27" e a distaiieia J. 57 09  re ea.  o  ¡meet;  4; 
deste, segue com o azimute de 65'03'33" e a distância de 41.01 rn ate o marco 5; deste, segue com 
o azimute de 64°52'35" e a distância de 55.11  in  ate o marco 6-6; deste, segue  cow  o azimute de 
64°52'42" e a distancia de 95.87  in  ate o marco 7; deste, segue com o azimute de 64°58 28" e a 
distância de 79.90  in  até o marco 8; deste, segue com o azimute de 64°46'32' e a distância de 65.00 
m ate.  o marco 9; ponto inicial da descriçao deste periaectro. l'oi apresentado Recital de Ireaceiçao 
do -Imóvel no  CAR  na condiçeio de ATIVO. Registro: PR-4104501-
0413.8641.6E82.4345.843F.9717D.94B2.7DEO. INCRA sob n° 722..030.007.820-1.,-*** 

PROPRIE'Lik KIOS:  LULL  CARLOS ISOLSON, RU SSP/PR 3.023.912-1 e CPF 735.241.589-
00, casado pelo Regime do Corium:13o Pamal  dc  Bons,  au  s 06/031!990, a vigtettea da Lct 
6.515/77, cfe, Certiden de Casarneato 002.258, fls. 017, livro 13/14, do Serviço de Registro Civil de 
Capanema/PR,  coin  JUREMA FORMF,NTINI, RU SSP/PR 5.122.765.4 e CPF 989,692.349-34, 
brasileiro, maior, capaz, pecuahsta, xesidente e domiciliado na Linha  Arid,  Cotigunti/MT;  JOSE  
PAULO BOLS'ON, RU SSP/PR 4.309.939-6 e CPF 630.981.489-34, brasileiro, solteiro, maior, 
capaz, pecuarista, residente e demiciliadc Chace:T. Grestie CetriguaçufMT; JOÃO 
ALBERTO BOLSON, RU SSP/PR 4.991.830-5 e CPF 702 899.644-20, brasileiro, solteiro, maior, 
capaz, pecuarista, residente e domiciliado na Linha Progresso, KM 08, CotriguaçoirMT; JOSt. 
FORMENTINI,  RC;  SSP/PR 2.107.071 e CPF 432.319 181-20, brasileiro, viúvo, maior, capaz, 
agneultor, residente e domiciliado na Linha km 54, Capanema/PR, GRACIANE FLAVIANA 
FORMENT!NI, P.(3,  SSP/PR 9.432.829-9 e CPF URI .517.659-76, bresileira, solteira, matei, capaz, 
do lar, residente e domiciliada na Linha km 54, Capanema/PR; CRISTIANE FABIANA 
FORMENTINL,  RC;  SES'PIPR. 13271351-7 e CPF 113.646.479-40, brasileira, solteira, maior„ 
caletz, estudante, residente e domiciliada na Linha KM 54, Planalto/PR; FRANCIA.NE  SILVANA 
FORMENTINI,  RC;  SSP/PR 9.432.892-6 e CPF 080.851.329-07, brasileira, solteira, maior, capuz, 
estudante, residente e deerticiliada no Km 54, ClipanernarPR..-*** 

11.ECISTRO_ANTERIOR: Matricula sob n" 4.320,  AV-1-36.931 e  AV-3-36.9.31, livro 02 - 
Registro Geral, deste Serviço de Registro de fra6veis. O referido é verdade ,. Capanema, 05 
de janeiro de 2022. Tibério Braga de B. 13udola. Registrador Designado:** eefrzer-4-40tettal 

:tia  " R-1 736.934. - PROT.: 138.474, do livro I - Eletrônico. DATA: 05101t2022.- E; itleatataj"satliri  
(...VNIXIMiN10.,7.  Nos termos da Escritura Pública de Extiriçie de Condomínio, datada de 29 de .1  



124/131, o isnOvel da presente rruciliculas, C01513E eus idouinus jOÃO ALBERTO 
BOLSON, RG SSP/PR 4.991.830-5 e CPF 702.899.649-20, brasileiro, solteiro,  maim,  caf.X12., 

pecuarista, residente e domiciliado na Linha Progresso, KM 08, Couigtwu/MT; 1,,U1Z 
CARLOS BOISON, RO SSP/PR 3.023.912-1 e CPI' 735.241,589-00, casado pelo Reginie de 
Coniunlulo Parcial de Bens, aos 06/03/1990, na vigincia da Lei 6.515/77, cfe. Certidão de. 
Catarnente n" 2.25,8, lis 017,  hero  B/14, do Serviço de Registro Civil de CapariernalPR,  con:  

JUREMA FoRmENTINI, RU SSP/PR 5.122.765-4 e CPF 989.692,349-34, brasileiro, maior, 
capaz, pecuarista, residente e domiciliado na Linha Anel, Cotiguagu/MT, estes neste ato 
representados  poi  seu bastante procurador ittsé Paalo  Bolson, abaixo qualificado, cfe. 
procuração lavrada nas Notas do 2° Oficio de Cotriguaçu/MT, no livro 26,  Us.  150/150v, aos 

Procurações Oriundas  dc  Outras Serventias,  re  20, fls. 69/71;  JOSE  PAULO 1301..,SON, RO 
SSP/PR 4.309.939-6 c CPF 630.981.489-34, brasileiro, solteiro, maior, capaz, pecuarista, 
residente e domiciliado na Chácara Grespan, Cetriguavu/MT; FRANCIANF, SIINANA 
FORMENTINI,  RC  SSP/PR 9.432292-6 e CPF 080.851.329-07, brasileira, solteira, major, 
capaz, estudante, residente e domiciliada no Km 54, Capanerna/PR, por acordo de Extinção de 
Condomínio efetuado com JOSÉ FORTVIENTINI, RU SSP/PR 2.107.073 e CPF 432,319,181-
20, brasileiro, viúvo, maior, capaz, agricultor, residente e domiciliado na Linha km 54, 
Capanema/PR; CRACIANE FLAVIANA FORMENTINI,  RC;  SSP/PR 9.432.820-9 e CPF 
081.517.659-76, brasileira, solteira, maior, capa', do lar, residente e domiciliado na Linha km 
54, Capanetna/PR.; e CRISTIANE FABIANA I'ORMENTINE„  RC  SESP/PR 13271353-7 e 
CPF 113.646,479-40, brasileira, solteira, maior, capaz, estudante, residente e domiciliada na 
Linha KM 54, Planalto/PR, os quais oeste ato se denominam traristnitentes, pelo preço de RS 
2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos reais). CONDWPES: O imóvel da presente matricula 
ficará em condomínio na seguinte proporção Luiz Carlos Bolsou, 25% do imóvel; ao condômino 
Jose Paulo Bolson, 25% do imóvel: a condômina Franciane  Silvana  Forrne.ntini, 25% do imóvel.  
Poi  apresentado Recibo de in..tivicip do israwei no  CAR  na condição de ATEv'O. Reg-edit,.  PR- 
4119806-4354.0078.50D6.4AAF..921C.C812.1)198.0763, DOI cfe, 1N/RF13 e 1.239 de 
17/01/2012. 1TBI, isento de recolhimento cm conformidade com o Código Tributário Municipal, 
Lei n' 850/2000, artigo 30, XII, b. Certidões Negativas Estaduais n's 025716910-83, 
025716885-29, 025716894-38, 025716924-89, 025790260-29. 025716945-59, 025716939-00, 
emitidas eletronicranentra via  Internet.  Cr.:rhea:0  Negative  de efaus e Hipotecas e a de ções 
Reais Pessoais Reipersecutnrias  sine,  expedida per es-in  Serviço  dc  Registro de Imóveis. 
Certidões Negativas de Distribuição n's 1010501, 1010510, 1010226, 1010234, 1010259, 
1010271, 1010524, 1010527, 1148470, 1010631, 1010633, 1010551, 1010621, emitidas 
eletronicamente via  Internet.  Certidões Conjuntas Negativas de Debitos Relativos aos Tributos 
Federais e A Divida Ativa da ljni4n n"1:, 117411 DT16A 1177 A 1C,C, 7Rgil r3,1 931R 4476, 
62EB. B DO B,C574.13900, 3E83.71A5.21.0C.907D, 878E.C25A.8382.D3D9, 857C.F3ES. 
.D602.03133,. 885C.A15.5.D9713.DA3D. emitidas eletronicamente via  Internet.  Certidões 
Negativas do 1AP  El's  1622614, 1622609, 1622608, 1622610, 1622613, 1622611, 1622612, 
emitidas eletronicamente via  Internet.  rrR - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União de imóvel ,Rural  re  89E2.B806.5770.E081

s
. Nirf. 

0,490,758-2, emitidas eletrorticamente via  Internet.  INCRA soba' 722,030.007,820-1. Flirlft  
isento de recolhimento.  Commits.  feita à  Centric'  Nacional de hafisponibilidade de Bens relativa 
ao CPF 702.899.649-20,  HASH  6975.214d.17(14.fde7.9da6,06a1.835f 8845.1)43e.ce84; CPF 
735.24.1.589-00,  HASH  454c.a97hca76.4630.c5a0.3ba8.1beb.f967.e03e.cd53; CPF 630. 
981.489-34,  HASH  1a84.0ed4.ca6f.b351.bab2. f4a6.3330.6ble.1976.58ed: CPF 080.851.329-07,  
HASH  0198.ec-47.ce 'I. 0,971'5..170.  fl  c1.764e. 17i.di6e.av5f, CPI' 432,319.181-20,  HASH  
I a34 e7ab. a409, 3014 .6892 . f969. 1759 .ecel. ee67.f4f5; .CPF 081.517.659-76,  HASH  a864.5aa7, 
1  cad,  da36.1 dah.cf21,39ac.bade.8be3.4f91; CPF 113.646.479-40,  HASH  I e2e.49b4, f679.f76a. 
0c68.e7d6,668d.c22e.97ca.41df. Resultado da consulta: Negativo. Nada mais ale a presente 
data. Custas 4.312,00 VRC. RS 1.060,75„ Selo Registral - 'RS 5,95. SELO DIGITAL N° 
F21.0V.FbqPp.3uGa2-1.1xYf..14o0P. O referido ri verdade e deu • - -10 '1  ;a-leire #.6". 

2022. Tibério Braga de B. Budola. Registrador Designado.-"* E. 
987.6511.!-

same:taw Lira 
ANQTA.C.40: Procede-se a esta Anotav.Ro, no tennou ‘,1-‘.,  Art,  213, 1„, da. if  6.015, datada 
de 31 de dezembro de 1973, e da Escritura Pública de Extinalto de Condomínio, datada de 29 de 
dezembro de 202 , lavrada no Tabelionato de Notes de Caprinema/PR, no livro I45-N, Os, 
124/1 31, para constar que o imóvel da presente matricula fima em condomínio, na seguinte 
proporção: ao condômino iodo Alberto Bolson, 25% do imóvel; Luiz Carlos Botson, 25% do 

SOLUA. 

ae 2021, lavrada no 1 abehonato de NeitasmiliTtapanema R„ no ivro Bs,  

17112/2021, ariiiiivatia no Ta.helionato de Is1ntm de Capanerna/PR no livro de Arqnivo de 

.0,114 
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RiC,A  FICHA 
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9,f04. 2 

R-2.-36.934. - PROT., 139 008,, do livro 1 - E.1-e" firrein4ruca:l coDATA: 21/03/2022.- 
DESA.PROP.RIAC,:ÃO,e Procede-se a este registro, nos termos do Termo de Acordo 
Administrativo Para Transferência de Bem Imóvel Expropriado. datado de 21 de fevereiro de 
2022, devidamente assinado pelos Signatarios o Sr. preferto Municipal  Americo  Befit  RG 
SSP/PR. 1.391.770 e CPF 240.595.879-15. por  Jost  Paulo Bolsort, Luiz Carlos Bolson Jurema 
Fomientini Bolson e  Joao  Alberto Bolsona  estes representados por seu procurador Jose Paulo 
Bolsora RO SESP/PR 4,309,939-6 c CPI' 630.981.489-34, brasileiro, solteiro, pecuarista, 
residente e domiciliado na Chácara Grespan, Cotriguaçu/MT, cfe. procuração lavrada no Cartono 
do 20  Oficio da Comarca de CotiguaçufMT, no livro 026, fls. 199/199v, aos 10/02/2022, 
Fninciane  Silvana  FormentiMa  e ainda pelas testemunhas Aivaro  Skiba  Junior  e José  Carlos 
Firdaan.  CPP' 524.371.679-00, no qual consta o seguinte: 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no  CNN  n° 75.972 760/0001-60, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza,  if  1080, Centro, Capanerna/PR. daqui por diante denominado 
simplesmente MUNICiP10, neste ato representado 'pelo Excelentissimo Prefeito Municipal, o Sr.  
Americo Belle;  e, do outro lado, LIU, CARLOS BOLSON, CPI' 735.241.589-00; JUREMA 
FORMENTINI BOLSON, CPF 989.692.349-34;  JOSE  PAULO BOLSON, CPF 630.981.489-
34; JOÃO ALBERTO BOLSON, CPF 702.899.649-20; FRANCIANE SILVANA 
FORMENTIN1, CPF 080.851.329-07, doravante denominados simplesmente VENDEDORES 
EXPROPRIADOS, tem entre si justo e acordado o que segue: 1- CLAIISULA PREMEIRA DO 
.013jET0a. O MUNICiP10, por meio do Deereto n° 7.004, de 2022, declarou de Utilidade 
Pública, para fins de desapropriação, por via runigável, nos termos do Decreto-Lei n* 3.365, de 
1941, parte do  Lam  RURAL n°61, da Gleba n° 135-CP, do Núcleo Capanerna, da Colônia das 
Misseies, localizado no Municipio de Capariema, Estado do  Parana,  matriculado sob o e. 4.320, 
Livro  if  2, do Serviço de Registro de Imoveis da Comarca de Caparienia, Estado do  Parana,  a ser 
denominada de Lote  if  61-A, com  area  ae 157.300 m2  (Cento e cinquenta e sete mil e trezentos 
metros quadradas), conforme mapa e memorial descritivo anexos, para a instrdaelto do futuro polo 
industrial e tecnológrco de Capariema, como medida de criação de um distrito industrial para o  
foment)  ao desenvolvimento econômico local. PA  RÁGRAFO P,RIME1110: Durante os trimites 
administrativos para a desapropriação amigável da  Area  mencionada acima, os seus proprietários 
realizaram a subdivisão do imóvel matriculado sob o n*. 4.320, restando a  Area  de interesse do 
MUNiCtPXO subdividida e matriculado sob o  if  36.934, Livro n* 2 - Registro Gera!, deste Serviço 
de Registro de Imóveis, denominado de Lote Rural n° 61-A,  corn area dc  157.300 m' ((lento c 
cinquenta e sere mil e trezentos metros quadrados). PARÁGRAFO SEGUNDO: A presente 
aquisição por meio de desapropriação e feita  ad  mensuram, caracterizando-se como determinantes 
as referências as dimensões do imóvel. As diferenças a menor de medidas,  :areas  e confrontaçaes, 
que porventura venham a ser encontradas no imóvel, conforme o descrito na presente matricula, 
acarretarão a retifieuryito da  area  do imóvel e a responsabilidade dos VENDEDORES 
EXPROPRIADOS, de forma .solidaria, ser» prejuízo da possibilidade de devolução  proportional  
do preeo, devidamente atualizado. 2- gLAusuLA  SEGUNDA- DO PAGAMEN1'(): Pela  Area  
declarada de Utilidade Pública para  tins  de Desaproprin4o, descrita na Cláusula Primeira, o 
MUNICÍPIO pagará, a titulo de indenização, o valor de RS 2.800.000,00 (Dois milhões e 
oitocentos mil reais), consoante a avaliação anexa, efetuada pela Comissão de Avaliação do 
Município, cujo valor corresponde à justa indenização. PARÁGRAFO PRIMEIRO: O 
pagamento  sera  realizado  ern  moeda corrente, em parcela única, em ate 15 (Quinze) dias  epos  a 
publicaçao deste instrumento no  Nitric)  Oficial Eletrônico do MUNICiP10. ,PARÁ,GRAtO 
SF,(jSNIX): O pagamento do valor total  sera  realizado por meio de transferencia bancária  (TED,  
DOC ou PIX), diretamente nas contas correntes indicadas pelos VENDEDORES 
EXPROPRIADOS, da seguinte forma: 1- R$ 1.213.330,00 (Um milhão duzentos c  true  mil e 
trezentos c trinta reais), na Conte Corrente  if  0000.39405-0, Agencia 3271, da Sicoob,  dc  

, titularidade de Jose Paulo 13olson,  CPT  630.981.489-34, II- RS 793.330,00 (Setecentos e noventa 
I e  tolls  mil, trezentos e trinta  ream),  na Conta Corrente n" 3089-9, Agencia 0821, do Sicredi, de 
1 titularidade de  Joao  Alberto  Bedsore  CPI' 702.899.649-20. Ill- R$ 423.330,00 (Quamentos e . . 

MATRÍCIILA n' 36.934 

e coien*4aça0—.— --' 
imóvel, ao condômino Jose Paulo BoIsm, 25% do imóvel; a condômina Fnmentne  Silvana  

Forrnentini, 25% do imóvel, e não  wino  constou no R.-I  -re -umentaçao arquivada 
conforme protocolo sob  if  13&474, do livro I - Eletrôr ate a presente data. 
Funrejus, isento. Custas: Nibil. O referido é verdade e a, 18 de fevereiro de 
2022. Tiberio 13raga de B. Budola. Registrador Desi , ia 



C4N1IMIAÇA0 

vinte e tres mil, trezentos e trinta  rears),  na Conta  Cc'  irrente  re)  03226-3, Agência 0821, da 
Sicredi, de titularidade de Luiz Carlos Bolson, CPF 735.241.589-00. IV-RS 370.010,00 
(Trezentos e setenta mil e dez reais), na Conta Corrente ri° 51084-0, Agencia 0738, da Sicredi, de 
titularidade de Frenciane Silvania Formentini, CPI' 080.851.329-07. 3- CLÁUSULA  
TERCEIRA - DA OtlITACÃO: Os comprovantes de transferência bancária  (TED,  EX)C ou 
PIX) nos valores e nas contas correntes indicadas na Cláusula Segunda servirão como plena e 
geral quitação por parte dos VENDEDORES EXPROPRIADOS, de forma irretratável 
irrevogável, para nada mais querer, a qualquer titulo, transmitindo ao MUNICiP10 o domino, os 
direitos e a posse que tiver sobre o imóvel descrito na Clausula Primeira 4- CLAIJSULA  
QUARTA DA IMISSÃO DA POSS1: A imissão do MUNICIPIO da posse do imóvel descrito 
na Cláusula Primeira se tiara na data da assinatura do presente instrumento, com todas as 
acessões existentes ao imàcl. 5- CLAUSULA  QUINTA -DAS OBRIGACOES: O imóvel 
descrito na Cláusula Primeira  sera  transferido para o MUNICiPIO livie e desembaraçado de 
qualquer  emus,  tom todos os tributos e tarifas lançados, em razão do imóvel, ate a data de 
assinatura do presente instrumento, devidamerae quitados PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os 
VENDEDORES EXPROPRIADOS são responsáveis exclusivos pelo pagamento de débitos 
relacionados ao imóvel eventualmente existentes até a data da assinatura do presente 
instrumento. PARÁCRAFO SEGUNDO: Considerando que o MUNICIPIO é o adquirente 
expropriante do imóvel e por se tratar de urna desapropriação„ não ha incidência de 1TBI. 
PARAGRAFO TERCEIRO: Correrão por conta do .MUNICIPIO as crestas e emolumentos 
ctutortirios incidentes sobre a presente transferdncia. 6- CIAUSI.,ILA sE.vrA- DO 
DESCUMPRIMENTO: Caso haja deseumprirnento de qualquer das disposições constantes 
neste instrumento, que venha a ensejar a proposittua de medidas judiciais pelo 1v1UNICIPIO, os 
VENDEDORES EXPROPRIADOS arearão  corn  os hononirros advocaticros, referentes a 20% 
(vinte por cento) do valor atribuído à causa. bem corno com as custas e despesas judiciais. 
PARAGRAPO ONICO:- Paru as fins de devolução proporcional do preço, na hipótese descrita na 
Clitusula Primeira, este instrumento servirá para inscriçao do debito em Divida Ativa, no todo ou 
em parte. 7- 1_3USULA. SkTIMA DLSPOSICOES FINAIS- Este aeordo é celebrado em 
caráter irrevogável e irretrauivel. Nos termos do  art,  10-A, § 2', do Decreto-Lei 3.365, o 
presente Termo de Acordo Administrativo para Transferancia de Bem Imóvel Expropriado 
titulo hábil para a tra.nserição no registro de imóveis. E competente o foro da Comarca de 
CapanerravPR para dirimir qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando as Panes a 
qualquer MOTO foro. Funrejus,  ¡Seat)  de recolhimento efe. Lei 12.216198,  Art.  3', 11.17. Nada 
mais ate a presente data, Custas: 4.312,00 VRC. R$ 1.060,75. Selo Registral R$ 5,95. SELO 
DIGITAL II' F210V.5mqPG.srnes1-95LL15.34eVy. O referido é verdade e '' Capanemt 04 
de abril de 2022. Tibério Braga de B. Budola. Registrador Designado -** 
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BIRVIITTI AGRIMENSURA TOPOGRAFIA 
GRUPO 

GEHLEN & BIAVATTI 
ARQUITETURA - ENGENHARIA CIVIL- GEOMATICA 

 

mossmoorsmownoii,  

  

   

MEMORIAL DESCRITIVO 

LOTE N°: 61-A 
GLEBA N°: 135-CP 
MUNICÍPIO: CAPANEMA 
ESTADO:- PARANÁ  
AREA: 157.300,00m2  

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

NORDESTE:  Por linha seca e reta, confronta com o lote n° 61, da 
mesma gleba; 

SUL: Por linhas secas sucessivas, confronta com o lote n' 62, da 
mesma g:.eba; 

OESTE:  Por linhas secas e retas, cortado pela Rodovia BR-I63, 
confronta com o lote n° 08, da gleba n° 146-CP; 

NOROESTE:  Por linhas secas sucessivas, confronta com a Rua  Joao  
Baptista  Marchese  e com o lote n' 57-A, da mesma gleba. 

DESCRIÇÃO DO PERiMETRO 

Partindo do marco 9; deste, segue com o azimute de 148°42'09" e a 
distância de 338.85 m até o marco 2-a; deste, segue com o azimute 
de 261°07'38" e a distância de 10.75 m ate o marco 2; deste, segue 
com o azimute de 265°05'34" e a distância de 19.87 m até o marco 3; 
deste, segue com o azimute de 2600441 14" e a distância de 70.82 m 
até o marco 4; deste, segue com o azimute de 260034 1 09" e a 
distância de 119.62 m até o marco 5; deste, segue com o azimute de 
2610237 35" e a distância de 316.06 m até o marco 6; deste, segue 
com o azimute de 259°41'12" e a distância de 59.77 m até o marco 7; 
deste, segue com o azimute de 2610231 58" e a distância de 109.30 m 
até o marco 8; deste, segue com o azimute de 321°25'50" e a 
distância de 30.73 m até o marco 8-b; deste, segue com o azimute de 
318°18'52" e a distância de 107.78  in  até o marco 1-a; deste, segue 
com o azimute de 62°12'40" e a distância de 139.27 m até o marco 
1; deste segue com o azimute de 650171 51" e a distância de 66.04 m 
até o co  2; deste, segue com o azimute de 64°39'02" e a 
d1stânc4a d 80.11  in  até o marco 3; deste, segue com o azimute de 

CNPJ 11.355.977/0002-29 

Rua Padre Chile, 1463 - Centro -  Cep.  85.760-000 -CAPANEPAA - PR - Fone (46)3552.1795 
agrimensuracapahotmail.com  

Rua  Belem,  2935- Edificio Araucária -  Cep.  86.740-000 -REALEZA - PR - Fone (46)3543 -1081 



   

BIRVOTTI AGRIMENSURA TOPOGRAFIA 
GRUPO 

GEHLEN & BIAVATTI 
ARQUITETURA ENGENHARIA CIVIL GEOIVIATICA 

 

M10.1.1.  

  

4921.113=1111.1111•11.11.2.. 

   

65°08'27" e a distancia de 57.09  in  até o marco 4; deste, segue com 
o azimute de 6500333" e a distancia de 41.03 m até o marco 5; 
deste, segue com o azimute de 64°52'35" e a distância de 55.11 m 
ate o marco 6=6; deste, segue com o azimute de 64°52'42" e a 
distancia de 95.87 m até o marco 7; deste, segue com o azimute de 
64°58'28" e a distancia de 79 marco 8; deste, segue com 
o azimute de 64°4632" a distancia de .00 m ate o marco 9; 
ponto da descrig o deste perímetro. 

Capanema(PR), 11 de NflTve ro de 2021 

BIAITATTI 
RIMIMATEMATICO/CrUIPAICO 

— CPT: 0001496357 
CRO-1X-PR-01203097 

CRENSC-1169601-IRCRA-CALH 

CNPJ '11.355.977/0002-29 

Rua Padre Cid10, 1463 - Centro Cep. 85.760-000 -  CAPANEMA - PR -  Fone  (46)3552 -1795 
acirimenwraciir,hotmait.COM  

Rua Belem, 2936 -Edificio Araucáfia -Cep. 85.740-000 -  REALEZA  - PR -  Fone  (46)3543 -1081 



ELEMENTOS PERIMETRMS 

VOrtice A zishute DIstlinclo 
1 2 181'59'18' 70.98 
E 3 12143'43' 89.94 
3 68=4 103'56'50' 46.88 
68=4 69 21000'13' 156.58 
69 0 169'54'41' 123.31 
o 1 28133'16' 22.97 
1 2 26107'38' 89.47 
2 - 3 265'05344 - 19.87 
3 4 260'44'14' 70.82 
4 5 260'3409' 119.62 
5 6 261'23'35' 316.06 - 
6 7 25941'12' 59.77 
7 8 261'2358'  125.71 
8 9 259'5757 37.88 

, 9 78=10 299$9'34' 34.41 
78=10 79=0 32753'57' 89.01 
79=0 1 62'12'40' 184.25 
1 2 6517'51' 66.04 
2 3 6439'021  80.11 
3 4 6508'27' 57.09 
4 5 6503'33' 41.03 
5 6 64'52'35' 55.11 
6 7 64'52'42' 95.87 

'7 8 64'58'28' 79.90 ' 
8 9 64'46'32' 65.00 
9 10=0 64'37'42' 64.41 
10=0 1 644713' 102.35 

9m 60 120 180m 
. 1 

Nazi Crtilc.  

icorn RUA PADRE MILO, n° 046)1552-1795-CAPANEMA-PR(FILIA.L) www.orquitetandosspoçoacombr 

biavat iavatti RUA BEM, 2963 - (046  340111-EDIFÍCIO ARAUCÁRIA - CENTRO - REALEZA-NMATRIZ) Arquitetando Espaços 
c9ri 

j
[DATUM; 

o 

DIO SEA 
Agn ' ..r/Matem 

CFT 00005496357 
CRIO•IX-PR-01203097 

CREA-SC-I 169130 I.INCRA -GNH 

Projeto de  Sub  visAo de Solo Rural 
Lote Rural nQ  GI  , d Gleba no 135-CP., 

CAPANDviA - AKANA. 

Tr!  
/Químico  (46)3552- 1 795 

(46)99978-9499 

TRANSCRIÇÃO: 

IN1010,4À0)1 ',S 
'NIOS - AZINR-1/:.ti 

.NO1411. • ACERVO. 
IANTA NC  1. 

;FiS01' 

PONSA 7P.CMGO: DATA: (LOCAUDADEBAMO: 

11/11/2021 Km 54  
Th 

 (DESENMO: 

Dioni Biavattl 

AREA(5). 

tOte A' 61 =, 157.300,00m2 
LOte n' 61-A = 62.740,00 m2 .  

Total =220.046,00rn2 
1•  

CONVENÇÕES 

tdficactiss 
FE3 Estroda 
E) Curs.os  Moue.  

(;) Ponto Poligonal 
:•135) Ponto Central  CUTS) 

LOT. ROCAMP VILLAGE PARK II 

56 

01-A 
134-CP 



Bil  warn  AGRIMENSURA TOPOGRAFIA 
GRUPO 

GEHLI=M & BIAVATTI 
ARQUITETURA - ENGENHARIA CIVIL - GEOMATICA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

LOTE W: 
GLEBA F°: 
MUNIC/PIO: 
ESTADO: 
A- 

61 
135-CP 
CAPANEMA 
PARANÁ 
62.740,00m2  

LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

NORDESTE:  Por linhas secas sucessivas, confronta com o lote n' 56, 
da mesma gleba; 

LESTE:  Pelo Rio Saltinho, confronta com os lotes n's 01-B e 01-A, 
ambos da gleba n° 134-CP; 

SUL: Por linhas secas e retas, confronta com o lote n' 62, da mesma 
gleba; 

SUDOESTE:  Por linha seca e reta, confronta com o lote n° 61-A, da 
mesma gleba; 

NOROESTE:  Por linhas secas e retas, confronta com os lotes n°s 57-A 
e 56, ambos da mesma gleba. 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Partindo do marco 1; deste, segue com o azimute de 121°59'18" e a 
distância de 70.98 m até o marco 2; deste, segue com o azimute de 
121°43'43" e a distância de 89.94 m até o marco 3; deste, segue com 
o azimute de 103°56'50" e a distância de 46.88 m até o marco 68=4; 
deste, segue com o azimute de 210°00'13" e a distância de 156.58 m 
até o marco 69; deste, segue com o azimute de 169°54'41" e a 
distância de 123.31 m até o marco 0; deste, segue com o azimute de 
281°33'16" e a distância de 22.97 m até o marco 1; deste, segue  co  
o azimute de 26100738" e a distância de 78.72 m até o marco 2-a 

CNPJ 11.355.977/0002-29 

Rua Padre Cidlo, 4463 - Centro - Cep. 86.760400- CAPANEMA - PR -  Fone  (48)3552 -1795 
agnmensuracapahotmaii.wp  

Rua  Belem.  2938- Edifício Araucária -  Cep.  85.740-000 REALEZA - PR - Fone (46)3543 -1081 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO  CAR  

Registro  no CAR: PR-4104501-BE1D.7224.FE94.4C15.98C3.2943.1DB0.14A5 Data de Cadastro: 28/12/2021 16:07:16 

 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO  CAR  

Nome do Imóvel Rural: Lote Rural n° 61-A da Gleba n° 135-CP 

Município: Capanema UF: Paraná 

Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude: 25°41'26,24" S Longitude: 53°46'39,29" o  
Area  Total (ha) do Imóvel Rural: 15,7300 Módulos Fiscais: 0,7865 

Código do Protoco o: PR-4104501-2AEO.BD5A.DF90.B06F.0729.BEB2.0AFE.3BF9 

IN FORMAÇÕES GERAIS 

140 

1. Este documento garante o cumprimento do disposto nos § 2° do  art.  14 e § 3° do  art.  29 da Lei n° 12.651, de 2012, e 
se constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto no  art.  78-A da referida lei; 

2. 0 presente cocumento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro 
Ambiental Rural-CAR  e que está sujeito A validação pelo órgão competente; 

3. As informações prestadas no  CAR  são de caráter declaratório; 
4. Os documentos, especialmente os de caráter pessoal ou dominial, são de responsabilidade do proprietário ou 

possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos és penas previstas no  art.  299, do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de setembro de 1940) e no  art.  69-A da Lei n°9.605, de 12 de fevereiro de 1998; 

5. 0 demonstrativo da situação das informações declaradas no  CAR,  relativas às áreas de Preservação Permanente, de 
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sitio eletrônico www.c4911,govix; 

6. Esta inscrição do Imóvel Rural no  CAR  poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em função do não 
atendimento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo orgão competente nos prazos 
concedidos  cu  por motivo de irregularidades constatadas; 

7. Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de 
vegetação, como também nãodispensa as autorizações necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel 
rural; 

8. A inscrição do Imóvel Rural no  CAR  não será considerada titulo para fins de reconhecimento de direito de propriedade 
ou posse; e 

9. 0 declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o Imóvel Rural declarado em seu nome, sem prejuízo 
de responsabilização por danos ambientais em área contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade 
ou posse.  

CAR  -  Cadastro Ambiental Rural 

Pagina 1/3 



Registro  no CAR: PR-4104501-BE1D.7224.FE94.4C15.98C3.2943.1DB0.14A5 Data de Cadastro: 28/12/2021 16:07:16 

Imóvel !move! 

Area Total do  Imóvel  15,7300 Area  Consolidada  13,0327 

Area  de Servidão Administrativa  0,0000 Remanescente de Vegetação Nativa 0,0000 

Area  Liquida do Imóvel 15,7300  Reserva Legal 

APP  / Uso Restrito  Area de  Reserva  Legal 2,6971 

Area  de Preservação Permanente 0,0000 

Area  de Uso Restrito 0,0000 

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO 111/I6VEL RURAL NO  CAR  

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Não foi detectada diferença entre a  area  do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatória de propriedade 
ou posse e a  area  do imóvel identificada em representação gráfica. 

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR 

I
Nome: MUNICÍPIO DE CAPANEMA CNPJ: 75.972.760/0001-60 

AREAS  DECLARADAS  (em hectares)  

CAR  - Cadastro Ambiental Rural 

Pagina 2/3 
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RECIBO DE INSCRIÇÃO DO NOVEL RURAL NO  CAR  

IRegistro no CAR: PR-4104501-BE1D.7224.FE94.4015.98C3.2943.1DB0.14A5  Data de Cadastro: 28/12/2021 16:07:16 

MATRÍCULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL 

Número da Matricula Data do Documento Livro Folha Município do Cartório 

4.320 11/04/2007 02 01 Capanema/PR  

CAR  - Cadastro Ambiental Rural 
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• 

Documentação de 
habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista da empresa 

contratada 

• 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 

22.731.037/0001-22 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/06/2015 

NUMFNO 

697  
COMPLEMENTO  

APT 303 

mumcipio 
DOIS VIZINHOS  

Í Jr 

PR  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

F. FRANCESCHI LTDA 

  

roRTÍ.  
EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OURO VERDE ENGENHARIA E TOPOGRAFIA 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-02 - Serviço de poda de Arvores para lavouras 
01.61-0-03 - Serviço de proparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
38.11-4-00 - Coletado resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção th edifícios 

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Ni1-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de dr)senho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e :ontrole de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I OGRADOURO 

R PARANA 

1

---  BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO SUL 

ENDEREÇO FLETRÓNICO 

NAlqD0FRANCESCHI@HOTMAIL.COM  
TEL EFONE 

(46) 9909-3512 

CEP 

85.660-000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
flit***  

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 26/06/2015 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRA. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

provado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

mitido no dia 27/09/2023 as 14:36:53 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL Página 1 de 6 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

F. FRANCESCHI- EIRELI oG . 
CNPJ 22.731.037/0001-22 

NIRE 41600377281 
1- FERNANDO FRANCESCHI, brasileiro, solteiro, nascido em 11/08/1990, Engenheiro Florestal, 
portador da carteira de identidade profissional n" 137622/D CREA-PR, inscrito no CPF 
080.903.559-60, residente e domiciliado a Av. México, chácara 18, S/N, Centro Sul, Dois Vizinhos, 
Paraná, CEP 85.660-000, na qualidade de empresário da empresa F. FRANCESCHI- EIRELI, com 
sede e domicilio na Rua Paraná, n° 697, Apto 303, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85660-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n° 41600377281, em 26/06/2015 e segunda 
alteração contratual sob n° 20175424098 em 14/08/2017, inscrito no CNPJ n° 22.731.037/0001-22, 
resolve assim alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado os dados do empresário FERNANDO FRANCESCHI, 

onde consta residente e domiciliado na Av. México, chácara 18, S/N, Centro Sul, Dois Vizinhos, 

Paraná, CEP 85.660-000, passa a ser residente e domiciliado Rua Paraná, n" 1204, apto 201, 

Centro  Su.,  Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85660-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a cláusula terceira do contrato social onde passa a ser a 

EIRELI tem por objetivo a exploração no ramo de Engenharia florestal, medição, cartografia, 
topografia, geodesia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa e agronomia. o 
serviço de poda e corte de Arvores nas lavouras; o conjunto de operações de escavação, transporte, 
depósito e compactação de terras, obras de terraplenagem, necessárias à realização de uma obra, a 
execução de escavações diversas para construção civil; a operação de sistemas de irrigação, a 
atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola, o fornecimento de máquinas agrícolas 
com operador; as atividades de consultoria, assessoria, orientação e assistência prestadas por 
agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários, as atividades de assistência 
técnica rural; as atividades de serviços florestais inventário florestal, consultoria técnica de 
administração florestal, avaliação da madeira, semeadura aérea de espécies florestais, controle de 
pragas florestais, repovoamento florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em 
margens de rios e de lagos, inspeção aérea de repovoamentos florestais, transporte de toras somente 
no local de derrubada das árvores, descarregamento da madeira; serviços de desenho técnico 
especializado relacionadas à arquitetura e engenharia; a instalação, alteração, manutenção e reparo 
em todos os tipos de construções sistemas de eletricidade, cabos para instalações telefônicas e de 
comunicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabólicas, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, 
sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial; instalação, 
alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções sistemas de aquecimento (coletor 
solar, gás e óleo), exceto elétricos, equipamentos hidráulicos e sanitários, ligações de gás, tubulações 
de vapor; construção de edificios; construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de 
veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, trabalhos de superficie e pavimentação em 
vias urbanas, ruas, praças e calçadas, sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos; o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados prédios 
residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, 
cemitérios, áreas verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes,  playgrounds  e parques 
recreacionais, piscinas, lagos, canais; o plantio, tratamento e manutenção de plantas o interior de 
residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades 
paisagísticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não-florestal, tais criação de zonas de 



SÓCIO VALOR R$  QUOTAS 

FERNANDO FRANCESCHI 

TOTAL 

80.000 

80.000 

80.000,00 

80.000,00  

o 
• 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL Página 2 de 6 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
F. FRANCESCHI- EIRELI 
CNPJ 22.731.037/0001-22 

NIRE 41600377281 
retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, poda de arvores urbanas e limpeza pública, 
plantio de arvores urbanas; a preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; Atividades de 
limpezas de ruas e conservação; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de 
pragas urbanas; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Perfurações e 
sondagens. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da consolidação do contrato:  A vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o  art.  2031 da lei n° 10.406/2002, o sócio resolve por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
clausulas e condições contidas no contrato primitivo, que adequado As disposições da diferida lei n°. 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
F. FRANCESCHI- EIRELI 
CNPJ 22.731.037/0001-22 

NIRE 41600377281 
1 - FERNANDO FRANCESCHI,  brasileiro, solteiro, nascido em 11/08/1990, Engenheiro Florestal, 
portador da carteira de identidade profissional n° 137622/D CREA-PR, inscrito no CPF 
080.903.559-60, residente e domiciliado a Rua Paraná, IV 1204, Apto 201, Centro Sul, Dois 
Vizinhos,  Parana,  CEP 85660-000, na qualidade de empresário da empresa  F. FRANCESCHI-
EIRELI,  com sede e domicilio na Rua Paraná, n° 697, Apto 303, Centro Sul, Dois Vizinhos, 
Paraná, CEP 85660-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n°  41600377281,  em 
26/06/2015 e segunda alteração contratual sob n° 20175424098 em 14/08/2017, inscrito no CNPJ n° 
22.731.037/0001-22, resolve assim consolidar o contrato social, conforme clausulas e condições 
seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A presente EIRELI gira sob o nome empresarial de  F. FRANCESCHI 
— EIRELI  e tem sede e domicilio na rua  Parana,  n° 697, apto 303, Centro Sul, Dois Vizinhos — PR, 
CEP 85.660-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos em  
80.000 (oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e 
integralizado pelo sócio em moeda corrente do Pais, ficando distribuído nas seguintes proporções: 

CLAUSULA TERCEIRA:  A EIRELI tem por objetivo Engenharia florestal, medição, cartografia, 
topografia, geodesia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa e agronomia, o 
serviço de poda e corte de árvores nas lavouras; o conjunto de operações de escavação, transporte, 
depósito e compactação de terras, obras de terraplenagem, necessárias à realização de uma obra, a 
execução de escavações diversas para construção civil; a operação de sistemas de irrigação, a 
atividade de contratantes de mão-de-obra para o setor agrícola, o fornecimento de máquinas agrícolas 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL Página 3 de 6 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

F. FRANCESCHI- EIRELI 
CNPJ 22.731.037/0001-22 

NIRE 41600377281 
com operador; as atividades de consultoria, assessoria, orientação e assistência prestadas por 
agrônomos e outros profissionais a estabelecimentos agropecuários, as atividades de assistência 
técnica rural; as atividades de serviços florestais inventário florestal, consultoria técnica de 
administração florestal, avaliação da madeira, semeadura aérea de espécies florestais, controle de 
pragas florestais, repovoamento florestal - replantio de espécies florestais, inclusive em encostas, em 
margens de rios e de lagos, inspeção aérea de repovoamentos florestais, transporte de toras somente 
no local de derrubada das árvores, descarregamento da madeira; serviços de desenho técnico 
especializado relacionadas à arquitetura e engenharia; a instalação, alteração, manutenção e reparo 
em todos os tipos de construções sistemas de eletricidade, cabos para instalações telefônicas e de 
comunicações, cabos para redes de informática e televisão a cabo, inclusive por fibra óptica, antenas 
coletivas e parabólicas, para-raios, sistemas de iluminação, sistemas de alarme contra incêndio, 
sistemas de alarme contra roubo, sistemas de controle eletrônico e automação predial; instalação, 
alteração, manutenção e reparo em todos os tipos de construções sistemas de aquecimento (coletor 
solar,  gas  e óleo), exceto elétricos, equipamentos hidráulicos e sanitários, ligações de  gas,  tubulações 
de vapor; construção de edificios; construção de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de 
veículos, construção de praças e calçadas para pedestres, trabalhos de superficie e pavimentação em 
vias urbanas, ruas, praças e calçadas, sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos; o plantio, tratamento e manutenção de jardins e gramados prédios 
residenciais, prédios públicos e semipúblicos como escolas, hospitais, igrejas, parques municipais, 
cemitérios,  Areas  verdes, prédios industriais e comerciais, quadras de esportes,  playgrounds  e parques 
recreacionais, piscinas, lagos, canais; o plantio, tratamento e manutenção de plantas o interior de 
residências e empresas, proteção contra barulho, vento, erosão, visibilidade, outras atividades 
paisagísticas voltadas à manutenção do solo não-agrícola e não-florestal, tais criação de zonas de 
retenção, melhoria de terreno, prevenção de inundações, poda de arvores urbanas e limpeza pública, 
plantio de arvores urbanas; a preparação de canteiros de obras e limpeza do terreno; Atividades de 
limpezas de ruas e conservação; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de 
pragas urbanas; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Perfurações e 
sondagens. 

CLÁUSULA QUARTA:  A EIRELI iniciou suas atividades em 26 de junho de 2015 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:  A administração da EIRELI cabe ao Titular  FERNANDO 
FRANCESCHI com  os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da EIRELI. 
§ 10 -  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome 
da EIRELI, • devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que 
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
F. FRANCESCHI- EIRELI 
CNPJ 22.731.037/0001-22 

NIRE 41600377281 
poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no  art.  ° 1.061 da lei 

10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, e 
demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela legislação, cabendo ao 
empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de  "pro  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - 0  mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Do porte da empresa: 0 Titular declara, sob as penas da Lei, 
que se enquadra na condição de MICROEM PRESA, nos termos da Lei Complementar n°123, de 14 
de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Dois Vizinhos,  Parana,  para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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CNPJ 22.731.037/0001-22 
NIRE 41600377281 

E, por estar assim justo e contratado, lavra data e assina o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via 
única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Dois Vizinhos - Paraná, 30 de março de 2021 

FERNANDO FRANCESCHI 

• 

• 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

08090355960  FERNANDO FRANCESCHI 

, 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. FRANCESCHI EIRELI consta assinado digitalmente por: 

11.11111k AMOMIN 
; 

DO,  FRANA :  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/03/2021 16:41 SOB N 20211884537. 
PROTOCOLO: 211884537 DE 30/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102177781. CNPJ DA SEDE: 22731037000122.  
HIRE:  41600377281. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/03/2021. 
F. FRANCESCHI EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçAo. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. FRANCESCHI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 
Certidão n': 45926897/2023 
Expecigão: 04/09/2023, As 09:41:49 
Valicade: 02/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  F. FRANCESCHI LTDA (MATRIZ E FILIAIS),  inscrito(a) 
no CNPJ sob o n'  22.731.037/0001-22, NÃO CONSTA  como inadimplente no 
Bancc Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORAKAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos  
re  colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



NIRE (Sede) 
41600377281 

CNPJ 
22.731.037/0001-22 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
26/06/2015 26/06/2015 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  0) 
JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data cia sua expedição. 

Nome Empreearlal: F. FRANCESCHI LTDA 

NIRE : 41600377281 
Natureza Jurídica: Socieoade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2316795423 

Endereço Completo 
Rua PARANA, N5  697,  APT  303, CENTRO SUL - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 

Objeto Social 
ENGENHARIA  FLOP  ESTAL, MEDICAO, CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA, GEODESIA, TESTES, SUPORTE E ANALISES TECNICAS E 

! TECNOLOGICAS, PESQUISA E AGRONOMIA. 0 SERVICO DE PODA E CORTE DE ARVORES NAS LAVOURAS 0 CONJUNTO DE OPERACOES 
DE ESCAVACAO, TRANSPORTE, DEPOSITO E COMPACTACAO DE TERRAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, NECESSARIAS A REALIZACAO 
DE UMA OBRA, A EXECUCAO DE ESCAVACOES DIVERSAS PARA CONSTRUCAO CIVIL A OPERACAO DE SISTEMAS DE IRRIGACAO, A 
ATIVIDADE DE CONTRATANTES DE  MAO-DE-OBRA PARA 0 SETOR AGRICOLA, 0 FORNECIMENTO DE MAQUINAS AGRICOLAS COM 
OPERADOR AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA, ASSESSORIA, ORIENTACAO E ASSISTENCIA PRESTADAS POR AGRONOMOS E OUTROS 

! PROFISSIONAIS A ESTABELECIMENTOS AGROPECUARIOS, AS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA TECNICA RURAL AS ATIVIDADES DE 
SERVICOS FLORES TAIS INVENTARIO FLORESTAL, CONSULTORIA TECNICA DE ADMINISTRACAO FLORESTAL, AVALIACAO DA MADEIRA, 
SEMEADURA AEREA DE ESPECIES FLORESTAIS, CONTROLE DE PRAGAS FLORESTAIS, REPOVOAMENTO FLORESTAL - REPLANTIO DE 
ESPECIES FLORES—AIS, INCLUSIVE EM ENCOSTAS, EM MARGENS DE RIOS E DE LAGOS, INSPECAO AEREA DE REPOVOAMENTOS 
FLORESTAIS, TRANSPORTE DE TORAS SOMENTE NO LOCAL DE DERRUBADA DAS ARVORES, DESCARREGAMENTO DA MADEIRA 
SERVICOS DE DESENHO TECNICO ESPECIALIZADO RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA A INSTALACAO, ALTERACAO, 
MANUTENCAO E REPARO EM TODOS OS TIPOS DE CONSTRUCOES SISTEMAS DE ELETRICIDADE, CABOS PARA INSTALACOES 
TELEFONICAS E DE COMUNICACOES, CABOS PARA REDES DE INFORMATICA E TELEVISÃO A CABO, INCLUSIVE POR FIBRA OPTICA, 
ANTENAS COLETIVAS E PARABOLICAS, PARA-RAIOS, SISTEMAS DE ILUMINACAO, SISTEMAS DE ALARME CONTRA INCENDIO, SISTEMAS 
DE ALARME CONTRA ROUBO, SISTEMAS DE CONTROLE ELETRONICO E AUTOMACAO PREDIAL INSTALACAO, ALTERACAO, MANUTENCAO 
E REPARO EM TODOS OS TIPOS DE CONSTRUCOES SISTEMAS DE AQUECIMENTO (COLETOR SOLAR,  GAS  E  OLEO),  EXCETO ELETRICOS, 
EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E SANITARIOS, LIGACOES DE  GAS,  TUBULACOES DE VAPOR CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO 

, DE VIAS URBANAS, .RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, CONSTRUCAO DE PRACAS E CALCADAS PARA PEDESTRES, 
TRABALHOS DE SUF'ERFICIE E PAVIMENTACAO EM VIAS URBANAS, RUAS, PRACAS E CALCADAS, SINALIZACAO COM PINTURA EM VIAS 
URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS 0 PLANTIO, TRATAMENTO E MANUTENCAO DE JARDINS E GRAMADOS 

; PREDIOS RESIDENCIAIS, PREDIOS PUBLICOS E SEMIPUBLICOS COMO ESCOLAS, HOSPITAIS, IGREJAS, PARQUES MUNICIPAIS, 
CEMITERIOS,  AREAS  VERDES, PREDIOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS, QUADRAS DE ESPORTES,  PLAYGROUNDS  E PARQUES 
RECREACIONAIS, PISCINAS, LAGOS, CANAIS 0 PLANTIO, TRATAMENTO E MANUTENCAO DE PLANTAS 0 INTERIOR DE RESIDENCIAS E 
EMPRESAS, PROTECAO CONTRA BARULHO, VENTO, EROSAO, VISIBILIDADE, OUTRAS ATIVIDADES PAISAGISTICAS VOLTADAS A 
MANUTENCAO DO SOLO NAO-AGRICOLA E NAO-FLORESTAL, TAIS CRIACAO DE ZONAS DE RETENCAO, MELHORIA DE TERRENO, 
PREVENCAO DE INUNDACOES, PODA DE ARVORES URBANAS E LIMPEZA PUBLICA, PLANTIO DE ARVORES URBANAS A PREPARACAO DE 
CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DO TERRENO ATIVIDADES DE LIMPEZAS DE RUAS E CONSERVACAO LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS 
PERIGOSOS PERFURACOES E SONDAGENS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FERNANDO  FRANCE  SCHI 080.903.559-60 R$ 80.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
FERNANDO FRANCESCHI 080.903.559-60 Indeterminado 

Ultimo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
31/01/2023 20230739172 307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE  Status  

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE SEM  STATUS  
PEQUENO PORTE 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA 

JUCIEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sgo vigentes na data da sua expediçao. 

Nome Empresarial: F. FRANCESCHI LIDA Protocolo: PRC2316795423 

NIRE : 4100:317281 
Natureza Jurldica: Sociedade Empresária Lwitada 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/07/2023, as 14:53:01 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código NCA2XPAF 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 
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Laudo Técnico de Funcionamento 
Identificação: Laudo Técnico Ordem de Serviço n°: 04/2023 
Instrumento: Recepto-  GNSS Data de teste dos equipamentos: 01/03/2023 
Fabricante: TOPOMAP Precisão  Cinematic°  (RTK): Prec. Horizontal: 8mm + 1 ppm / Prec. Vertical 15mm+lppm 

Modelo SN: GPS T500 / T3105037/ T3105037 Precisão pós processado: Precisão H= 2.5mm+0.5 ppm/ Precisão. V= 5mm+0.5ppm 
Modelo SN: TC30 28255416 Condições Ambientais: 

Temperatura: 25°C 

Pressão atmosférica: 700  mmHg  
Solicitante: F. Franceschi Eireli Me 

Endereço: RUA VENCESLAU  BRAS,  N. 525 - CENTRO NORTE - DOIS VIZINHOS-PR, CEP.: 85.660-000 

Procedimento de testes no equipamento: 

Conforme procedimento interno _Teste_TPS T500 

Testes Realizados 

Código Descrição Laudo Funcionamento Validade 

1 Memória dos receptores LT00005/23  OK  16/04/2024 

2 Comunicação serial LT00005/23  OK  16/04/2024 

3 Comunicação Bluetooth LT00005/23  OK  16/04/2024 

4 Pós processado (estático) LT00005/23  OK  16/04/2024 

5 Cinemático em tempo real RTK LT00005/23  OK  16/04/2024 

6 Duração das baterias 1T00005/23  OK  16/04/2024 

7 Emissão/recepção de sinal  UHF  LT00005/23  OK  16/04/2024 

8 Coleta de dados / Locação LT00005/23  OK  16/04/2024 

9 Transferência de dados LT00005/23  OK  16/04/2024 

10 Circuitos eletrônicos LT00005/23  OK  16/04/2024 

11 Processamento e ajustamento 

Das observações GNSS 

LT00005/23  OK  16/04/2024 

Observações: 

Assim sendo, declaro para os devidos fins que o equipamento GNSS acima citado foi testado em campo simulando as 

condições nos quais os receptores serão empregados e que o mesmo encontra-se em plena condição de trabalho, não 

apresentando qualquer tipo de problema em relação ao seu funcionamento. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

.Z6e2f1  
Helder Si va Pereira Delfino 

; cpoinap  Equipamentos  
Rua Teresina, N°. 40, OD, 05 LT. 5/9:  SL.1203 - Ed. Essencialle Premier - Alto  da  Giória  Goiânia-GO - CEP.. 74,815.715  
telefones:  (62) 3922 52224 1(62) 3922 5224 site: wv,i,A..tr..•.iie,-;:,rna!,).co:n..bi 
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Cartório Distribuidor e Anexos 

Avenida Dedi Barrichelo Montagner N° 680 - Alto da Colina 

Dois Vizinhos/PR - 85660000 

TITULAR 

VAl DECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 

BRUNO VALMORBIDA  

AMANDA  VESCOVI ZUCHELLO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição Civel, referente a Ações de lnsolvencia, Falência, Concordata, e ou 
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra 

F. FRANCESCHI LTDA 

CNPJ 22.731.037/0001-22, no período compreendido desde 01/07/1970, até a pre-
sente date. 

Dois Vizinhos/PR, 10 de Julho de 2023, 16:34:40 

BRUNO VALMORBIDA 

BRUNO 
VALMORBIDA 

Assinado de forma digital 
por BRUNO VALMORBIDA 
Dados: 2023.07.11 
16:35:07 -0300' 

Custas = R$ 41,97 

Página 0001/0001 
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NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA  NM)  EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO 
VENCIDO RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO, 
TAMPOUCO DÉBITOS EM ExEcugÃo FISCAL. 

Dois Vizinhos, 14 de Maio de 2024 - Valida até:12/08/2024 

NEGATIVA N°: 77392/2024 
CÓDIGO DE 

AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJG2QETC24X42EP5 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: F. FRANCESCHI - EIRELI 

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ 
EMPRESA 22.731.037/0001-22  ESTADUAL 3152 

106283 NAO 
INFORMADO 

ENDEREÇO RUA PARANA, 697 - APTO 303 - CENTRO SUL CEP: 85660000 Dois Vizinhos 
-PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Atividades paisagísticas, Atividades de apoio à agricultura não 
especificadas anteriormente, Atividades de apoio A produção florestal, Coleta de resíduos 
não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Perfurações e sondagens, Obras de 
terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Serviços de desenho técnico relacionados A 
arquitetura e engenharia, Serviços de agronomia e de consultoria As atividades agrícolas e 
pecuárias, Limpeza em prédios e em domicílios, Imunização e controle de pragas urbanas, 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, Serviço de poda de árvores para lavouras, 
Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

IMPORTANTE: 
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TICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 

REFERENTE AO PERfODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE  http://www.doisvizinhos.pr.gov.br/ITEM  PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO" 

Emitido por: << Equiplano Público  Web  >> 

O 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°034065899-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.731.037/0001-22 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Res3alvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 13/11/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,or.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública '16/07/2024 16:24:41) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

*WV"  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. FRANCESCHI LTDA 
CNPJ: 22.731.037/0001-22  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida E'is 15:11:08 do dia 22/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/11/2024. 
Código de controle da certidão: D461.96CD.DC46.378C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA  
CAIXA ECONVAltCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 22.731.037/0001-22 

Razão 
Social: 

F FRANCESCHI EIRELI ME 

Endereço: RUA PARANA / CENTRO SUL / DOIS VIZINHOS / PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
de Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024 

Certificação Número: 2024070207482319129739 

In'orma0o obtida em 16/07/2024 16:29:13 

A i_itilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

16/07/24, 16:29 Consulta Regularidade do Empregador 

 

r),-) " • 4, 
imprimir 

https://consulta-crf.caixa.q  Dv. br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 
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DESPACHO 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Recebida a documentação, procedo à autuação do processo. 
De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 

de contratação à Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da pesquisa de preços, alem 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Ptormig. Caminhn  tin  enittno,  an  rlia 1Q  tie  iiilhn fie  NMI  

Rosélia Kriger Beckei Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Segue anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a indicação 
do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

abiana chulZ Paanna 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

LOTE ÚNICO 

Item 
Codigo do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quanti- 

dade Unidade Preço máximo 
unitário 

Preço máximo 
total Empresa/Marca 

1 69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1  UN  R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

F. FRANCESCHI  
— EIRELI — ME 

2 69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1  UN  R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 

3 69103 
LAUDO GEOLÓGICO E SONDAGEM 
DE SOLO COM EMISSÃO DE LAUDO 
DE TESTE DE INFILTRAÇÃO 

1  UN  R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

4 69102 PROJETO DE SUPRESSÃO VEGETAL 1  UN  R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 
5 69131 PROJETOS DE SANEAMENTO 3  UN  R$ 9.000,00 R$ 27.000,00 
6 69105 PROJETOS TOPOGRÁFICOS 1  UN  R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 
7 69106 PROJETOS URBANÍSTICOS 1  UN  R$ 22.900,00 R$ 22.900,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 114.900,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

INFORMAÇÕES EXTRAÍDAS DA PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA 

F. FRANCESCHI —  
EIRELI — ME 

(OURO VERDE 
ENGENHARIA E 
TOPOGRAFIA) 

URBAN  
ENGENHARIA E 
TOPOGRAFIA 

LTDA 

ENGVEL 
ENGENHARIA E  
TOPOGRAFIA 

LTDA 

DS  
ENGENHARIAS 

IDEAL 
ASSESSORIA 

SAARA 
ENGENHARIA 

Oinlio 1: RS 87.900,00 RS 88.750,00 R$ 125.000,00 

Opção 2: RS 114.900,00 

serviços 
incompletos e não 

atualizou o 
orçamento 

serviços 
incompletos e não 

atualizou o 
orçamento 

não apresentou 
orçamento 

não apresentou 
orçamento 

não apresentou 
orçamento 

a iana Schulza.dill;9(134Q  
Assessora da SELOG 
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 

Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 

do seguinte objeto: 
SVRVIKOS TW, 1,NGF,N11 A RT PARA A  IMP!  NNIVNTAr: 'Ai 0 DE LOTF, A MF,NTO 

INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

osélia Kriger  Beck agani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - www.capancnia.pl  .gov.1)1 



Conta 
da 
despesa 
4430 
4480  

10.002.18.541.1801.2205 

 

O 

 

    

10.002.18.541.1801.2206  

 

555  

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa 

3.3.90.39.00.00 
3.3.90.39.00.00 

Do Exercício 
Do Exercício 

n G. 
Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Em atenção A solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações 
Públicas acerca da existência de dotação(des) orçamentária(s)  para a contratação do objeto 
acima referido, informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será 
efetuado por intermédio da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 
Dotações 
Exercfci 
o da 
despesa  
2024  
2024 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no 
momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a 
análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica 
reservada As etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade de frustração na previsdo*de 
arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto A 
análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal 
de cada. pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que 
não contraiam despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob 
pena de submeter o Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma 
natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de 
empenho e movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do 
§ 3° do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados As informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por 
alterações que eventualmente possam ocorrer durante o tramite do certame até a formalização 
da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento 
em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wwvV .capanema.pr.e.ov.br Pagina: 5 



Município de Capanema - PR 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

 

VANESSA TRENTO 
Contadora 

RC/PR 079544/0-4 

Van "!"a  Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capwiena.pr.gov.br Pagina: 6 



IYVC séha Kriger  Becker  
Chefe 46Departarnento de Contratações Públicas 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 

INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
1.1.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação 

1,2. RESUMO DO OBJETO: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 

INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 114.900,00 (cento e quatorze mil e novecentos reais). 

1.4. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

1.5. FORMA: não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(4,552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  



/Fer 
Secre ario Municzp e Logística e Contratações 

214;  
Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento ate o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade 

de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 
Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer analise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminho os autos a PGM. 

milniripir,  (le  rinpnnemn, Pctadn rin ParanA: Cidadp da Radnvia, Venpigirq - FetrgalQ 

Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral do Município -  PGM 

PARECER JURÍDICO N° 169/2024 

REQUERENTE: SELOG 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: SEAMA e SECON. 

ASSUNTO. Atikilise process() tic  ÇOIltriitd,OU Dispensa lieitatiau. Pequenu Serviyus 

de engenharia. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de engenharia para implementação do parque industrial e 

tecnológico de Capanema/PR. 

EMEN  LA: CON!RULE DE LEUAL1DADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 
14, DE 2022. VALORES ATUALIZADOS PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 7.343, DE 2024. PROGRAMA COMPRAS 
r",  A T1 A 1 .• TT, A A TT TO 'T•T T 1, A TT N7 A C. T7  Tl  4". r-47.  111 T' TT' A r,  0, 17 

riit,ivirt. 1...J 6.3 .11. 11 rk  i i  v a..1.....,-/,Lnv.too  

ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 

processo administrativo tísico: 
I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Termo de referencia;  
III) E-mails  e pesquisa de preços; 
IV) Despacho inicial da SELOG; 
V) Novo Termo de Referencia; 
VI) Solicitação de orçamento; 
VII) E-mails  para 6 (seis) empresas; 
VIII) Proposta comercial 1 da empresa Ouro Verde; 
IX) Cronograma Físico-financeiro da proposta 1; 
X) Proposta comercial 2 da empresa Ouro Verde; 
XI) Documentação de habilitação técnica da empresa Ouro Verde; 

E-iiidil Ud eiiipieaii JU.LO Vcitic, 
XIII) Nova Proposta comercial 2 da empresa Ouro Verde; 
XIV) Cronograma fisico-financeiro do proposta 2; 
XV) Despacho da SELOG; 
XVI) Termo de Referencia Definitivo; 
XVII) Cronograma físico-financeiro aprovado;  
)(NTH)  Matrionla  tin  jrritivel; 

XDC) Memorial desctitivo e mapa da  Area;  
XX) Recibo de inscrição do imóvel no  CAR;  
XXI) Documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista da empresa escolhida. 
XXII) Despacho do Departamento de Contratações Públicas; 
XXIII) Termo de juntada; 
XXIV) Orçamento definitivo; 
XXV) Termo de encaminhamento do processo; 
XXVI) Parecer Contábil; 
XXVII) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XXVIII)Despacho final da etapa preliminar. 

o relatório. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br Página: 1 
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2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realizatgio da coniraiacião pUblica, responsabilizando-se apenas o ordenador ua despesa e  us  responsiveis 
pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública elon com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Apesar de o presente processo ter se iniciado antes da entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, as circunstâncias administrativas e fiticas da sua tramitação levaram à adaptação 
dos documentos e do procedimento, culminando na aplicação do novel diploma legal, o qual regerá a 
contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação. 
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
lermo de referacia,  profit^  bdsico ou projeto e-yecutivo; 

estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
Vil-justificativa de  prep;  
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 
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2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Y. 1.3 dispenscivel a licitação: 
I - para contratação que envolva valores  inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia; 
(.) 

[Observação: o valor do inciso Ido  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 119.812,02 (cento e 
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024]. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes  para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização  dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Além disso, denota-se que além do disposto no  art.  101 da LCM 14/22 não conter 
icegulailientação, o objeto da pfeseilte contratação 6  sui geueiis,  cujas justificativas da  escolha da 
empresa a ser contratada inviabiliza a emissão de edital. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A  decisão de não licitar decorre de unia valorayao  subjetiva da situaçao e do inieresse social 
envolvido. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação,  a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese  normativa descrita no inciso H do  art.  99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com as diretrizes previstas no § 10 do  art.  99 da LCM 14/22: 

I - o somatório do que for despendido no exercício mesmo financeiro por todos os órgãos da 
Administração; 

- o somatório da despesa realizada  coin  obras e serviços de engenharia de mesma natureza 
(gênero), entendidos como tais aqueles relativos a obras e serviços de engenharia pertencentes ao 

 ç

f

.7 

 
mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo  corn  o 
Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  realizados 
ou destinados para um mesmo empreendimento, para  um mesmo local ou em  urn  mesmo imóveL  

Destarte, compete as Secretarias Municipais, especialmente à SEFAZ, de acordo com a sua - 
divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de contratações diretas, com observância 
das diretrizes mencionadas acima. 
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2.5. Do Termo de Referência.  
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve  confer  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
des,,nip,,nhn e flur,lidado tins ontro(Tr, r4,je!^, "^?11 segu7nfe.5 infr,rmr,Oos: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas caracteristicas, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vorityrIne ospoolfloagolor otooceirfole, irroloorynntoc  nu rlocyrooactiriole, T oo  limitary  ell!  fruetrom  of  ory mpotigary  

a realização do certame; 
d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  de 

mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário;  
It  -  adr,qua0r,  nl•am,ntaria, r•ahivr,!. 

/// - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando lido for possível divulgar esses estudos, no  ex  trato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a rniaçà'r, dnt  rinrvman.fr,c r,v.anr.ial,- da qualificriçã técnica ar.r,nAmicritfinanc,ira, 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ala de registro de  preps;  
1K- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 

(.) 
§.  4°  Na indir.riOn dc qunnfita!ii,,,  a .7n,,  et,  rrf,67rP ci  rilinr,r,  "h" dr, decte nr!igr,  €TrA 

observado o detalhamento do consumo/contrataçâo do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no ,¢ 40  deste artigo. 

§ 40  Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de  Preps,  e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
ormtrofto4-yin Plihi i rif Ow,  ruroot,cioltfolo  morevell  pole,  otrImimictrarein,  cow;  ofdryritidof  f  roetirooftiuu  
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razocivel, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da  area  do 
objeto da contratação. 

Com cfeito, tiazctidu L;Acgst.. icgal  pad. el easy  u111 111GS4,  US  pi GICalltaitUS CIU LiU1U tk: 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, alem das 
especificitiaLles técnieas do ubjeio, as quais foram amplamente debatidas nine a SEANIA, 
SIHNFRA, SELOG, PGM e empresa contratada. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, entendo adequada a descrição do objeto da contratação, possibilitando aferir 
com objetividade a extensão do objeto da contratação. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de referencia 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto suficientes, havendo regras claras para o 
Contratado executar os serviços. 

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referencia previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação, as quais considero adequadas ao caso, devendo ser aplicadas durante a execução 
contratual, em detrimento das regras gerais previstas na minuta padrão do instrumento contratual. 

2.5.4. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, contata-se que o(s) servidor(es) designado(s) no TR é(são) de provimento 
efetivo. 

2.5.5. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente A. despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referencia e suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
O prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de pianejamento e organização do processo de contratacao, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo Único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

)/if)  Art  47 ATtir rnntratarripc elirpins . pnr inpYigihilielerdp nu ,por dicppa n nc, Tintin  Ilan  ihr pnccivp1 

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a41 desta Lei, o contratado deverá 
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior  ii  data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do prego da contratação. 
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Art. Art.  3& No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
o valor estimado  sera  definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização 
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

(-) 
Vil - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido oh/it/os os orçamentas com mais de 6 (seis) maces de antecedência da data de divulgação do 
edital ou da formalização da contratação direta; 

(.) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação e das circunstâncias  Micas  
administrativas atuais, reputo válida a metodologia utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) com o prego de mercado, cuja 
veracidade das informações é de responsabilidade dos subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da escolha da(s) empresa(s) contratada(s)  
Consta nos autos a cotação preliminar  cum  ires empresas da região e, uma tentativa de 

reorçamentação com essas mesmas empresas e com outras três novas, todavia, somente uma empresa 
encaminhou nova proposta comercial. 

A empresa a ser contratada cumpre com os  requisitos de habilitação  mínimos  para permitir a 
contratação. 

Dessa forma, diante de todas as circunstâncias envolvendo a presente contratação, vislumbro 
como idôneas as justificativas da escolha da empresa neste processo de contratação. 

Dessa forma, compreendendo as dificuldades administrativas de pessoal e as circunstâncias  
Micas  atuais, observo a razoabilidade e impessoalidade na escolha da empresa a ser contratada. 

2.8. Dos requisitos de habiiitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise  da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato  
Nzsse ponto, frise-se  que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato - Contratação 

Direta - Versa() LCM 2.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal  if  14/2022. 

2.10. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas sio de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigaçaes legais, contratuais e editalicias, possibilitando a config,uração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de  "Contrato - Contratação Direta - Versão LCM 2.24". 

Resta, ainda: 
a) a conferencia da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 10 

(rie.71 rliac iitpo ontitwinc rla rlata rla accitlqii1V•1  tin  onritratn  tart  04  TT  F. A 1° I r•  art  17A P T T 

I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 20, da LCM 14/22); 
e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 

Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  

(art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 10, da LCM 
1 A 1'1'1  
LT/  

Municip V de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do colono, ao dia 19 de julho de 2024. 

Alvaro Skiba Júnior 
Procurador Municipal 

do Capaniuna - PR  
Doc.  N' 5586/2014 

OAB/PR 68.807 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 30/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 165/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do 
Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos 
fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contrafação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 30/2024 

Objeto tia Contratação: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Lote: 1 
Item Código 

do 

produto/s 

erviço 

Nome do produto/serviço Quantid 

ade 

Unida 

de 

Preço máximo Preço máximo 

total 

1 69101 ESTUDOS AMBIENTAIS 1,00  UN  21.000,00 21.000,00 

2 69104 LAUDO ARQUEOLÓGICO 1,00  UN  9.500,00 9.500,00 

3 69103 LAUDO GEOLÓGICO E 
SONDAGEM DE SOLO 
COM EMISSÃO DE LAUDO 
DE TESTE DE 
INFILTRAÇÃO 

1,00  UN  12.000,00 12.000,00 

4 69102 PROJETO DE SUPRESSÃO 
VEGETAL 

1,00  UN  7.500,00 7.500,00 

5 69131 PROJETOS DE 
SANEAMENTO 

3,00  UN  9.000,00 27.000,00 

6 69105 PROJETOS 
TOPOGRÁFICOS 

1,00  UN  15.000,00 15.000,00 

7 69106 PROJETOS 
URBANÍSTICOS 

1,00  UN  22.900,00 22.900,00 

Total: R$ 114.900,00 (Cento e Quatorze mil e novecentos reais)  

Art.  99. É dispensável a licitação: 

a) De Acordo com o  Art.  99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
b) I -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso 

de obras e serviços de engenharia; Atualizado para R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove 
mil oitocentos e doze reais e dois centavos)(  DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO  

c) DE 2024.)  

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
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Contratado: 
NOME DO CREDOR: F. FRANCESCHI LTDA 

CNPJ: 22.731.037/0001-22 
ENDEREÇO: Rua  Parana,  697, Apto 303 
CIDADE: Dois Vizinhos- PR CEP: 85660-000 

oselia Kriger  Becker  I» ni 
Agente de Contratação 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 181/2024 
Processo dispensa N° 30/2024 
Data da Assinatura:19/07/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: F. FRANCESCHI LTDA 
Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 
INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$ 114.900,00 (Cento e Quatorze mil 
e novecentos reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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30 No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

30 Número ed tal/processo* 

Dotação Orçamentária 1000218541180122054430339039 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidmie Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Mc dalidade devem ser iguais aos informados (A  informer)  no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Processo Dispensa 

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utilize estes recursos? Ci 

Descrição do Objeto* SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO 

INDUSTRIAL TECNOLOGICO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Forrr a de Avaligão - Selecionar 

Csj A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 114.900,00 

Data Publicação Termo ratificação 19/07/2024 

22/07/2024, 16:04 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR • . 
4.. • •„, 

(3.  227 

V_Ql_tar 

Confirmaer 

CPF: 63225824968 (1,g) 

https://servicos.tce.prdov.br/TCEPR/Municipal/ami/RedistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(À) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAIVIENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de F. 
FRANCESCHI - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n°22.731.037/0001-22, sediado(a) 
no seguinte endereço: R PARANA, 697 APTO 303 - CEP: 85660000 - BAIRRO: 
CENTRO SUL, no Município de Dois Vizinhos/PR representado neste ato pela pessoa de 

FERNANDO FRANCESCHI, CPF N° 080.903.559-60, a qual exerce o cargo/função de 
Representante Legal, DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido A Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os 
valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; de 
que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 
contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de  sank)  de 
impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 
federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública municipal, 
no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento 
dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso 
II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 
contratado(s) deste processo de contratação; 

I) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
Dcorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação foram 
elaborados de forma independente, se aplicável; 

1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Consii.  
Federal; 



m) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos estabelecidos 
no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006 e no  art.  21 da LCM 14/22, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido previsto no legislação e neste Edital, se for o caso; 

n) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 
relacionamento comercial com a Administração Pública; 

o) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

p) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

q) a ciência de que sobre o valor devido A Contratada, decorrente da presente contratação, serão retidos os 
valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 

- ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
- A. pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 
pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 
pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a Administração 
Pública de qualquer ente federado; 
- à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidemea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na 
empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  fernandofranceschi_@hotmail.com  ou engouroverde@gmail.com  
2 - Telefone: 46-99909-3512 ou 46-3536-5000 
3 - Whats  App:  46-99909-3512 
4 -  Telegram:  não se aplica 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

Capanema, 22 de julho de 2024  

FERN NCESCHI 
epresintante Legal 

F. FRANCES CHI - EIRELI  
Fornecedor  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 181/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) F. FRANCESCHI - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n°22.731.037/0001-22, sediado(a) no 
seguinle endereço: R PARANA, 697 APTO 303 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO SUL, no 
Municipio de Dois Vizinhos/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
FERNANDOFRANCESCHI_@HOTMAIL.COM, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: , a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
FERNANDO FRANCESCHI, CPF N° 080.903.559-60, com função de: Responsável Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 30/2024  e em 
observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO:SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 

LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
;Droduto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço unitário Preço total 

1 69101 ESTUDOS 
AMBIENTAIS 

F  
FRANCHESC  
HI  EIRELI 

UN  1,00 21.000,00 21.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versao LCM 1.24 



f 4 

0 . 231 C Município de Capanema — PR 

2 69104 LAUDO 
ARQUEOLÓGICO 

F  
FRANCHESC  
HI  EIRELI 

UN  1,00 9.500,00 9.500,00 

3 69103 LAUDO GEOLÓGICO 
E SONDAGEM DE 
SOLO COM EMISSÃO  
DE LAUDO DE TESTE 
DE INFILTRAÇÃO 

F  
FRANCHESC 
HI  EIRELI 

UN  1,00 12.000,00 12.000,00 

4 69102 PROJETO DE 
SUPRESSÃO 
VEGETAL  

F  
FRANCHESC 
HI  EIRELI 

UN  1,00 7.500,00 7.500,00 

5 69131 PROJETOS DE 
SANEAMENTO 

F  
FRANCHESC  
HI  EIRELI 

UN  1,00 27.000,00 27.000,00 

6 69105 PROJETOS 
TOPOGRÁFICOS 

F  
FRANCHESC  
HI  EIRELI 

UN  1,00 15.000,00 15.000,00 110 

7 69106 PROJETOS 
URBANÍSTICOS 

F  
FRANCHESC  
HI  EIRELI 

UN  1,00 22.900,00 22.900,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA • 
CONTRATAÇÃO  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se 
o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
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c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;  
co  prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A, emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 114.900,00 (Cento e Quatorze mil e 
novecentos reais),deste instrumento. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) A Contratada obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

i .1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, 
quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato; 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, 

e 
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o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou  corn  agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue 
na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrita I do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
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aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22;  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e • 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.7. 

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

I) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e  corn  os princípios do  art.  6° da I,G D; 

vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

• 
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

j) E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD; 

A) 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância;  

id)  0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos; 

A) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

1) 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;  

in)  Os contratos e convênios de que trata o  1" do  art.  26 da LGPI) deverão ser comunicados 
autoridade nacional. 

1.8. 

5.3. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.9. 5.3.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.10.5.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto. 

5.3.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  

Aver  ida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versao LCM 1.24 
(-1) 



o (?.23   Município de Capanema — PR 

 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A. parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  207, da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
to Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem 
os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido; 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do 

Contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou 
conforme disposto no Termo de Referência.  

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 
pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto da contratação. 
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7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal 
e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 
definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, 
constatando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido 
até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao 
Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos 
da administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o 
disposto no  art.  63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da 
contratação; 

b,) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não 
for embargada pelo contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços 
contratados, nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos terrnos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores 
referentes a impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia 
do contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela 
incontroversa somente  sera  liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos 
incidentes sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido 
ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo 
contratado,  sera  precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento 
de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo • 
sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 

7.12. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do 
objeto, a liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em 
formato digital, para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada 
exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, 
especialmente os integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria 
auxiliarão no controle da observância das normas legais e regulamentares quando da 
realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao dh 

IIP Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município 
qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a 
realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no 
controle da regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a 
responsabilidade solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 
pagamentos pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação 
de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores 
por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x  VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas 
no parecer contábil que integra o processo de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO  

9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
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9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação 
(caso não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de alinhamento com o 
objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de 
Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do 
objeto da contratação. 

9.6.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias Ateis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) 

seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, 

se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 

contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF 

do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e 
responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento 
contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que 
o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, 
as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se 
houver, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil 
(mínimo de dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas A. renovação tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As 

suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação, 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto 
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir 
da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo 
de contratação, em conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela 
requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente 
público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A 
habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do 

contrato, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 
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9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 
de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos  111/ 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 

trabalhistas e previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a 
PGM, para a tomada das providencias cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais 
problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
• h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da 

manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados 

diretamente A. execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal 
Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na 
execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a 

atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, 

eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
O elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
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g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações 
produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos 
bens entregues e na conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de 
recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal 
gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as • 

ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de 

modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.12.10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, 
constituirá a validade da prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura 
do documento pelas partes. 

1.13.10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na 
hipótese de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabe..ecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará 
o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
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estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual 
o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de 
obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de 
mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuaçdo, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, 
na LCM 14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  

12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 
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b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, 
nos termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o 
servidor responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 
formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos 
mencionadas no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e 
assinado por todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por 
qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  
in  loco, em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar 
a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão 
público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da 
contratação, não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar 
relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as 
devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em 
que haja controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a 
partir do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 
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12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o 
objeto da contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as 
diligências necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de 
processo administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção 
de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A. dimensão, à qualidade 
ou A. quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e 
o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência 
e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação 
eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal • 
da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do 
Termo de Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
comprascapanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja  • encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará 
os procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por 
agente público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas por escrito e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão 
da peculiaridade do objeto da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versao LCM 1.24 



25 o  
Município de Capanema — PR 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de 
exclusiva responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá 
ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o 
disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. 0 Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
I) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência 

da contratação; 
I) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
0 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 
14/22. 

13.3. Sera(do) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ties) 
administrativa(s) as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de 

qualquer ente federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações 

administrativas previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se 
tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações  
contidas no Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, 
observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, a multa será de 2% (dois por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, a multa será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para • 
um determinado evento, em que haja horário marcado para a realização do 
fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 
(quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o 
limite de tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 
inexecução total da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as 
seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre 
o valor estimado do Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do 
licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a 
qualquer cláusula ou condição deste deste instrumento ou do Termo de 
Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na 
reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo 
de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de 
extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 
motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de 
contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, quando 
configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste 
instrumento, quando houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de 
Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas 
"h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também 
ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções 
administrativas serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as 
regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sell  calculado 

independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do 
Município de Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na 
Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as 
regras estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, 
devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
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13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das 
fases de instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será 
aplicada por decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração 
(CJA), na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades  sera)  obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado A. Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se as contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 
416 do Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não 
impedem a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 
12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as 
disposições previstas no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 

âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versao LCM 1.24 

• 

• 



Município de Capanema — PR 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por 

ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
C) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e 
de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
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16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução 
da contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. • 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, 
bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 

17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

ti) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão 
as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, 
controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, 
inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b1 a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até-o terceiro grau; 

oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital 
de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem  
III/  18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 
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Prefeito Municipa 
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ante Legal 

NCESCHI - EIR ELI 
Fornecedor 

o 25 
Município de Capanema — PR 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)FERNANDO FRANCESCHI-, representante 
da Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 19 de julho de 2024. 
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CONTRATO ASSINADO 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 23/07/2024, 09:29 

Para: fernandofranceschL@HOTMAILCOM 

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 181/2024, referente a dispensa de licitação 30/2024, assinado 
por ambas as partes. 

Quando passar por Capanema e quiser retirar a sua via assinada, estaremos a disposição. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_003216.pdf 8,5MB 

1 of 1 23/07/2024, 09:29 
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Entregue: CONTRATO ASSINADO 

Assunto: Entregue: CONTRATO ASSINADO 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 23/07/2024, 09:29 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

0 26 () 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

fernandofranceschi_©HOTMAILCOM 

Assunto: CONTRATO ASSINADO 

Original-Envelope-Id: <76767efd-59f3-416a-bd3a-49b5c66f8d39@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;DM4PR14MB5671.namprd14.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 23 Jul 2024 12:29:26 +0000 

Final-Recipielt: rfc822;fernandofranceschi @HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

Received: from SG2P153CA0025.APCP153.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:1096:4:c7::12) by 
DM4PR14MB5671.namprd14.prod.outlook.com  (2603:10b6:8:8c::9) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7784.13; Tue, 23 Jul 2024 12:29:26 +0000 
Received: fron SG2PEPF000B66C9.apcprd03.prod.outlook.com  
(2603:1096:4:c7:cafe::4a) by 5G2P153CA0025.outlook.office365.com  
(2603:1096:4:c7::12) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7784.16 via Frontend 
Transport; Tue, 23 Jul 2024 12:29:24 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailsemder2.softsul.net; pr=C 

Received: fror mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
SG2PEPF000666C9.mail.protection.outlook.com  (10.167.240.20) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7784.11 via Frontend Transport; Tue, 23 Jul 2024 12:29:22 +0000 

X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:43F6084240DF3OADF7A8AC890AA01024CA0022E8FF72AFE51864C171393378C28;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 46NCTF8CO24241 

for <fernandofranceschi @HOTMAIL.COM>; Tue, 23 Jul 2024 09:29:15 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 7r78roKZp22paH8FEojD1OXY" 

Message-ID: <76767efd-59f3-416a-bd3a-49b5c66f8d39@capgneTa_,u_Apv.„Or> 

Date: Tue, 23 Jul 2024 09:29:15 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: fernandofranceschi @HOTMAIL.COM  

1 of 3 23/07/2024, 09:31 



ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CA PANEMA 

SEXTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2024 - EDIÇÃO 1486 

•  

Art.  98. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  
III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de na-
tureza predominantemente intelectual  corn  profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
§ 3° Para fins do disposto no inciso  III  do  Caput  deste artigo, con-
sidera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelha-
mento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados  corn  suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecid-
amente adequado a plena satisfação do objeto do contrato. 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: DEISE ROSA SCHRODER 
CNPJ: 28.955.122/0001-50 
ENDEREÇO: R DUQUE DE CAXIAS, 229 - CENTRO 
CIDADE: CASCAVEL/PR 
CEP: 85.801-100 
TELEFONE: (46) 3224-8150  
E-MAIL:  DEROSA16@HOTMAILCOM  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ittiossimiummiwime  
EXTRATO DO CONTRATO N° 177/2024 

Processo inexigibilidade N" 12/2024 

Data da Assinatura: 19/07/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DEISE ROSA SCHRODER - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORMAÇÃO 
PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA.. 

Valor total: R$3.800,00  (Tres  Mil e Oitocentos Reais). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

101.1111.11111111111111111111111  
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
53/2024 

Data da Assinatura: :18/07/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: Associação de Produtores Rurais de Lageado Tigrinho - 
APROTIGRE. 
Objeto: FORNECIMENTO DE AGUA POTÁVEL PARA PREDIO 
MUNICIPAL (POSTOS DE SALIDE), LOCALIZADO NA COMUNI- 
DADE DE LAGEADO TIGRINHO — ZONA RURAL. 

Valor total: R$ 734,00 (Setecentos e Trinta e Quatro Reais). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

6111111111111.1111.1111111111111111111 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 30/2024 

. -- 
Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IM-
PLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGI-
CO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Fundamento Legal:  Art.  99, Inciso I, da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022.  
Art.  99. E dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cern 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 
[Observação: o valor do inciso Ido  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado 
para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois 
centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/20241. 

Lme: 1 
I.:Air do 

Item produto/ 
serno 

Nome do produio/senaço  Quinn blade  Unidade Preçomiximo Preç0
L,

7,1
,,
arm'  

1 69101 ESTUDOS AMRIENTA IS 1.00  UN  21.000,00 21.000.00 
2 69104 LAUDO A R9UEOLDGICO 1,00  UN  9.000,00 9.500,00  

LAUD()  GEOL001CO E SONO- 
AGEM DE SOLO WM EMISSRO 

1 69103 
DE  LAUD°  DE TESTE DE INET1.- 

1,00  UN  12 000,00 12.000,00 

TRAÇÃO 
4 69102 PROJETO DE SUPRESSÃO VEGETAL 1,00  UN  7.500.00 7.0111,011 

5 09131 PROJETOS DE SANEAMENTO 3,00  UN  9.000,00 27.0(01,00 

6 69105 PROiEl'OS TOPÓGRAFIC, )S 1,00  UN  15.060.00 15.000,00 
7 ' 69106 PROJETOS UR HANfSTICOS 1,00 '  UN  22.900,00 22.900,00 

Total: R$ 114.900,00 (cento e quatorze mil e novecentos reais) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: F. FRANCESCHI LTDA 
CNPJ: 22.731.037/0001-22 
ENDEREÇO: Rua Paraná, 697, Apto 303 
CIDADE: Dois Vizinhos- PR CEP: 85660-000 

Roselia 1Criger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DO CONTRATO N° 181/2024 

Processo dispensa N,' 30/2024 

Data da Assinatura:.19/07/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: F. FRA.NCESCHI LTDA 
Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTAÇÃO 
DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Valor total: R$ 114.900,00 (Cento e Quatorze mil e novecentos reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de  mat-go  de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR  
ENDS-  Sal.b io Educacao - C/C 10.465-5 18/07/2024 00.113,36 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 30/2024 
Última atualização 22/07/2024 

Local.: Capanema/PR  órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA 

Unidade compradora: 205 - Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal.: Lei 14,133/2021,  Art.  75, I 

Tipo: Ato que autolza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica Registro de prego: Não 

Data de divulgação no PNCP: 22/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000108/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LIDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

SERVICOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTACAO DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLOGICO NO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 114.900,00  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade c Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar 

1 ESTUDOS AMBIENTAIS 1 R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

2  LAUDO  1 Rs 9.500,00 R$ 9.500,00 0 

ARQUEOLOGICO 

3 LAUDO  GEOLOGIC°  E 1 PS 12.000,00  R$ 12.000,00 

SONDAGEM DE SOLO 

COM EMISSAO DE 

LAUDO DE TESTE DE  

4 PRO., ETO DE 1 P$ 7.500.00 R$ 7.500,00 0 
SUPRESSA0 VEGETAL  

5  PROJETOS DE 1 R$ 27.000,00 R$ 27.000,00 0  

SANEAMENTO  

Exit*: 1-5 de 7  itens Pagina < > 
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Criado pela Lei n'14.1.33/21, o Portal Nacional. de Contratações Públicas (PNC:f.)) 
o sitio eietrônico oticiat destinado à divu Lg a çà o centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitagões e contratos administrativos abarcados polo novel 
diploma. 

gerido polo Comitê Gestor da Rede Nacional. de Contratações PCtbicas. um  

cotogiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 
de 2 de agosto de 2021. 

O de5:,,envoivirnento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de C011Sti.  LIÇáO 

de urna concepcao direta legal:  nornologiF.Ido pelos indicados a compor o aludido 
cornitÉ4,. 

A adequacao, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no PNOP por força da Lei n" 14133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos árg&x.3 e entidades contratantes.  

115 p s: p Qr .0.1.(14,seryk,',,Qs,eçpn.prniaggy,b1 

J (25.QQ...975,9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Text° cif,stinzado e.YibiçiLd de inforrnacióe relaciuti6daf., 6 tieença de use. 



Criado pela Lei n° 1.4.133/21. o Portal. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
o sitio eietronico oficial destinado à divulgacao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitagõe,s e contratos administrativos abarcados polo novel 

diploma. 

22/07/2024 - 15:55:16  

Data/Hora do Evento Baixar 

Pagina < > 

Evento 0 

Inclusão - Contrato 

Exibir: 1-1 de 1 itens 

C < Voltar 
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v. 264 

 

Contrato n° 6524/2024 
ÚltIma atualização 22/07/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE. CAPANEMA 

Unidade executora: 205 - Atividades do Departamento de Meio Ambiente 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 181 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 22/07/2024 Data de assinatura: 19/07/2024 Vigência: de 19/07/2024 a 18/07/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000050/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000108/2024 

Objeto: 

4&.  SERVICOS DE ENGENHARIA PARA A IMPLEMENTACAO DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLOGICO NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

VALOR CONTRATADO 

R$ 114.900,00  

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: F FRANCESCHI - EIRELI CNPJ/CPF: 22.731.037/0001-22 Tipo: Pessoa juridica 

Histórico 

gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratagbes Pubticas, um 
colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n' 10.764, 

de 9 de agosto de 202.1. 

0 desenvolviny..nto dessa versão do Portal. o  urn  esforço conjunto de construcão 

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comi:ê.  



A adequaçito, fidedignidade e ccgretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da I.e n°141.33/2021 sAo do 
estrita responsabilidade dos Org;Aos e entidades contratantes. 

ht tps://portaldeserviCQ52.eCQ310Miaaggy& 

of ()coo 978 9001 

ACRADECIMENTO  AOS  PARCEiROS 

 

¡V. 

1tfldkM,tillaCit) A egihigAo d formag6g,s rNa(:.onades a ticeeça de uso, 

• 

• 



oselia Kriger  Becker  Paga 
epartamento de Contratações Públicas 

Do Município de Capanema 
Chefe d 

Município de o ç5  2 6 r) Capanema - PR 
DESPACHO 

Com relação a dispensa de licitação 30/2024: SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE LOTEAMENTO INDUSTRIAL TECNOLÓGICO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  
o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de julho de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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